
/'°'onfifi,..�,,..,;:.,.. ,.,(-.LL...L'--'-----------------------

,.... Identificação da Matéria , Data da Ação 

(
/ N.Bal .

)(

,--- Cs/Órg -._

)

[ 
Tipo Número l Ano 

l l�o;; 
Mês - Ano -:::_

)�
Destino

�0112 CN PLEG MPV 02199 -12 2001 06 1 2:,01 CN SSCLCN - - - - -��;��; - - - �
Func,onano 

'--::::==
__./

:::::.____.2====::::'._-=::::=::::'::::====�="=:::::::'.---�= 
✓ '--------� 

Este processo contém 04 (quatro) folhas numerac/...c; o t:1bricadas: 
À SSCLCN. 

,-- Identificação da Matéria , 
/ N.Bal . Cs/Órg ---.__ f Tipo Número - Ano 

l �rcN SSCLCN)
.___
MPV [02199-127 2001/ 

,,-- Data da Ação -.. 
f ma l Mês - Arn> -ir Destino�
l____ 02 07 1 2001 

/ � CN SSCLCN 
,J 

SONIALIM 
Funcionário 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2. 128-11, sem alterações 
convalidando os atos da referida Medida conforme folhas nºs 01 a 04, anexadas ao processo. 

,-- Identificação da Matéria , 
/ N.Bal . ,--- Cs/Órg -._ (- Tipo I, Número �I Ano

C_:�J( CN SSCLCN )l MPV 1 02199 -12 1 2001

,---

(- Dia 

l_ 02 

Data da Ação 
Mês - Ano 1� Destino

� SONIAL.IM 
r 07 1 2001 CN SSCLCN _______ ; __ ,. ; ____ 

) Func,onano 

Convalidada a Comissão Mista destina Ja a apreciara MP nº 2.128-11/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

!'-:::. Identificação da Matéria ,
N.Bal ,..... Cs/Órg -._ _ Tipo I, Número Ano 

l( 011s ')lcN sscLcN j '-MPV 1 02199 -±� 
,,-- Data da Ação -.. 

t 
Dia Mês - Ano -1 ,----Destino

SONIALIM 
02 [ 07 1 2001 (cN 

SSCLCN�
 - - - - - - - : - - .- ; - - - -

Func,onano
'- __, ___, 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 128-11, 
conforme folhas nºs 05 a 45. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,-- Identificação da Matéria , 

/ N.Bal Cs/Órg ~ Tipo r . Número _I Ano l 
G .~~J ~ N SSCLC~ \.MPV 1 02199-12 12001 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

, Identificação da Matéria , 
/ N.Bal , ,,..... Cs/Órg ----._ Tipo Número Ano 

( 0118 ) ( CN SACM ) MPV 2001 
'-._../ 

,,---- Data da Ação ---.. 

f Dia l Mês - Aoo -1---- Destino -------) 

l, 02 07 1 2001 / ( CN pACM 

,,--- Data da Ação ----._ f Dia Mês Ano 

l 03 07 2001 

Destino 

SACM 

SONIALIM 

Funcionário 

MCASTRO 

Funcionário 

Convalidadas as emendas de nºs. 001 a 020 constantes da Medida Provisória nº 2.128-11 , nos termos do Oficio 
CN 103/99 (DSF 07.05.99). 

, Identificação da Matéria , ,,--- Data da Ação ----._ 
/ N.Bal , C_ Cs/Órg -----._ Tipo Número Ano (~ J \: N SACM J MPV 02199 -12 2001 

Dia Mês Ano 1G Destino ~ 
04 07 2001 CN SACM 

~----/' ~-F_un_c_io_n_á_n_·o~ 

MCASTRO 

Wo prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

, Identificação da Matéria , 

/ N.Bal , ,,..... Cs/Órg -----._ Tipo Número Ano l 
( 0120 ) ( CN SACM ) MPV 2001 ) 

,,--- Data da Ação ----._ 

l Dia Í Mês - Ano r- Destino ----..,_ MCASTRO 

31 . 07 2001 ( CN SSCLCN ), _-_-_· -_--_-_--_-_- -_-_-~-· C _ Funcionário 
......___ __ ,,, 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 



SFNAnn FFnFrlAI 

.,.. Identificação da Matéria , 

( ~--~~1 1 Cs/Órg --- Tipo Número Ano 

~ CN SSCLCN l MPV 02199-12 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 08 2001 

Destino ---._ 

SSCLCN 

VINICIUS 

Funcionário 

Anexadas jls. nºs 46 a 68, referentes à Mensagem nº441/2001-CN. 

.,.. Identificação da Matéria , 

: N.Ba/ ) ~ C,ió,y '[ Tipo Número - - Ano 

( 0122 ~ N SSCLCN) MPV 02199 -12 2001 

Destino 

SSCLCN 

VINICIUS 

Funcionário 

A presente Medida Provisória/oi reeditada com um (1) dia de antecedência pela de nº 2.199-13, de 27 de julho de 
2001, conforme publicação no DOU do dia 28.7.2001 (Seção I - Ed. Extra), com as seguintes alterações: inclui os 

º ao aert. l° da MP e cria um artigo numerando-o como 15 e renumera os demais, conforme fls. nºs 69 a 71, 
anexadas ao processo. 

....---
Dia 

01 

Data da Ação ..___ 
Mês - Ano -

08 2001 

Destino 
VINICIUS 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.199-12/2001, nos termos do Ofício CN 
nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

,,- Identificação da Matéria " 

/ N.Bal ,,- Cs/Órg --- t· Tipo I , Número ~I Ano 

(~ (~N SSCLCNJ ,MPV 1 02199-13 1 2001 [
ma 

01 

" 

Data da Ação 
Mês - Ano J ,,- Destino ----._ 

[ 08 1 2001 ( cN SACM J ----~~~l:~l~S - - - -
Func,onano 

/ '-

,' 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

'-~------------------------------------- -----/ 



1 

,,.. Identificação da Matéria , 
r N.Bal , ,,-- Cs/Órg -._ f Tipo Número Ano c-~~-J ~ N SACM J MPV 02199 -13 2001 

,,,-- Data da Ação ..___ 

o;a Més Aoo e Dest;no ~ MAR/AMA YA 

03 08 2001 ~~ SACM ) - - - j:::~~~f;;,ári~ ---

Conva!idadas as emendas nºs. 001 a 020 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSJ, 
07.05.99). 

lDia Dr :~:[aA~ã:o ---._l~ Destino -----., 

03 08 2001 CN SACM 
., Funcionário , l r ' '--------_J 

MARIAMAYA 

No prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

RILVANA 

1/)ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

,,.. Identificação da Matéria 
N.Ba/ e c.Jó,-g ~ npo Nú~ro Ano B ~~ SSCLC~) MPV 02199 -13 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

20 08 2001 

Anexadas jls. nºs 72 a 94, referentes à Mensagem nº 49712001-CN. 

Destino 

SSCLCN 

SONIAUM 

Funcionário 



,,. Identificação da Matéria 
N.Bal , e Cs/Ôrg ------ f Tipo - Número Ano ~ 

( 0130 h CN SSCLCN ll _MPV l 02199 -131 2001 ) 
(Wa r::::[-'~:~/ Destino ~ -

l 28 08 2001 A CN SSCLCN 
'-~-~-- ___,, 

SONIAL/M 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada pela de nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, coriforme publicação 
~o DOU do dia 27.8.2001 (Seção 1), com as seguintes alterações: -Altera o art. 14, "caput" e seus incisos, de 
!Medida Provisória; -Altera o art. 18 da Medida Provisória; conformejls. nºs 95 a 97, anexadas ao processo. 

,,.- Identificação da Matéria , ,,----
N Bal Cs/Ôr,g - . Tipo Número Ano 

( ·0~1··.~3~1• ) (:-CN , ~~ SSCLCN j MPV 02199-14 2001 

f Dia 

l 28 

' 

Data da Ação "' 
Mês - Ano ~ ,,.-- Destino ----..._ r 1( ) SONIALIM ~8 1 2001 ) CN SSCLCN - - - - - - - : - · .- : - - - -

Func,onano 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.199-13/2001, nos termos do Ofício 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

,,.- Identificação da Matéria 
/ N.Bal ,,-- Cs/Órg ---..._ . Tipo Número Ano 

,,----

Dia 
Data da Ação ~ 

~ ( CN SSCLCN J MPV 02199-14 2001 28 

Mês - Ano - ~Destino ----..._ 

08 2001 CN SACM J ---~-<?~~~~~~- ---
Func,onano 

' 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,,. Identificação da Matéria , 

GJ ~ c,:~M j[ ~=: ;,~::. ::, 
Data da Ação 

Dia Mês Ano 

29 08 2001 

Convalidadas as emendas de nºs 001 a 020 constantes da reedição anterior, 
os termos do Oficio CNnº 103/99 (DSF 07.05.99). 

( Destino ----. 

~ CN SACM 

CLEUDES 

Funcionário 



cc 1.1Ann cc n cc/\1 

,. Identificação da Matéria 

,- N.Ba/ ) e Cs/Ó,g '\ r;po Número Aoo 

~ ~~ SACM_) MPV 02199-14 2001 

Data da Ação 
Dia Mês

1
Ano 

04 09 1 2001 

Destino 

SACM 

CLEUDES 

Funcionário 

No prazo regimental foram adicionadas à Medida Provisória 3 (três) emendas de nºs 021, 022 e 023, 
1 
~e autoria do Deputado Fernando Coruja (fls. 98 a 101). 

,. Identificação da Matéria Data da Ação 

: N.Ba/ ) e Cs/Ó,g 1 r;po Número Aoo Dia Mês Ano Destino CLEUDES 

0135 ~ N SACM_) MPV 02199 -14 2001 04 09 2001 CN ATA-PLEN 
Funcionário 

Encaminhada uma via das emendas à SSATAparapublicação e confecção de avulsos. 

,. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Ôrg Tipo Número Ano ~ ó~ ATA-PL~ MPV 02199 -14 2001 j 

Nesta data/oram encaminhadas à SEEP as Emendas nsº 21 a 23 para a confecção dos respectivos avulsos. 
Publicadas no DSF em 05.08.2001. 

ÀSACM 

,. Identificação da Matéria 
✓ N.Bal ,-- Cs/Órg l Tipo Número Ano ~ 

( 0137 ) ( CN SACM MPV 02199 -14 2001 j 
--..______, 

...-- Data da Ação -..._ 

t º'T'T Ano l ~ Destino ----. CLEUDES 
05 09 2001 ( CN SACM ) - - - - - - ; - - . -. 

Func,onano 
~-~---'---~✓ 

nexado OF.PSDBII/Nº 565/2001, da Liderança do PSDB na Câmara, substituindo o Deputado Aécio 
eves p elo Deputado Xico Graziano como membro titular da Comissão Mista (fl.s. J 02). 



SENADO FEDERAL 
Cl"'\.I LI A nc TDA a• I TAr>Ã-

,.---- Data da Ação ..___ 

t 
Dia I Mé, [ Ano ~ ~~ Qe,t;no -

10 09 2001 )( CN SSCLCN ) 
~ 

CLEUDES 

Funcionário 

sgotado o prazo regimental sem a instalação da Comissão Mista . 
, SSCLCN 

, Identificação da Matéria Data da Ação ( ~-~~ ) e. C'1Ó,g ~ npo Nü~ro Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02199-14 2001 

Dia Mês Ano 

19 09 2001 

Anexadas .fls. nºs 103 a 125, referentes à Mensagem nº 571/2001-CN 

, Identificação da Matéria Data da Ação 

( NBal ) {. C'1Ó,g ~ npo Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02199 -1 4 2001 

Dia Mês Ano 

01 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

1 Destino ~ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

SONJALIM 

Funcionário 

"'Anexada.folha n: 12~, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros pare 
1-0mpor a Com1ssao Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

, Identificação da Matéria '\ 

N.Baf e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano Be SSCLC~ MPV 02199-1 4 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2001 

Destino ~ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 127, referente ao Oficio do Líder do PMDB da Câmara dos Deputados de indicação de 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,,. ldentincação da Matéria 

í N.Bal \ 0 
~ CN 

Cs/Ó,g ~ TTpo Nó~ro Ano 

SSCLC~) MPV 02199 -14 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 128, referente ao Ofício do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

N. Ba/ C. Cs/Ó'f/ ~ TTpo Nó~ro Aoo Dia Mês Ano Destino 

SSCLCN 

JOSESOA B t~ SSCLC~) MPV 2001 11 11 2002 
Funcionário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 d 
etembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emend 
ontinuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva d 

Congresso Nacional". 

,,. Identificação da Matéria 

( ~~~ \ C. Cs/Ó,g ~ TTpo Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02191 -9 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

26 03 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 76, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituiçã 
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



N.Bal Cs/Ôrg Bt SSCLC~ 
~ ------'---------1 __ _.,, 

,,_. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02199 -14 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

30 04 2003 SSCLCN 

SONIALJM 

Funcionário 

Anexada folha nº 13?, ~efer~nte ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição dE 
membros para compor a Comzssao Mzsta destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,_. Identificação da Matéria Data da Ação 

( :~~~ 1 C. C,!Ó,g ~ Hpo Nümero Arn, 

~ t~ SSCLC~) MPV 02199 -14 2001 

Dia Mês Ano 

27 08 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONJALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 131 a 132, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presentE 
!data. 

~~ D[ %~1[ª A~ã:º:G Destino 0[--;o~;A~IM 

07 2004 CN SSCLCN 
Funcionário 

- -

[ - Anexado cópia do-Oficio SGM7f> nº 1481, de 07 de- n-ovembro de 2 002, do Pri'side~te da Câmara do 
lpeputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
Ida Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 133 a 135. 

_____J 

,,_. Identificação da Matéria ( ~~~~/ ) C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02199 -14 2001 

Data da Ação □ 
Dia Mês Ano Destino HERINGER 

,1_1___.__1_1----'--_2_0_0_8~0 SSCL~ 

** AÇAO DE SANEAMENTO ** Nesta data foi realizada a verificação de dados nos sistemas informatizados, em 
'{Jtendimento aos objetivos definidos no Ato nº 24, de 2008, do Presidente do Senado Federal. Este registro não 
!representa um novo andamento na tramitação desta matéria. 



r 

,- Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano B f SSCLC~) MPV 02199 -14 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

03 08 2011 
(:Destino~ 

RENATORD 

rev. DA/ANERS 
~ SSCL~ 

- ---~--- L-----~ 

~untadas fls nºs 136 a 138, referente a cópia do DOU, onde consta a publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 
/de agosto de 20IJ, que altera o art l° desta Medida Provisória, que passa a vigorar acrescido dos§§ Jº-A e 3º-A. 

,- Identificação da Matéria 

( :~~~ ) fm Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02199 -14 2001 

Data da Ação 
Dia . Mês Ano 

31 08 2012 
C. Destino ~ 

DAIANERS 

rev. VINICIUS 
~ SSCL::J 

-------- L--- --~ 

Juntadas jls. nºs 139 a 143, referentes à cópia do DOU de 3 1 de agoslo de 20 I 2, em que consta a publicação da 
~ei nº 12. 712, de 30 de agosto de 2012 (oriunda do PLV nº 19/20 12; MPV nº 564/2012). que altera dispositivos 
la presente Medida Provisória. · 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Geral da Mesa 

~ L ltr:tlP2 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2º, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2199-12, de 28 de junho de 2001, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 92 a 
94. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 

SL1 !~ DO FEDERAL 

r rotccclo Le:;islalivu 

M.P.V N.•2t~t.J..~ Z~tJ 
fls._(2.j_ f,LLa ~ , 

--- i 



~~, .. •.,~i ... r _9_, __ z ___ : _____ Se_ç_ã_o_1 _________ -,D
1
,...
1

_~. il,~~_-.,i-~.,..:.•{o .... _.,. .• -º-.O~J! __ ~-JC""; ii..,ª« .... _ .... ! ________ n_
0

_1_2_s_-E_. _se_x_t_a_-f_e_ira_._2_9_d_e-'juc:-n:::--h_o..,..d_e_2_00_1 
~.L.,t- c,f.: •~~~ ... ,, _ r •. 11 r .. "'c·~~rJ'Jnrlnir1:Jb f ~ . . :.- i' J~ - t~-)~1.f!-_1~3? , ... 

§ t ! Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal 
seja inferior à respectiva meta conceder-se-á bônus individual (Bn) 
calculado da seguinte forma: 

1 - para o consumo mensal igual ou inferior a 100 kWh. 
Bn=2(Tn-Tc), onde: 

a) Tn com::spondc ao valor. calculado sobre a tarifo nor­
mal. da respecti va meta de consumo. excluídos impostos. taxllS e 
outros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

b) Te <.:om·:-ponde ao valor l:lriíado do efetivo consumo do 
bcnetici:írio. cxdufdos impostos, taxas e outros ônus ou cobranças 
incluídas na conta: · 

li - para o consumo mensal superior a 100 k Wh. Bn será 
igual ao menor valor en1re aquele determinado pela alínea "e" deste 
inciso e o pmduto de CR . por, V. sendo: 

:i> C'R=sts .' onde s é a diferença entre a meia fixada na 
forma do :in. 14 e o efetivo consumo mensal do hcneliciário, e Sé o 
valor agregado destas diferenças para lodos os hcnefieiários; 

b) V igual à soma dos valores foturndos em decorrência da 
aplicação dos percentuais de que !ralam os incisos li e Ili do cuput 
deste artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os re­
cursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que trata o 
inciso I deste parágrafo: 

c) o valor máximo do bônus por kWh inferior ou igual à 
metade do valor do bônus por kWh recebido pelos consumidores de 
que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ :?,! O ,.-a/or do bônus calculado na fonna do § J! não 
excederá ao da respectiva conta mensal do beneficiário. 

§ J! A GCE pcxlerá aller.rr as tarifas. os níveis e limites de 
consumo e a forma do c.ilcul ci do .bônus de que lrata este artigo. 

~ 4! Os pcrccntüaí~· dC aumento das tarifas ; que se. re­
ferem os incisos li e Ili dolIªf.ut n;1(? se aplicarão aos consumidores 

d~7;:.s~;~m as rcs~~•.1f.fir~~1~r•~~ c~ns~~p ~~~ni_~~ na fonna 
•:• •1 ·1or ' ,, . 

§ 5! ' Cábcrá às cOnccSsiOriárias· distribllicloras. Segundo di­
retri zes a serem cs1abclecidàs pela GCE. decidir sàhre· os casos de 
consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais. 

Art. 16. Os consumidores comerciais, industriai s. do setor 
de scf\·iç-os e outr.is olividadl!s enquadrados no gmpo B constante cJo 
inciso XXIII do nrt. 2' da Resolução ANEF.L n~ 456, de 2CX)(). 
de\'erão ob!<icn·ar mela de consumo de energia clélrica correspondente 
a oilenta por cento da média do consumo mensal verificado nos 
meses t.k maio, Junho e julho de 2000. 

§ 1 ! Caso o consumo mensal scjn inferior à meia fütada na 
íomrn do cuput. o saldo cm kWh . .1 critério do consumidor. será 
acumulado para eventual uso futuro ou a distribuidora poderá adquirir 
a p<trcela inferior à meia. através de mecanismo de leilões na forma a 
ser regul:1mcn1ada pela GCE. · -

§ 2~ Caso o consumo mens:il seja superior à meta fixada na 
forma do caput a parcel.1 do consumo mensal ~xccdcnle será adquirida 
junto às com:cssionárias dis1ribuidoras ao preço pr.iticado no MAE ou 
compensada com eventual saldo acumulado na fonnn do § 1 !. 

§ J ! Ü'i consumidores que descumprirem a respectiva meta 
fix.at..la na forma do caput Ílcilr.io sujeitos ;:1 suspensfio do forne­
cimento de energia elé1rica. caso inviahili7,ada a compensação prc­
vis1a no ~ 2!. 

§ ..J! A sulipL·ns,lo dc fornecimento c.k cncrgi~1 ell!trica :.1 que 
~e rcfcrl· o § -"! tcr:í como critério de aplicação de um dia para c:.JC..la 
três por n·nto de ullrapas,;agcm da mctn. 

§ 5! A GCE po<lcr,i :.1ltcrar os crilérios e parâmclrus íi­
x:1dos neslc artigo i.:-111 r.1zf10 de n entual modificação da situação 
hidrol (1gica nu de outras circunstúncias relevantes. 

Ar!. 17. Os cnnsumidnrc:s comerciais, industri :1is e do selor 
lk scn·iç1,s e omrns :11i vidadcs L"m~u:u.Jrmlos no grnpo A const;mtc do 
inciso XXII dn art . 1~ da Resolução ANEEL n~ 456. de :!.UCXI. devcrJo 
ohscnar llll' l:1s de l·onsumo de energia elétrica correspondcnlcs a 
pL·rcentuais rn111prcrnclidos entre setenta e cinco e oilcnta e dnrn por 
ci.:-1110 da mt:di:.1 do consumo mensal vcriricadu nos meses de 111 :1io. 
junho e julho de 2000. na forma estabelecida pela GCE. que disporá 
indusi\L' sulire as hipútcscs de regime espcci:11 de lariíaçfio e de 
.:-uspe11sJo e irllcrrup1r5o do fornecimento de energia elétrica decor­
rentes du descumprimcnlo dns rcspcclivns melas. 

,\n . 18. Ü '- c(msumiclorcs rurni ._ deverão observar rnct:1 de 
rnnsumu de energia e létrica correspo ndente a novcnla por cento da 
média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 21KJO. 

§ P Os consumidores que descumprirem a rcspcc1iva meta 
[1.Md.J · na fu rma do c:iput ficílriio sujL·itos a suspensão do fome­
cín~utui di: r.mcrgia ·clétrica. 

§ 2' À suspensão de fornecimento de energia elétrica a que 
se refere o § P será aplicado o critério de' um dia para cada seis por 
cento de ultrapassagem da meta. 

An. 19. Para os consumidores não mencionados nos artigos 
anteriores. a GCE fixará as respectivas melas de redução de consumo 
ou fornecimento de energia elétrica. até o limite de lrinta e cinco por 
cento d;1 média do consumo mensal \'Criticado nos meses de maio, 
junho e julho de 2.000, observado o di sposto no § 4! do art. 14. 

Art. 20. Os ,·alares faturados cm decorrência da aplicação 
dos percentuais de que tratam os incisos li e Ili do caput do art. 15, 
deduzidos, se incidentes. os tributos e taxas. serão destinados a: 

1 - constituir provisão de dois por cento desses \'alorcs, 
para a cobcrturJ dos custos adiciona.i s das concessionárias distri­
buidoras com a execução das resoluções da GCE; 

II - remunerar o bônus pre\·isto no § 1 ! do an. 15. 

§ 1 ! As concessionárias contabilizarão em conta especial 
os débitos ou créditos. os valores definidos no caput, assim como os 
custos decorrentes da aplicação das medidas definidas pela GCE, na 
forma a ser definida pela ANEEL. 

§ 2! O saldo da conta especial será compensado inte­
gralmente nas tarifas . na forma a ser definida pela ANEEL. 

An. 21. Para os consumidores não-residenciais classifi­
cados no grupo B. a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
observará as seguintes regras: 

I - a meta fixada na fonna de Resolução da GCE scr.i ob­
servada a partir da leitura do consumo realizada em junho de 2001: 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-sc-á a sus­
pensão do fornecimento de energia elétrica por inobservância da res­
pectiva metâ de consumo mensal. 

Par.ígrafo único. A 'ciCE poderá e$,tabelcccr, prazos e pro­
cedimentos para a execução do disposto neste artigo. 

· • . , 1 1• ,, , ' • 

.. Ar:t:. 2~.,Para os coqsum.idores classificados no grupo A 
cuja demanda çontratada seja superior a 2,5 MW, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica observara as seguintes regras: 

I - será realizada leitura do consumo em 31 de maio de 
2001. a partir da qual ser:i observada, na totalidade do mês respectivo, 
a meta de consumo: 

li - somcrite após 30 de junho de 2001. far-se-.i a sus­
pensão do fomccimenlo de energia elétrica por inobservância da res­
pectiva mc~a de consumo mensal. 

§ 1 ! A GCE podcr.i estabelecer prazos e procedimentos 
para a execução do disposto neste artigo. 

§ 2' Em ra7_ão da atual crise de energia elétrica decorrente 
de situação hidrológica crítica. os contratos de demanda contralada 
po<lcrãQ. a . critério do consumidor, ser revi si os para acomo<lar a re­
dução exigida. 

Art. 23. Para os consumidores classifica<los no grupo A 
cuja demanda contrat.ada seja igual ou iníerior a 2.5 MW, a su~pcnsão 
do fornecimento de energia clélrica observará as seguintes regras: 

1 - a meta fi xada na forma de Resoluçfio da GCE ser.i ob­
servada a parti r, d:t lci1urn do consumo realizada cm junho de 2001 ; 

li - somente apds 30 de junho de 2001. far-sc-á a sus­
pensão do fornec imento de energia elétrica por inohscrvfinc ia da res­
pectiva meta .de consumo mcns:.11. 

Parágrafo único. A GCE poderá cstahclccer prazos e pro­
cedimentos para a execução do di sposlo neste artigo. 

CAPÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. O Programa Emergencial de Redução do Consumo 
de Energia Elétrica, bem como as demais providências constantes ou 
auloriz..ada'i nesta Medida Provisória e nas normas e decisões da GCE 

~~od~o:.d61;1~S i:u~f'~9i{ ~~e[!;~~ia pilT8 os fins previstos no ~ 

Art. 28. Nn eventual e futura neces~idadc de rccomposi~·ão 
do equilibrio econômico-financeiro de contratos de concessão. de­
vidamente comprovada na forma da legislação. esta far-se•á, ob• 
scrvado o disposto no art. 20, na fonna do § 2! do art. 9' da Lei n~ 
8.987. de 1995, mediante reconhecimento da ANEEL. ressalvadas a~ 
hipóteses de casos fortui1os, força maior e riscos inerentes à atividade 
econômica e ao respectivo mercado. 

An. 29. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n! 2.152-2. de I ' de junho de 2001. 

Art. 30. Esla Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

An. 31. Rca revogada a Medida Provisória n! 2.152-2, de 
1 • de junho de 2001. 

Brasília. 28 de junho de 2001; 180! da Independência e 
113' da Rcpúblic": 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.199-12. DE 28 DE JUNHO DE 200 1 

Altera a legislação do imposto sobre a ren­
da no que se refere aos incentivos fiscais de 
isenção e de redução, define diretri zes p:1ra 
os incentivos fiscais de aplicação de parecia 
do imposto sobre a renda nos Fundos de 
,Investimentos Regionais. e dá outras pro­
vidências. ,. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no usdu 
da atribuição que lhe confere o an. 62 da Conslituiç.ão, adola a 
seguinte Medida Provisória., com força de lei: 

Art. t ! Sem prejuízo das demais normas cm 
vigor aplidveis à matéria. a partir do ano-calendário de 2000 e até 31 
de dezembro dê 2013. ª" pessoas jurídicas que tenham projeto apro• 
vado para instalaçfio, ampliaçfio, moderni~ção ou diversificação en­
quadrado cm setores da economia considerados. cm alo do Poder 
Executivo, prioritários pW11 o desenvolvimento regional. nas áreas de 
atunç3o das extintas Superintendência do Desenvolvimento do Nor• 
deste - SUDENE e Supcrinlendência do Desen\'olvimcnto da Ama­
zônia - SUDAM, lerão din:i10 à reduçfio de setenta e cinco por cento 
do imposto sobn: a renda e adicionais não res1i1uh-·cis, calculados com 
base no lucro da explomção. 

§ 1 ! A fruição do benefício fiscal referido no 
caput dar-se-á a panir do ano-calendário ·suhscqücntc àquele cm que 
o projeto de inslalação. modernização, ampliação ou diversific.içiio 
entrar em operação. segundo laudo expedido pelo Ministério da ln­
tegraçfio Nacional . :llé o último dia útil do mês de março do ano­
calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ .2! Na hipótese de cxpcdiçfio de laudo con '-­
ri1utivo ap<>s a data re ferida no § 1 \ a fruição do benefício d;tr-sc•á a 
partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

§ 3' O prazo de frui ção do benefíc io fisc;il .E 
igual ao período compreendido entre o :ino de início de fmiç:i(l C' J 1 
de dezembro de 20 U . nfio podendo ex.ceder a de 7. anos. 

§ 4! Para os fins di:stc artigo. a di \'crsiíic:1\·:io c 
a moderni zação 101al de empreendimento cxi~lcnte serão considi.:-rada , 
implantação de nova unidade pro<lutor;i, segundo critérios estaht·• 
tecidos cm regulamento. 

§ S! N<L'- hipóteses de ampli:.1ção e de moder­
nização parcial do emprccm.limento. o b...· nc íício pre..- isto neslc a11 ii;,1 

Art. 24. A União, na qualid;1dc de poJer co~ccdente. e a .Li.ca condicionado ;:10 aumento da c:.1pacidalie real instalada na linha 
ANEEL. na qualidade de agencia rcgulndor:1 do setor de energia clé- de produção ampliada ou moderni 7.nda cm. no mínimo: 
trica. scr5o citndas como litisconsortcs pnssivos cm todfi s as ações ju- . · 
diciai s cm que se pretenda obstar ou impedir, cm r.t7.fio da aplicação 
desta Medida Provisória e da execução de nomms e decisões da GCE. a 
suspensão ou inlcrrupção do fomccimC"nto de energia elétrica. a cobran-
ça de wrifos ou a aquisiçiio de energia .ao preço prnlieado no MAE. 

Art . 25. Às relações decorrentes dcst:1 Medida Provisllria 
cnlre pessoas jurídicas ou consumidores não-residenciais e conces­
sionárias aplic.im-sc as di sposições do Código Civil e do Código de 
Processo Civil. 

Art . 26. Não se aplicam as Leis n:! 8.987. de 13 de fe­
vere iro de 1995. e 9.427, de 2.6 de dezembro de 1996. no que con­
nitarcm .com esta Madid:1 Provisórin e ,cum as decisões <1~ GCE. 

· , · •• . •• , . , •• 1 • ; 1 

J ~ ••• ~: *1 ;>ur1 cl,i:• i,;:, 1.1 ,1iqi ·11 oi;:,i•;t ii·., i111,q 1: 1w,:i i;J~in 

1 - \'intc por cento. nos çaso-. de emprcL·11di ­
mc111os Je infra-es1ru1ura (Lei n! 9.808. de 20 de julho de 19991 ou 
estruturadores. nos termos e na1> condições cstahclccidos pelo Poder 
Executivo; e 

li - cinqücnla por ccnln. nos cnsm, dos tlcm:ii~ 
empreendimentos prioritários. 

: § 6! O di sposto no capul nfio se apli ca :1ns 
pleitos aprovados ou protocolizados no úrg.ão competente e na forma 
da legislação anterior. até 24 de agosto de :!.000. para os quais con• 
1inuar..í a prcvalcrer a di sc iplina inlmduzida pelo capul do an. 3: da 
Lei-n'! 9,.c;J:?1 -1l0 -10 tlc -dc].cmhro du: 191)7 . . . 
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= 
§ 7! As pessoas jurídicas titulares de projetos de § IO. Os contratos referentes aos prOjctos a se- 6!, deduzidos os compromissos assumidos em outros pro-

~

planlação, modernização, ampliação ou diversificação protocofü..a- rem beneficiados com recursos dos incentivos dos Fundos jctos j á aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM , 
s no órgão competente e na fom1a da legislação anterior a 24 de de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão com o objetivo de aplicação do incentivo na forma cs-
osto de 2000. que vcnl~:1m a ser aprovados com base na di sciplina chíusula prevendo que os encargos financeiros estabeleci- tabelecida neste artigo. desde que a nova participação acio-
troduzida pe lo caput do art. 3! da Lei n~ 9.532. de 1997, e cuja dos como remuneração das debêntures •• que se refere esta nária minori1:íria venha a garantir o'> recursos de incenti vos 

l
tividade se enquadre em setor econômico considerado prioril..irio. em Lei serão revistos anunlmcme e sempre que n Taxa de Juros anteriomientc previstos, cm subst ituição às deduções de 
to do Poder Execulivo. podcrJo pleitear a redução prevista neste artigo de Longo Prazo - TJLP apresentar variação acumulada. pessoa jurídica ou grupo -de empresas coligadas que: 

[

lo prazo que remanescer para completar o período de dez anos. para mais ou para menos , superior a trinta por cento. 

§ 8! O laudo a que se referem os §§ 1 ! e 2~ será § 11. A revisão de que trata o § 10 será efetuada 
1xpcdido cm conformidade com normas estabelecidas pelo Ministério no mês de j,meiro de cada ano, podendo ocorrer a qualquer 
la Integração Nacional. tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para 

1 

mais ou para menos, a contar do mês de janeiro do ano 
. Art. 2! Fica ex tinto, relativamente ao período de 2001 ou da dáta da última revisão, atinja percentual su-
puração iniciado a partir de P de janeiro de 2001, o benefício fiscal perior a trinta por cento. 
le redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de 
lue trata o art. 14 da Lei n! 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 
'2 do Decreto-Lei n! 756, de 11 ~e agosto de 1969, exceto para 
fquclcs empreendimentos dos setores da economia que venham a ser 

l
onsiderados, pelo Poder Executivo, prioritários para o dcscnvol­
imento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da 

Cana Franca de Manaus. 

\ Art. 3! Sem prejuízo das demais nonnas em 

~

. gor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de dezembro de 2013, o 
rcentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2! da Lei n! 
.532, de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da eco-

10111ia que venham a ser considerados, cm ato do Poder Executivo, 
,rioritários para o desenvolvimento regional. 

1 ArL 4' Os arts. 5' , 9' e 21 da Lei n' 8-167. de 16 
e janeiro de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5! Os Fundos de Investimentos aplicarão 
os seus recursos. a partir de 24 de agosto de 2000, sob a 
forma de subscrição de debêntures conversíveis em ações, 
de emissão das empresas beneficiárias, observando-se que 
a conversão somente ocorrerá: 

§ l ! A partir de 1 ! de setembro de 2000, só ha­
verá aprovação de projeto que tenha comprovada viabilidade 
econômico-financeira, atestada por estudos atuali zados, e 
que esteja devidamente enquadrado nas diretrizes e prio­
ridades aprovadas pe lo Conselho Deliberativo respecti vo, fi­
cando a cmissüo das debêntures condicionada a adequada 
constituiçüo das garantias previstas no § 4! deste artigo. 

§ 2! Os Bancos Operadores ficam rcspons:iveis 
pela conversão de que trata o caput, a qual deverá efe­
ti var-se, integralmente, no prazo de um ano a contar da 
data de emissão do Certificado de -Empreendimento Im­
plantado (CE[), nos tennos do § 12 deste artigo, não ad­
mitida a colocação secundária das debêntures. 

§ J! Vencido o prazo estabelecido para con­
versão, nos termos do § 2!, permanecerá a obrigação de 
resgate das debêntures, no respectivo vencimento, a ser 
realizada pela empresa emissorn. 

§ 4! As dcbênturcs a serem subscritas com os 
recursos dos Fundos deverão ter garantia real ou flutuante, 
cumulativamente ou nüo, admitida, cm relação à primeira, 
sua const ituição cm concorrência com outros créditos, a 
critério <lo Banco Operador, além de· fiança prestada pe los 
ac ionistas controladores. 

§ 5! Nu hi pótese ele dcbênturcs com garantia 
flutuante. a emprc!-a emissora deverá assumir, na escritura 
de emissão. a obrigação de não alienar ou onerar bem 
imóvel ou ou tro bem sujeito a registro de propriedade que 
raça parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização 
do Ministério da .Integração Nacional, o que deverá ser 
averbado no competente registro. 

§ 6! A escritu ra de emissão de debêntures far­
se-á por instrumcnlQ público ou particular. 

§ 7! Não se aplica às dcbêntures de que trata 
esta Lei, o di sposto no § 1 ! do art. 57. art. 66 e art. 70 da 
Lei n! 6.404. de 15 de dezembro de 1976 (Lei das So­
ciedades por Ações). 

§ S! Os limites máximos e mínimos para os 
prazos de carência, amortização e vencimento e demais 
condições das debênturcs emitidas com base no disposto 
neste artigo serão estabelecidos pelo Ministério da Inte­
gração Nacional. levando em consideração as peculi~i­
dadcs setoriais e locais dos empreendimentos a serem 111-

ccntivados. 

§ l 2. O certificado de implantação a que se 
refere o caput do art. 19 do Decreto-Lei n! 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, passa a se denominar Certificado de 
Empreendimento Implantado (CEI), preservando-se todos 
os direitos e deveres derivados de ações e eventos ad­
ministrados sob a denominação agora alterada." (NR) 

"Art. 9! As Agências de Desenvolvimento Re­
gional e os Bancos Operadores assegurarão às pessoas 
jurídicas ou grupos de empresas co ligadas que, isolada ou 
conjuntamente, detenham pelo menos cinqüenta e um por 
cento do capital votante de sociedade titúlar de empre­
endimento de setor da economia considerado, pelo Poder 
Execut ivo, prioritário para o desenvolvimento regional, a 
aplicação, nesse empreendimento, de recllrsos equivalentes 
a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 
I!, inciso 1. 

§ 1 ! Na hipótese de que trata este artigo, serão 
obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes do 
esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além 
de ajustado ao orçamento anual dos Fundos, não incluirá 
qualquer parcela de recursos para aplicação na confor­
midade do art. 5! desta Lei. 

§ 2! Nos casos de participação conjunta, será 
obedecido o limite mínimo de vinte por cento do capital 
votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 
coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 

§ 4! Relativamente aos projetos de infra-estru­
tura, conforme defin ição constante do caput do art. 1 ! da 
Lei n! 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos con­
siderndos estruturadores para o desenvolvimento regional, 
assim definidos pe lo Poder Executivo, tomundo como base 
os planos estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite 
de que tral:l o § 2! deste artigo será de cinco por cento. 

§ 5! O disposto no § 1 ! do art. 1 ! da Lei n! 
9.808. de 1999, será realizado somente na forma deste 
artigo ou, excepcionalmente, cm composição com recursos • 
do art. 5! desta Lei, mediante subscrição de debê1_1tures 
conversíveis cm ações, a critério do Ministério da Inte­
gração Nacional. 

§ 6! Excepcionalmente, apenas pam os casos de 
empresas titulares dos projetos constituídas na forma de 
companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no 
inciso II do§ r do art. J! da Lei n! 9.808. de 1999. 

§ 7! Consideram-se empresas coligadas, para 
fins do disposto neste artigo. aquelas cuja maioria do ca­
pita l votante seja controlada. direta ou indiretamente, pela 
mesma pessoa física ou jurídica, compreendida também, 
esla última, como integrante do grupo, 

§ 8! Os invcslidores que se enquadrarem na 
hipótese deste artigo deverão comprovar capacidade de 
aportar os recursos necessários à implantação do projeto, 
descontadas as participações cm ouiros projetos na ,írea de 
aluaçüo das ext intas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de 
transferência do controle acionário serão submetidos ao 
Ministério da Integração Nacional, salvo nos casos de par­
Lic ipação conjunta minorit:.í.ria, quando observada quhlqucr 
das condições previstas no § 9!_ 

§ 9! A aplicação dos recursos das pessoas ju­
rídicas ou grupos de empresas coligadas que se enqua­
drarem na hipótese deste artigo será realizada: 

I - quando o controle acion{lfio ocorrer de fonna 
isolada, sob a modalidade de ações ordinárias ou preíercn­
ciais, observadas as normas das sociedades por ações; e 

1 - esteja em processo de concordata, fa lência ou 
liquidação; ou 

li - não Lenha apresentado, nas declarações de im­
posto sobre a renda dos dois últimos exercíc ios. capacidade 
de geração de incentivo compatível com os compromissos 
assumidos por ocasião da aprovaçüo do projeto, com base 
cm parecer técnico da Secretaria-Executiva da respect iva Su­
perintendência de Desenvolvin1ento Regional extinta. 

§ 11. Nas hipóteses de fusão. incorporação ou 
c isão de pessoa jurídica titular de participação ac ionária, o 
direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida 
neste artigo, será automaticamente transferido à pessoa ju­
ríd ica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
traiam os §§ 2!, 4! e 6! deste artigo. 

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a 
renda para aplicação cm projeto próprio, conforme esla­
bclccido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de de­
zembro do segundo ano subseqüente ao ano-calendário a 
que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo 
respectivo com a correspondente emissão de quotas cm 
favor do optante. 

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poder.í ser 
prorrogado, a critério do Ministério da Integração Nacio­
nal, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de 
decisão judicial ou adminis_trativa. 

§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade 
prevista neste artigo não poderá ultrapassar sessenta por 
cento do valor do investimento tota l previsto no projeto ou, 
excepcionalmente, setenta por cento para o caso de pro­
jetos de infra-estrutura, a critério do Ministério da In­
tegração Nacional, obedecidos aos !,imites de incent ivos 
fiscais constantes do Calehdário de Inversões e Mobi li ­
zação de Recursos Aprovado." (NR) 

"Art. 2 1. , __ .,,, ___ ,,,_ ,_ . .,., .. 

§ J! As empresas beneficiárias de incentivos fis­
cais, que tenham patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). ficam dispensadas: 

I - de rcgisLro na Comissão de Valores Mo­
bi liários - CVM; 

II - da realização de auditoria independente de 
suas demonstrações financeiras ; e 

III - do envio de cópia das dcmonstrnçõcs fi. 
nancciras à CVM. 

§ 2! Os valores mohi li :1. rios de emiss:io de em­
presas beneficiárias de incentivo:,; fi scais que u1ili ze111 al­
guma das faculdades previstas no§ 1 ~ e integrem ilS carteiras 
do FINOR. FINAM e FUNRES somente serão negociados: 

1 - cm leilões espec iais em bolsa de v:.1 lorcs. me­
diante processo de conversão de Cc11 ificados de In vc:-ti­
mcnto. vedada. ncsle caso, a faculdade estabelecida no ~ 2~ 
do art. 8~ desta Lei, de e:-lipulação do p:igamcnto cm moe­

da corrente de parecia do preço dos títulos ofert,Hlos; ou 

II - privadamente. após a sua aquisição nos le i­
lões especiais. 

§ )'! No caso descrito no inciso 1 do § 2\ dos 
~ ed itais de leilão especial deverá constar: 

1 - n condição de empresa hencfici[Lria de in­
cent ivos fisca is com patrimônio líquido igual ou inferior a 
R$ 10.000.000.00 (dez mi lhões de reai s) não registrada e 
não fiscalizada pela CVM: e 

li - a advertência de que o:- valores rnohili :írios 
nas condições descri tas no inciso I não são negociados em 
bolsa de valores ou mercado de balcão e que os seus 
adquire ntes somcnlc poderüo negociá-los cm transações 
privadas. 

§ 9! A remuncmção das debênturcs emitidas 11 - nos casos de participação conjunta mino- § 4! As faculdades previStas nob § 1~ ~- i~cis~s 
com base no disposto nesta Lei será estabelecida, con_ - ritária, sob a modalidade de ações ou debêntures con- dcStc artigo não se apl icam às cn

1
ipresas ~!;\ 1~wn~~ e e 

e li M á ver.síveis em ações. in~ent ivos fi scais que tenham va ores mo 1 1, nos. ".·se-
fonne a legis lação em vigor, pe lo onse 10 onet. no 1 1• ;. , mmados no mercado, até que procedam ao cancelamento 
Nacional, por si ou seus mandatários, utilizando-se como . C'lM edi. [C lbf rta •w· de. aqui, 

. _ ·- ___ .referência.as .cnc.argos fmancciros.dos. fi nanciamentos con.-. _ ___ ,... ~ _;... § 1 O. ,O Ministério da Jntegração Nacional po;; - - - - - - - - .d~ _seu regtst~a_na .... m .~ .. F _ e .pu tca ~ - -· - -
. cedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Fi- . <lerá, excepcionalmente, autorizar o ingresso de novo acio- s1çao da totahd~~e daqueles iftulos. nos termos das nom1as 

nanciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. ni sta com a participação mínima ex.igida nos §§ 2!, 4! e por ela fixadas. (NR) 
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, ... 
Art. 51 As empresas titulares de projeto apro­

vado pelas extintas SUDENE e SUDAM, que tenham obtido o Cer­
tificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com 
aprovação do Ministério da Integração Nacional, relativamente à par­
te ou à totalidade das dcbênturcs vincendas, conversíveis e não­
conversfveis, subscritas em favor do FINOR e do FINAM, poderão: 

I - efetuar o resgate das dcbênturcs não-conver­
síveis mcdi.intc operação de convcr..ão desses papéis cm dcbênturcs 
conversíveis, atendidas ª" mesmas condições e limites estabelecidos 
nos§§ I' e 2! do an. 51 da Lei n' 8.167, de 1991, no que couber, 

11 - autorizar o Ministério da Integração Na­
cional e o Banco Operador respectivo a promoverem distribuição 
secundária desses títulos ou incluí-los nos le ilões especiais realizados 
em bolsas de valores, referidos no art. 8'.! da Lei n' 8.167. de 1991. 
atendidas as normali específicas a respeito da matéria; 

Ili - quitar esses títulos mediante renegociação 
do débito. com base no seu valor âtual, nas condições similares às do 
processo de securitização de crédito rural n:gulado pelo Conselho 
Monetário Nacional; ou 

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de 
carência e de vencimento mais adequados à capacidade de pagamento 
atualizada do projeto, com encargos financeiros equivalentes aos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de em-
preendimentos de m6Jio porte. · 

§ I' Para efeito desta Medida Provisória. con­
sideram-se dívidas vencidas somente aquelas d~bênturcs vencidas e 
não liquidadas na data fixada para o seu pagamento. 

§ 2' Com relação às dívidas cm debêntures con­
versíveis e não-conversíveis em ações vencidas, de emissão das em­
presas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo 
devedor, por seu valor atual, segundo os critirios estabelecidos nos 
incisos III e IV deste artigo. · 

t 3' As empresas titulares dÔs projetos referidos 
neste artigo terão o prazo de noventa dias, contado a partir de 24 de 
agosto de 2000, pan manifestarem suas preferências em relação às 
alternativas previstas neste artigo, fiado o qual deverão cumprir as 
obrigações assumidas,· na confonnidade da legislação anterior. 

Art. 61 As empresas com projetos cm fase de 
implantação e que tenham registro de ocorJ-encia de atraso nas li­
berações de recursos dos inccnlivos, relativamente ao cronograma 
original aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabi­
lidade por essa ocorrência.. poder.lo solicitar a reavaliação e, evcn­
tualmcnlc, a reestruturação do seu projeto pelo Minis~rio da In­
tegração Nacional. 

§ 1' As empresas que se enquadrarem na hi­
pótese prevista neste artigo, de conformidade com parecer do Mi­
nistério da Integração Nacional, que fixará. inclusive, o prazo para 
conclusão do projeto, poderão ter o saldo de suas dívidas em de­
bêntures conversíveis e não-conversíveis, vencidas e vinc.cndas, dis­
pensado da incidê!ncia dos encargos financeiros, previstos, inclusive os 
de mora. desde 24 de agosto de 2000 att que o projeto obtenha o 
respectivo CEI, quando. en1ão, essas empresas passarão a ser en­
quadradas nas situações previs~ no _art. 5'. 

§ 2' As dcbêntures vincendas objeto do § I '.! 
terão seus prazos de amortização e vcm::.imento automaticamente pror­
rogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concessão de 
novo prazo de carência, nos termos previstos no § 1' do art. 2'.! da Lei 
n• 9.126, de IO de novembro de 1995. 

Art. 7'.! Nos demais casos de projetos cm fase de 
implantação, em que se verifique o recebimento tempestivo dos in­
centivos previstos no cronograma original, as respectivas empresas 
titulares, quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às 
suas dívida.li em debêntures, vencidas e vinccndas, optar pelas al­
lemativas previstas no 5', nas condições que vierem a ser fixadas cm 
parecer do Ministério da Integração Nacional. 

Art. 8' As empresas a que se referem os arts . 6' 
e 7' deverão requerer o que facultam os eiradas dispositivos ao 
Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e 
oitenta dias, contado, no caso do art. 6'.!, a partir de 24 de agosto de 
2CXXl. e, no caso do an. 7'.!, a partir da data de recebimento do CEI, · 
sob pena de perda do din:ito àquelas faculdades. 

Att. 9' Caso o Ministério da Integração Na­
cional constate incgularidadcs nos projetos das empresas referidas 
nos arts. 6' e 7'.!, scr-.'.io estes submetidos a procedimento de auditoria 
especial com vista à cobrança dos recursos até então liberados e à 
exclusão do sistema. em conformidade com as disposições regu­
lamentares em vigor. 

: ., ' , " Art. 10. :AS retTluriet'açõcs previstas no art. 20 da 
'eê,i h' 8. (67,'ile' 1991,'ehi' fhvdr do;/ 6r'g3~ gés lorcs dos Fundos de 
Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de.2000. 

§ 1 ! A partir de J '.! de janeiro de 2001, e até 5 de 
maio de 2001, data da extinção da SUDENE e da SUDAM, a n:­
muncração das Supêrintendências pela administração dos Fundos será 
de três por cento calculoda com base no valor de cada liberação 
efetuada pelo respectivo Fundo. e destinada ao custeio das atividades 
de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento de 
rccursns humanos, consideradas prioritárias cm relação aos setores e 
empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como à promoção 
institucional dos Fundos. 

§ Z'-1 O vaJor da remuneração prevista no § I' 
constituirá encargo direto a ser coberto com recursos dos Fundos, 
pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento re­
lativamente ao valor da remuneração mencionada. 

§ 3' A remuneração que cabe aos Bancos Ope­
radores pela administração desses Fundos, a partir de janeiro de 2001, 
será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da Integração 
Nacional e da Fazenda. 

Art. 11 . A administração da movimentação dos 
recursos financeiros destinados. à execução de empreendimentos 
apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecerá a regras 
específicas, a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa 
conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional. 

Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo 
Executivo para Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo 
- GERES, no que couber, .as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento farão jus, a partir de 1' de janeiro 
de 2001, à taxa de administração de três por e.coto ao ano sobre o 
patrimônio líquido dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente. 

Parágrafo único. A taxa de ~dministração de que 
trata o caput fica Umita.d~ cm cada exercício, a vinte por cento do 
valor das transferências de que trata a alínea .. e", inciso I. do art. 159 
da Constituição Federal, n:alizadas pelo Tesouro Nacional a cada um 
dos bancos administradores. 

Art. 14. O prazo de que trata o§ 21 do art. 3' da 
Lei n• 10.177, de 12 de janeiro de 2001, para manifestação dos 
mutuários, fica estendido att 31 de maio de 2001. 

Parágrafo único. Fica estendido até: 

1 - 31 de agosto de 2001, o praro de que trata o ao­
pu~ no caso das operações referidas no art. 16 da Lei n• 9.126, de 1995; 

li - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que 
trata o§ 31 do art. 3' da Lei n' I0.177, de 2001, para encerramento 
das negociações, prorrogações e composições de dívidas relacionadas. 
com as operações objeto do inciso 1. 

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n' 2.128-11, de 22 de junho de 2001. 

Art. 16: Esta Medida Provisória cotra cm vigOI" 
na data de sua publicação. 

Árt. 17. Revogam-se o art. 41 da Lei n' 9.532. 
de I O de dezembro de 1997, e a Medida Provisória n • 2.128- 1 1, de 22 
de junho de 2CXH, 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e ·Ü3' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Marru.s Vinicius Pratini de Moroe.J 
Ramez Tebet 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.200, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públi­
cas Brasileira - ICP-Brasil. e dá outras pro­
vidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a scc,&uinte Medida 
Provisória.. com força de lei: 

Art. 11 Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade. a integridade e 
a validade jurídica de documentos em forma eletrônica. das apli­
cações de suporte e das ap licações habilitadas que utilizem c~ni­
ficados digitais, bem como a realização de transações clctrômcas 
seguras. 

Art. 2' A ICP-Brasil, cuja organização será definida em 
regu lamento, será composta por uma autoridade gestora de políti~as e 

lipcHt cadeia de autoridade~ certif1cudóras composta pela Autondade 
'·C!Crtificadora Raiz - AC Raiz; pclâS Allt~rida'dcS Cértilictidoras - AC 
e pelas Autoridades de RegUitro - AR. , , , ·. , 

Art. J! A função de autoridade gestora de políticas será 
exercida pelo Comitê Gestor da JCP-Brasil, vinculado à Casa Civi l da 
Presidência da República e composto por onze membros, sendo qua­
tro representantes da sociedade civil, integrantes de selorcs interes­
sados, designados pelo Prcsidcnlc da Rcpúblicn, e sete rcprc,;cntnntes 
dos seguintes órgãos, indicados por seus titulares: 

República; 

Exterior; 

1 - Casa Civil da Presidência da República; 

U - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Ili - Ministério da Justiça; 

IV - Ministtrio da Fazenda; 

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

VI - Minist~rio do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

VII - Ministt!rio da Ciência e Tecnologia. 

§ l' A coordenação do Comitê Gestor da ICP-Brasil será 
exercida pelo representante da Casa Civil da Presidência da Re­
pública. 

§ 2! Os representantes da sociedade civil serão designados 
para períodos de dois anos. permitida a recondução. 

§ 3' A participação no Comilê Gestor da [CP-Brasil t de 
relevante interesse público e não será remunerada. 

§ 4' O Comitê Gestor da [CP-Brasil terá uma Secretaria­
Exccutiva. na fonna do regulamento. 

Art. 4' O Comitê Gestor da !CP-Brasil será assessorado e 
receberá apoio ttcnico do Centro de Pesquisa e Descnvolvimcnlo para 
a Segurança das Comunicações - CEPESC. 

Art. 5' Compete ao Comite Gestor da !CP-Brasil: 

I - adotar as medidas necessárias e coordcriar a implan­
tação e o funci0nemento da JCP-Brasil; 

11 - estabelecer a política, os critérios e as normas para 
licenciamento das AC, das AR e dos demais prestadores de serviços de 
suporte à ICP-Brasil, cm todos os níveis da cadeia de certificação; 

UI - estabelecer a política de certificação e as regras ope­
racionais da AC Raiz; 

IV - homologar, audilM e fiscalizar a AC Raiz e os seus 
prestadon:s de serviço; 

V - estabelecer diretrizes e nonnas para a formulação de 
políticas de certificados e regras operacionais das AC e das AR e 
definir níveis da cadeia de certificação; 

VI - aprovar políticas de certificados e regras operacionais, 
licenciar e autorizar o funcionamento das AC e das AR. bem como 
autorizar a AC Raiz a emitir o concspondentc certificado; 

VTI ~ identificar e aval iar as política.e. de ICP externas. 
quando for o caso, certificar sua compatibilidade com a ICP-Bra.-.il. 
negociar e aprovar acordos de certificação bi lateral. de certificação 
cruzada., regras de interoperabilidade e outras formas de cooperação 
internacional; 

VllI - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e ac. 
práticas estabelecidas para a ICP-Brasil, garantir sua compatibi lid.:ide 
e promover a atual ização lecnológica do sistema e a sua confor­
midade com as poHticas de segurança 

Art. 6' À AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de cer• 
tificação, executara das Políticas de Certificados e nom1as técnicas e 
operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasi l, compele 
"emitir, manter e cancelar os certificados das AC de nível imedia­
tamente subseqüente ao seu, gerenciar a lista de certificados emitidos. 
cancelados e vencidos, e executar atividades de fiscalização e au­
ditoria das AC e das AR e dos prestadores de serviço habilitados na 
ICP, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Comitê 
Gestor da ICP-Brasil. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados 
para o usuário final. 

Art. 7' O Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 
do Minis1ério da Ciência e Tecnologia é a AC Raiz da ICP-Brasil. 

· , 1 • 1 Parágrafo únicol Parn a consecução de seus objet ivos. o 
Instituto Nacional de Tecnologia dá Infonnnção poderá, na forma <la 
lei, contratar serviços de terceiros. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N . 0 2.058, ADOTADA EM 23 DE AGOSTO DE 2000 
E PUBLICADA NO DIA 24 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA 
A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA NO QUE SE 
REFERE AOS INCENTIVOS FISCAIS DE ISENÇÃO E DE 
REDUÇÃO, DEFINE DIRETRIZES PARA OS INCENTIVOS FISCAIS 
DE APLICAÇÃO DE PARCELA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
NOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS REGIONAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N. 0 

Deputado JOSÉ PIMENTEL ......... . ...... . 001. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2.058 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.058, DE 23 DE AGOSTO DE 2000 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação 
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se à Medida Provisória n.º 2.058 a seguinte redação: 

"Art. 1º A Lei n.º 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 1° .... ......... ......... ......... ... .... ....... ....... ...... ....... ......... ... ......... ........ .... ......... .......... ...... ... . 

II - (Suprima-se) 

Art. 2º A partir do ano-calendário de 2000 e até dezembro de 2013, a opção das 
pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro Real pela aplicação de parcela do 
imposto sobre a renda devido, será de: 

I - 30% (trinta por cento) em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR e 
do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei n. 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, art. 1º, I, a), incluídas as deduções compulsórias, no montante de 
12% ( doze por cento), em favor do Programa de Integração Nacional - PIN e do 
Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste - PROTERRA, de que cuidam o art. 5°, do Decreto-Lei n.º 1.106, de 16 de 
julho de 1970, e o art. 6° do Decreto-Lei n.º 1.179, de 6 de julho de 1971 , 
respeotivamente; e 

II - 25% ( vinte e cinco por cento) em favor do Fundo de Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei n.º 1.376, de 1974, art. 11, V). 

Parágrafo único. A opção referida neste artigo não alcança os pagamentos por 
estimativa ou de quota do imposto com vencimento a partir de 1° de janeiro de 2.014. 

Art. 3° ····· ···· ··· ····················· ···· ·········· ···· ······· ······ ··········· ········ ····· ················· ··· ··· ··· ····· ··· ···· · 

., .. --. .-... _., ···-·--·--~·····....................... ,.,.. 
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§ 2º Após decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, os recursos serão 
transferidos aos respectivos Fundos devidamente remunerados com base na taxa Selic 
divulgada pelo Banco Central. 

Art. 4º As importâncias repassadas pelo Departamento do Tesouro Nacional, 
decorrentes das opções por incentivo fiscal, de que trata o art. 1 º, inciso I, e outros 
recursos dos Fundos de Investimentos, enquanto não aplicados, serão remunerados 
pelos Bancos Operadores, referidos no Decreto-Lei n.º 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, com base na taxa Selic divulgada pelo Banco Central. 

Parágrafo único. O resultado da referida remuneração constitui recursos dos Fundos de 
Investimento Regionais. 

Art. 5° Os Fundos de Investimentos aplicarão seus recursos, a partir do exercício de 
2001, sob a forma de subscrição de debêntures não conversíveis em ações, de emissão 
das empresas beneficiárias. 

I - (Suprima-se) 

II - (Suprima-se) 

§ 1 º (Suprima-se) 

.... .. ·· ·············· ···· ··· ··· ··· · ·· ··· · ········· ····· · ········ ··· ···· · ···· · ···· ·· ·· ····· ·· · ···· ····· ·· ·· ·· ·· ·· ··· ····· ·· ···· · ·· ··· · ·· ·· 

§ 3º (Suprima-se) 

§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter, 
preferencialmente, garantia real ou, secundariamente, garantia flutuante. 

· ······ · ··· ··· · ··· · ··· ·· ··· ··············· ····· ···· ······ ·· ·· ········ · ·· ·· ······· ··· ········ ···· ·· ····· ··· ·· ·· ···· · ·· ·· ·· ·· ············ ·· ·· 

§ 6° (Suprima-se) 

§ 7º As debêntures terão sua remuneração total composta por custos básicos 
equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e por outros encargos financeiros 
de quatro por cento ao ano. 

§ 7º-A Serão concedidos rebates de até 50%, incidentes sobre a remuneração total das 
debêntures, segundo critérios de geração de emprego, localização e porte dos projetos 
beneficiários, conforme proposta anualmente elaborada pelos Conselhos Deliberativos 
das Superintendências Regionais e aprovada pelo Ministério da Integração Nacional. 

.... ........... ....... ..... .. ......... ........... ........... .. ... ..... .... .. .... ........ .... ...... ..... -~-- .. . -~-.. --~-- .. -~-- .. --~-- .. ~~. 
~ NI' tas . d Comissões ,s 

Ser111ço e 
da 1a­

nc--

~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 7º Para efeito de avaliação, os títulos antigos e novos, integrantes da carteira dos 
Fundos de Investimentos, respeitadas as legislações em vigor quando da sua emissão, 
serão computados, conforme o caso: 

Art. 8º (Suprima-se) 

Art. 9° (Suprima-se) 

Art. 10 ······ ···· ··· ······ ···· ··· ··········· ·········· ·········· ···· ········· ···· ···· ······· ········ ··· ····· ··············· ··········· 

II - aprovar os projetos merecedores das aplicações de recursos, observados os 
parâmetros e objetivos constantes do Plano Plurianual (PPA) e dos Planos Regionais 
de Desenvolvimento. 

§ 4º (Suprima-se) 

Art. 12 ················ ········ ······ ············ ···· ·· ·········· ·· ··· ····· ······· ·· ·· ··· ········ ···· ······· ·· ······· ····· ······· ·· ··· 

§ 3º (Suprima-se) 

§ 5º (Suprima-se) 

§ 6º (Suprima-se) 

Art. 18 (Suprima-se) 

Art. 19 (Suprima-se) 

Art. 20 ···· ··· ··· ········· ··· ···· ·· ····· ···· ·· ···· ········ ···· ········ ··· ············· ······ ·········· ······ ·· ···· ··· ······· ······ ·· ·· 

I - (Suprima-se) 

II - dois por cento ao Banco Operador, calculados sobre o valor de cada liberação de 
recursos pelo respectivo Fundo, para custeio de atividades de pesquisa e promoção; e 

III - três por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional, calculados sobre 
- •-·--· -· _ ----------~lor. de cada liberação . de _recursos pelo respe.ctivo Fundo, para custeio 

S . da Comissões Mistas erv1ço 
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atividades de pesquisa e promoção relacionadas com as regiões beneficiadas pelos 
incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização dos projetos. 

Parágrafo único. Os Bancos Operadores e as Superintendências de Desenvolvimento 
Regional prestarão contas, anualmente, ao Ministério da Integração Nacional, da 
arrecadação e da utilização dos recursos de que trata este artigo. 

Art. 23 (Suprima-se) 

Art. 24 (Suprima-se) 

Art. 26 (Suprima-se) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor da data de sua publicação." 

JUSTIFICATIVA 

A Justificativa s erá oferecida em Plenário . 

GER 3. 17.23.004-2 ( JUN/991 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2000. 

ep. José Pimentel 
PT/CE 
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TEXTO 

O art. 1° e o§ 1° passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 
partir do ano-calendário de 2.000 e até 31 de dezembro de 2.013, as pessoas jurídicas que 
tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 
enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, 
prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia e na Região Centro-Oeste, terão direito à redução de setenta e cinco por cento 
do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro de 
exploração. 

§ 1 ° A fruição do benefício fiscal referido no "caput" dar-se-á a partir do ano­
calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação 
ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido, pela SUDAM, pela 
SUDENE ou pelo Ministério da Integração Nacional, até o último dia útil do mês de março 
do ano-calendário subseqüente ou do início da fruição." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Centro-Oeste tem ficado à margem das políticas de incentivos fiscais e, 
mesmo, dos projetos de desenvolvimento regional, até a criação do Ministério da 
Integração Nacional. 

O Centro-Oeste, inclusive, não dispõe de uma agência de fomento, como o 
Nordeste e o Norte, nem foi até hoje instalado o seu banco regional, como prevê a 
Constituição, apesar de ostentar índices sócio-econômicos muito mais próximos destas 
regiões que do Sul e Sudeste. 

Esta é, pois, a ocasião de dar às empresas e aos empreendedores do 
Centro-Oeste a oportunidade de alavancarem o recém-criado MERCOESTE, integrando­
se à economia nacional e continental, criando, enfim, condições competitivas para os 
negócios que se instalarem e expandirem na Região. 

fls ___ __ ., _______________ . __ 
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Data: 01.02.2001 Proposição: MP nº 2128-6 

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 
X 

Página: Artigo: 
6º 

Parágrafo: 

Texto: Suprima-se o inciso I do art. 6º da MP. 

JUSTIFICAÇÃO 

4. Aditiva 

Inciso: 
I 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

A possibilidade de as empresas efetuarem o resgate de debêntures não-conversíveis 
vincendas por debêntures conversíveis parece-nos absurda, podendo acarretar grave 
prejuízo para o patrimônio dos fundos, pois as debêntures não-conversíveis são, 
justamente, aquelas que podem garantir o retorno financeiro dos fundos. 

mp2161-2000e1 
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APRESENTA ÃO DE EMENDAS 
Data: 01.02.2001 Proposição: MP nº 2128-6 

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 
X 

Página: Artigo: 
5º 

Parágrafo: 

4. Aditiva 

Inciso: 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

Texto: Substitua-se a redação do art. 5º da Lei nº 8.167/91 dada pelo art. 5º da MP pela 
seguinte: 
Art. 5º ..................................................................................... .. 
"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de 
agosto de 2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis ou não em 
ações, de emissão de empresas beneficiárias, na proporção de cinqüenta por cento 
(50%) para cada modalidade de debênture, observando-se que a conversão somente 
ocorrerá: 

·· ········· ·· ···························································································································· 

JUSTIFICAÇÃO 

As debêntures não conversíveis em ações são justamente aquelas que podem garantir, 
de fato, o retorno financeiro dos fundos. 

m 2161-2000e1 
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TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 
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TEXTO 

Substitua-se no art. 5º da Medida Provisória, a nova redação do art. 9º da Lei nº 8.167, 

de 1991: 

"Art. 9º - As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores 

assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou 

conjuntamente, detenham, o controle acionário de sociedade titular de empreendimento 

econômico considerado prioritário para o desenvolvimento regional, a aplicação, nesse 

empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que 

trata o art. 1 º, inciso 1, desta lei. 

§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos 

fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado 

ao orçamento anual dos Fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na 

conformidade do art. 5º desta Lei. 

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de dez por 

cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser 

integralizado com recursos próprios. (NR) 

§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição constante do 

caput do art. 1 º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos considerados 

estruturadores para o desenvolvimento regional, assim definidos em Decreto do Poder 

Executivo, tomando como base os planos estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite 

de que trata o § 2º deste artigo será de cinco por cento. 

§ 5º O recolhimento dos recursos para aplicação na modalidade prevista neste artigo 

será realizado, exclusivamente, mediante DARF específico, com indicação do código de 

receita relativo ao Fundo corresgondente. (NR) 

medidas.doe 
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§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos recursos de que 

trata o parágrafo anterior ao Banco Operador, de forma individualizada, com indicação da 

denominação social, CNPJ e valor recolhido, observadas as condições estabelecidas no art. 

32 desta Lei. (NR) 

§ 72 O Banco Operador manterá controle individualizado dos recursos de que trata 

este artigo, à ordem da respectiva Superintendência, e remunerará as respectivas contas 

com base na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil, até a efetiva 

transferência para a conta da empresa beneficiária titular do projeto. (NR) 

§ 82 Os recursos deduzidos do imposto de renda para aplicação em projeto próprio, 

conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo 

ano subsequente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao 

Fundo respectivo com a correspondente emissão de quotas em favor do optante. (NR) 

§ 9º O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Superintendência, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão judicial ou 

ato da administração federal. (NR) 

§ 1 O. A aplicação dos recursos se efetivará mediante ordem de liberação da 

Superintendência ao Banco Operador, devendo os respectivos títulos ser emitidos em nome 

das pessoas jurídicas optantes, permanecendo intransferíveis até a data de emissão do 

Certificado de Empreendimento Implantado. (NR) 

§ 11. A liberação dos recursos de que trata este artigo será efetuada mediante a 

comprovação de regularidade fiscal da pessoa jurídica com a Secretária da Receita Federal e 

com o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, a ser exigida pela Superintendência de 

Desenvolvimento Regional. (NR) 

§ 12. A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas 

coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 

l - quando o control~ cionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de aç_ões 

1---~r=.=-------.,.-,,;.=-------,,,,:.=""-='~-A-S-S-IN-AT_U_R_A ______________ -- -- -- -- - -- -- -- -..:::~-- -- -- _-__ ~ 

S EN ,:H)l 
"::::::::::--------+-~~ -:;,i sõ,s Misbts , 

{da 1L@ } 



DATA 
01/02/2001 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2128-6 

ETIQUETA 

AUTOR 1 1 NQ PRONTUARIO 

~----------C_LE_M_E_NT_I_No_co_E_L_Ho___________ L_ ____ 15_3 ___ __, 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~--P-AG_i_N_A __ ~I '---I __ A_R_T1_G_º _ __,_ __ P_A_R-AG_R_A_F_º _ ____,__ ___ 1N_c_1s_o __ ---'----A-L1-NE_A ___ _, 

ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; 

li - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou 

debêntures conversíveis em ações. 

§ 13. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá 

ultrapassar a sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto, a critério 

da Superintendência de Desenvolvimento Regional, obedecidos os limites de incentivos 

fiscais constantes do Calendário de Inversões e Mobilização de recursos aprovado. (NR) 

§ 14. Consideram-se empresas coligadas, para fins da aplicação direta prevista neste 

artigo, aquelas cujas maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pelas 

mesmas pessoas físicas ou jurídicas, compreendidas estas como integrantes do grupo, 

observando o conceito de controle adotado no art. 116, da Lei nº 6.404, de 1976. (NR) 

§ 15. Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão 

comprovar essa situação antecipadamente à aprovação do projeto, salvo nos casos de 

transferência do controle acionário devidamente autorizados pelo Conselho Deliberativo da 

respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico de 

sua Secretaria Executiva, e, nos casos de participação conjunta minoritária, quando 

observada qualquer das condições previstas no parágrafo seguinte deste artigo. (NR) 

§ 16. Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 

Regional poderão, excepcionalmente, autorizar, com base em parecer técnico de sua 

Secretaria Executiva, o ingresso de novo acionista com a participação mínimo exigida nos§§ 

2º e 4º, com o objetivo de aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde 

que nova participação acionária minoritária venha a garantir os recursos de incentivos 

anteriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa jurídica ou grupo de 

empresas coligadas que: 

1 - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou 

li - não tenha apresentado, na declaração de imposto de renda do último exercício , 

--~· ------ " 
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capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos assumidos por 

ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria Executiva da 

respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional. (NR) 

§ 17. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de 

participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, 

será automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o 

percentual de que tratam os§§ 2ª e 4º deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 9º da Lei nº 8.167, de 1991, trata da aplicação de recursos gerados pelo próprio 

grupo controlador da pessoa jurídica titular do projeto, e de suas coligadas e associadas. 

É um mecanismo que tem demonstrado ser bastante eficaz para a implantação dos 

empreendimentos, uma vez que responsabiliza os optantes-empreendedores com o destino 

do empreendimento, além de destinar parcela correspondente a 30% das opções para os 

demais projetos. 

No entanto, a forma como hoje é operado praticamente inviabiliza esse mecanismo de 

investimento regional, pela absoluta falta de segurança oferecida pelo sistema. Há vários 

exemplos de empreendimentos já concluídos que não conseguem liberar os recursos do 

FINOR por conta do mecanismo de glosa das opções e da demora de emissão das fitas pela 

SRF. 

Para corrigir essa grave distorção, sugere-se a adoção das seguintes medidas de 

ordem operacional: 

- recolhimento exclusivo por DARF específico, tanto para o contribuinte tributado com 

base no lucro real, apurado trimastralmente, quanto estimado mensalmente, e, ainda, no 

lucro presumido; 

- transferência dos recursos ao Banco Operador, de forma individualizada, por 

contribuinte; 
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- adoção de conta individualizada no Banco Operador, remunerada pela T JLP, ou 

outro índice equivalente, até a efetiva transferência para a empresa beneficiária; 

- estabelecimento do prazo para aplicação dos recursos até 31 de dezembro do 2º ano 

subsequente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo 

respectivo; 

- emissão dos títulos (ações ou debêntures), após liberação dos recursos, em nome 

das pessoas jurídicas optantes, permanecendo intransferíveis até a conclusão do projeto; 

- comprovação de regularidade fiscal da pessoa jurídica (tributos federais e seguridade 

social) perante a Superintendência, como condição de liberação dos recursos, em 

substituição ao mecanismo de glosa da Receita Federal. 

medidas.doe 
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TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 
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TEXTO 

Dê-se ao§ 7º do art. 5º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, a seguinte redação: 

"Art. 5º .. ........... ........ ... .. ....... .. ..... .. ......... .. ..... ...... ... .......................... .. ......... ......... ......... . 

§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta lei, o disposto no § 1 º, do art. 57, e 

no art. 60 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações), bem 

como nos arts. 66 a 70, dessa lei, salvo, nesta última hipótese, se as debêntures forem 

distribuídas ou admitidas à negociação no mercado, quando será obrigatória a intervenção do 

agente fiduciário." 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa matéria encontrava-se disciplinada no § 6º do art. 5º da Lei nº 8.167, de 16 de 

janeiro de 1991, nos seguintes termos: 

"Art. 5º .... . . 

§ 6º - Não se aplica às debêntures de que trata essa Lei o disposto nos arts. 57, § 1 º, 

60 e 66 a 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações)." 

Os dispositivos excetuados da Lei nº 6.404, quando da emissão de debêntures do 

sistema FINOR/FINAM/FUNRES, tratam das seguintes matérias: 

Art. 57, § 1 º: direito de preferência para subscrição pelos acionistas de debêntures 

conversíveis em ações; 

Art. 60: valor total de emissão de debêntures limitado ao capitit.-so~i~~;d~:_G;~~r~·Afl-ia-;--1· 

Arts. 66 a 70: agente fiduciário dos debenturistas. l 'r;-~J'~. Ú]'l -'~j/; ·, 
1 rlr..io. 1 

Caso seja e 1âa a refêrê.Qcia ao art. 60 da Lei das S.A., as aplicações dos recursos __ .. 
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do FINOR/FINAM que serão feitas a partir da MP nº 2.058, de 23/08/2000, sob a forma de 

subscrição de debêntures conversíveis em ações, não poderão ser superiores ao capital 

social das empresas beneficiárias emissoras, representando, quase sempre, pela parcela de 

recursos próprios. 

Significa dizer que não será mais possível aprovar projeto ou liberar recursos do 

FINOR em montante superior à parcela de recursos próprios do grupo empreendedor. 

No momento, a participação do FINOR nos projetos mais prioritários ao 

desenvolvimento regional, enquadrados na faixa "a", é de 50% do investimento total, 

enquanto a dos recursos próprios é de 25% desses investimentos. 

A fim de não inviabilizar exatamente os projetos mais prioritários ao desenvolvimento 

regional, urge incluir a referência ao art. 60 da Lei das S.A. no dispositivo que excetua 

disposições desse diploma legal , nas emissões de debêntures a serem subscritas pelo 

FINOR/FINAM/FUNRES. 

Por sua vez, a referência aos dispositivos que tratam do agente fiduciário dos 

debenturistas deve ser feita de forma completa, ou seja "arts. 66 a 70" e não "arts. 66 e 70", 

como provavelmente por lapso, constou da redação da MP. 

Finalmente, caso essas debêntures sejam distribuídas ou admitidas à negociação no 

mercado, convém prever a obrigatoriedade da intervenção do agente fiduciário. 
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TEXTO 

Dê-se ao caput do art. 3Q a seguinte redação: 

"Art ... A partir do ano-calendário de 2000, a opção de pessoa jurídica pela aplicação 

de parcela do Imposto sobre a Renda devido, será de: 

1 - trinta por cento (30%) em favor do Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR e 

do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei nQ 1.376, de 12 de dezembro 

de 1974, art. 1Q, 1, alínea "a"), incluídas as deduções compulsórias em favor do Programa de 

Integração Nacional - PIN e do Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 

Agroindústria do Norte e Nordeste - PROTERRA, de que cuidam o art. 5Q, do Decreto-Lei nQ 

1.106, de 16 de julho de 1970, e art. 6Q do Decreto-Lei nQ 1.179, de 6 de julho de 1971, e 

alterações posteriores, respectivamente; 

11 - vinte e cinco por cento (25%) em favor do Fundo de Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-lei nQ 1.376, de 1974, art.11, V)." 

JUSTIFICATIVA 

Os Fundos Regionais de Investimento, em toda sua história, representam um 

importante mecanismo de atração de novas empresas para as regiões menos desenvolvidas 

do país, compensando a sua menor competitividade em relação às demais regiões. Ao lado 

do desenvolvimento econômico, outrossim, contribuem para o maior desenvolvimento social 

dessas regiões, propiciando novas oportunidades de emprego e estimulando o surgimento de 

melhores condições estruturais. 

Por outro lado, do ponto de vista jurídico, constitui objeto fundamental da República 

Federativa do Brasil a redução das desigualdades sociais e regionais, conforme o art. 3Q da 

Constituição de 1988. 

Não há sentido, portanto, em se estabelecer data final para a existência dos citados 

Fundos o que, de logo, diminui sua credibilidade e desestimula o aporte de novos recursos. 
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TEXTO 

"Art.1º Os empreendimentos enquadrados em setores da economia considerados 

prioritários para o desenvolvimento regional que se instalarem, modernizarem, ampliarem ou 

diversificarem, nas áreas de atuação da SUDAM ou da SUDENE, até 31 de dezembro de 

2013, inclusive, ficarão isentos do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, 

calculados com base no lucro da exploração, pelo prazo de 1 O anos, a contar do exercício 

financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento entrar na fase de operação ou, quando 

for o caso, ao ano em que o projeto de modernização, ampliação ou diversificação entrar em 

operação, segundo laudo constitutivo expedido pela SUDAM OU SUDENE." 

JUSTIFICATIVA 

A concessão de benefícios fiscais possui um grande poder de atração sobre as 

empresas que pretendem se instalar no Norte/Nordeste, atraindo igualmente recursos para 

sua modernização, ampliação ou diversificação. 

Em verdade, a antiga isenção total do imposto de renda, que se pretender revigorar, 

possui poder de atração maior que os próprios Fundos Regionais de Investimento, vez que 

não dependem da liberação de Quaisquer recursos e se constituem em direito adquirido da 

empresa, insusceptível de ser retirado ou diminuído pela legislação superveniente. 

Do ponto de vista jurídico, inclusive, a própria Constituição Federal determina que a 

política de incentivos regionais compreenderá a 

tributos federais (art. 43, §2º, 1). 
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Data: 01.02.2001 Proposição: MP nº 2128-6 

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 

Página: Artigo: 
11 

X 

Parágrafo: 
1° e 4° 

Inciso: 

Texto: Dê-se aos§§ 1º e 4º do art. 11 da MP as seguintes redações: 
"Art. 11 ... .................... ........................... ................................. . 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

§ 1 º A partir de 2001, a remuneração das Superintendências pela administração dos 
Fundos será de um por cento, calculada com base no valor de cada liberação efetuada 
pelo respectivo Fundo, e destinada ao custeio das atividades de pesquisa e 
desenvolvimento , qualificação e aperfeiçoamento de recursos humanos, consideradas 
prioritárias em relação aos setores e empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem 
como à promoção institucional dos Fundos. 

§ 4º A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses 
Fundos, a partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos 
Ministérios da Integração Nacional e da Fazenda, não podendo ser superior à 
remuneração estabelecida no § 1 º deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

As remunerações das Superintendências Bancos Operadores constituem custos 
adicionais elevados, e o objetivo dessa , mend é a redução desses custos para níveis 
mais adequados. 

m 2161-2000e1 
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TEXTO 

Acrescenta-se § 15º ao art. 5° 

"§ 15 A partir do ano-calendário de 2001, o percentual de dedução para reinvestimento, de que 
trata o art. 19, da Lei nº 8.167, de 1991, e modificações posteriores, passa a ser de trinta por cento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa matéria foi tratada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.058, de 2000, de forma pouco 
clara, ao pretender eliminar os percentuais decrescentes da opção até 2013. 

Realmente, a redação adotada pela MP, ao referir-se ao "inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 
1997" gerou entendimento divergente, vez que o citado dispositivo refere-se a vários outros artigos de 
outras leis que tratam o FINOR e do FINAM (inciso I e § 3º do art. 11 do Decreto-lei nº 1.376, de 
1974), matéria já solucionada no art. 3º da MP, do Reinvestimento (arts. 1°, inciso II, 19 e 23 da Lei nº 
8.167, de 1991) e do Programa de Desenvolvimento de Tecnologia Industrial - PDTI e Programa de 
Desenvolvimento de Tecnologia Agrícola - PDTA (art. 4º, inciso V, da Lei nº 8.661, de 1993), esses 
não se caracterizando como incentivo regional, logo não abrangidos pela MP. 

A redação proposta atende, de forma clara, ao objetivo pretendido pelo art. 4º da MP 2.058, de 
2000, e, ao mesmo tempo, elimina a data fatal da morte anunciada desse incentivo que se caracteriza 
por atender as pequenas e médias empresas regionais. 
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TEXTO 

Acrescenta-se § 9º ao art. 13 

§ 9° O art. 10 da Lei nº 9.532, de 1997, passa a vigorar, a partir do ano-calendário de 2001, com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 O. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado não será permitida qualquer dedução 
a título de incentivo fiscal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da redução do percentual de opção do Imposto de Renda de 24% para 18%, 
estabelecido na Lei nº 9.532, de 1997, tomou-se imperativo para a sobrevivência do incentivo de 
desenvolvimento regional que sua base de cálculo incluísse a parcela tributada com base no Lucro 
Presumido. 

Realmente, a medida apresenta-se de importância fundamental para a sobrevivência do sistema 
de incentivos regionais, no momento em que o próprio governo estimula o crescimento da tributação 
pelo lucro presumido. 

Por outro lado, essa forma de tributação alcança, principalmente, as empresas menores, não 
·ustificando a sua exclusão, exatamente, pelo fato de serem de menor porte. 
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TEXTO 

Acrescenta-se § 8º ao art. 13º 

11 § 8º art. 15 do Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelas contribuintes e no 
controle dos recolhimentos, encaminhará, para cada exercício, e no prazo de seis meses a partir da 
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ: 

I - à pessoa jurídica optante, extrato de conta corrente contendo os valores efetivamente 
considerados como imposto e como aplicação nos Fundos de Investimentos; 

II - aos Fundos de Investimentos, registros de processamento eletrônico de dados que 
constituirão ordens de emissão de Certificado de Investimentos em favor das pessoas jurídicas optantes, 
bem como informações das opções não acatadas. 

§ 1 º Ocorrendo divergência entre os valores efetivamente recolhidos como incentivo fiscal e os 
constantes do extrato de conta-corrente ou dos registros referidos no inciso II do caput deste artigo, não 
motivada por erro cometido pelo contribuinte ou por falta de pagamento do imposto, a pessoa jurídica 
optante poderá encaminhar reclamação à Unidade da Receita Federal de sua jurisdição fiscal, através do 
Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais (PERC). 

§ 2° A Secretaria da Receita Federal terá prazo de sessenta dias para processar o pedido de 
revisão, comunicando o resultado ao contribuinte com as justificativas cabíveis. 

§ 3° O não atendimento do prazo referido no parágrafo anterior resulta na confirmação da opção 
exercida. 

§ 4° Os custos de emissão dos registros de processamento eletrônico de dados, mencionados no 
inciso II do caput deste artigo, serão rateados entre as Superintendências de Desenvolvimento Regional 
e os Bancos Operadores. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

. . ---··-·-·-··- ··-·-·~ ituação atual, a ausência de prazos para a Secretaria da Receita Federal emitir as 
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fitas magnéticas das opções em favor dos Fundos, bem como para decidir os Pedidos de Revisão de 
Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais (PERC's) quando ocorrem glosas nas opções, produz uma 
instabilidade no fluxo de recursos. 

Considerando que, na gestão dos Fundos, as Superintendências são obrigadas a trabalhar 
com orçamentos e, portanto, com previsão de receitas e despesas, a ausência de regularidade no fluxo 
de recursos provoca atrasos na sua liberação em favor das empresas, acarretando-lhes uma série de 
dificuldades operacionais, o que, por sua vez, prejudica o Norte/Nordeste como um todo. 
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TEXTO 

Acrescenta- se § 8º ao art. 13 

"§ 8° A partir do ano-calendário de 2001, as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
presumido poderão realizar a dedução da parcela do imposto de renda em favor do FINOR, do FINAM 
e do FUNRES, observadas as regras em vigor sobre a matéria. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da redução do percentual de opção do Imposto de Renda de 24% para 18%, 
estabelecido na Lei nº 9.532, de 1997, tomou-se imperativo para a sobrevivência do incentivo de 
desenvolvimento regional que sua base de cálculo incluísse a parcela tributada com base no Lucro 
Presumido. 

Realmente, a medida apresenta-se de importância fundamental para a sobrevivência do sistema 
de incentivos regionais, no momento em que o próprio governo estimula o crescimento da tributação 
pelo lucro presumido. 

Por outro lado, essa forma de tributação alcança, principalmente, as empresas menores, não 
· ustificando a sua exclusão, exatamente, pelo fato de serem de menor porte. 
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TEXTO 

Acrescenta-se § 9º ao art. 1 º: 

"§ 9º A dedução de que trata o art. 1º, parágrafo único, alíneas "a" "b" e "g", do 

Decreto-lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, incidirá sobre o imposto de renda e 

adicionais não restituíveis das pessoas jurídicas, observada a mesma sistemática 

estabelecida para o recolhimento do tributo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação atual estabelece a alíquota principal do Imposto de Renda de 15% e, para 

as empresas com lucro anual a partir de A$ 240.000,00, um adicional de 10% sobre a 

parcela que exceder esse lucro. 

Acontece que sobre esse adicional de 10% é vedada qualquer dedução por incentivo 

fiscal , o que prejudica, enormemente, o incentivo fiscal regional, por reduzir-lhe 

drasticamente a base de cálculo. 

A dedução em favor do Norte e Nordeste sempre teve como base de cálculo o imposto 

de renda das pessoas jurídicas. Ora, adicional não restituível do imposto de renda nada mais 

é do que uma denominação alternativa desse tributo. 

A proposta consiste em que o percentual previsto da dedução incida sobre a alíquota 

principal de 15% e, também, sobre o adicional não restituível de 10%. 

A proposta obj&tiva repor parcialmente ao sistema de incentivos regionais parcela dos 

recursos que lhe foram historicamente retirados, permitindo, assim, reduzir o seu atual 

"déficit" . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.128-8, DE 27 DE MARÇO DE 2001 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação 
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se à Medida Provisória n.º 2.128-8 a seguinte redação: 

"Art. 1º A Lei n.º 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 1° ...... .. ... ..... ... ... ..... ..... .......... .... ..... ........ ..... .. .... .. ..... ........ ... ... ..... ....... ... .... ....... ........ . . 

II - (Suprima-se) 

Art. 2° A partir do ano-calendário de 2000 e até dezembro de 2013, a opção das 
pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro Real pela aplicação de parcela do 
imposto sobre a renda devido, será de: 

I - 30% (trinta por cento) em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR e 
do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei n. 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, art. lº, I, a), incluídas as deduções compulsórias, no montante de 
12% ( doze por cento), em favor do Programa de Integração Nacional - PIN e do 
Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste - PROTERRA, de que cuidam o art. 5°, do Decreto-Lei n.º 1.106, de 16 de 
julho de 1970, e o art. 6° do Decreto-Lei n.º 1.179, de 6 de julho de 1971, 
respectivamente; e 

II - 25% (vinte e cinco por cento) em favor do Fundo de Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei n.º 1.376, de 1974, art. 11, V). 

Parágrafo único. A opção referida neste artigo não alcança os pagamentos por 
estimativa ou de quota do imposto com vencimento a partir de 1º de janeiro de 2.014. 

Art. 3° ·· ········· ·· ··················· ···· ········ ···· ·· ····· ········· ····· ·· ········ ······ ··· ······ ··········· ··· ··· ·· ············ ·· 
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§ 2° Após decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, os recursos serão 
transferidos aos respectivos Fundos devidamente remunerados com base na taxa Selic 
divulgada pelo Banco Central. 

Art. 4º As importâncias repassadas pelo Departamento do Tesouro Nacional, 
decorrentes das opções por incentivo fiscal, de que trata o art. 1 º, inciso I, e outros 
recursos dos Fundos de Investimentos, enquanto não aplicados, serão remunerados 
pelos Bancos Operadores, referidos no Decreto-Lei n.º 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, com base na taxa Selic divulgada pelo Banco Central. 

Parágrafo único. O resultado da referida remuneração constitui recursos dos Fundos de 
Investimento Regionais. 

Art. 5° Os Fundos de Investimentos aplicarão seus recursos, a partir do exercício de 
2001, sob a forma de subscrição de debêntures não conversíveis em ações, de emissão 
das empresas beneficiárias. 

I - (Suprima-se) 

II - (Suprima-se) 

§ 1 º (Suprima-se) 

§ 3º (Suprima-se) 

§ 4° As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter, 
preferencialmente, garantia real ou, secundariamente, garantia flutuante. 

§ 6° (Suprima-se) 

§ 7º As debêntures terão sua remuneração total composta por custos básicos 
equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e por outros encargos financeiros 
de quatro por cento ao ano. 

§ 7º-A Serão concedidos rebates de até 50%, incidentes sobre a remuneração total das 
debêntures, segundo critérios de geração de emprego, localização e porte dos projetos 
beneficiários, conforme proposta anualmente elaborada pelos Conselhos Deliberativos 
das Superintendências Regionais e aprovada pelo Ministério da Integração Nacional. 

Art. 6° (Suprima-se) 

2 
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Art. 7º Para efeito de avaliação, os títulos antigos e novos, integrantes da carteira dos 
Fundos de Investimentos, respeitadas as legislações em vigor quando da sua emissão, 
serão computados, conforme o caso: 

······ ······ ······ ········· ········· ····· ····· ········ ······················· ·············· ···· ·· ······ ······ ·· ·· ·· ··· ····· ··· ·· ···· ··· ···· 

Art. 8° (Suprima-se) 

Art. 9º (Suprima-se) 

Art. 10 .. .... .... ................................................ .. ... ....... ........... .... ....... .. .. ....... .. ... ....... ... ...... .. . 

II - aprovar os projetos merecedores das aplicações de recursos, observados os 
parâmetros e objetivos constantes do Plano Plurianual (PPA) e dos Planos Regionais 
de Desenvolvimento. 

§ 4° (Suprima-se) 

Art. 12 ... ... ..... .. ....... .. .. .. ....... ..... ........ ... ..... ... ............ .... ..... .. .... .. ... .. .. .... ... ... .. .... ... ... .. .. .... .. . . 

§ 3° (Suprima-se) 

§ 5° (Suprima-se) 

§ 6º (Suprima-se) 

Art. 18 (Suprima-se) 

Art. 19 (Suprima-se) 

Art. 20 ··· ········ ··· ····· ·· ··············· ····· ······· ········ ·· ····· ······· ·· ······ ··· ······ ·· ··········· ··· ····· ········· ··· ······· 

I - (Suprima-se) 

II - dois por cento ao Banco Operador, calculados sobre o valor de cada liberação de 
recursos pelo respectivo Fundo, para custeio de atividades de pesquisa e promoção; e 

III - três por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional, calculados sobre 
o valor de cada f1~:~~;~·b2_·",~~r~~~s relo respectivo Fundo, para. custeio das 
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atividades de pesquisa e promoção relacionadas com as regiões beneficiadas pelos 
incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização dos projetos. 

Parágrafo único. Os Bancos Operadores e as Superintendências de Desenvolvimento 
Regional prestarão contas, anualmente, ao Ministério da Integração Nacional, da 
arrecadação e da utilização dos recursos de que trata este artigo. 

Art. 23 (Suprima-se) 

Art. 24 (Suprima-se) 

Art. 26 (Suprima-se) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor da data de sua publicação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A pior parte da MP 2.128-8, e talvez esteja também seu objetivo maior, são os artigos 
que autorizam, mais uma vez, renegociações de prazos e condições das dívidas existentes com 
os Fundos de Investimento Regional. O aspecto mais grave é a autorização para que as 
debêntures simples vincendas sejam transformadas em debêntures conversíveis em ações. No 
caso dos projetos que ainda estejam em implantação as debêntures vencidas também poderão 
ser trocadas por outras conversíveis, possibilidade vedada aos projetos já implantados. A 
experiência, porém, ensina que essa vedação não durará muito. O efeito prático dessa medida 
é o de um enorme calote, de cerca de R$ 1,5 bilhão 

Nossa emenda substitutiva visa reformular a legislação em vigor acerca dos Fundos de 
Investimento regional, que, ao longo dos anos, tiveram sua utilização deturpada, gerando 
distorções cujos principais efeitos são as perdas de recursos públicos que poderiam beneficiar 
o desenvolvimento do Norte e do Nordeste e a geração de emprego e renda para as 
populações mais necessitadas daquelas regiões. Em vez disso, Tais Fundos tomaram-se fontes 
de recursos baratos para as elites políticas e econômicas locais. 

Em resumo, nossa emenda substitutiva traz as seguintes modificações na Lei n.º 8.167, 
de 16 de janeiro de 1991: 

a) suprime os depósitos para reinvestimento (art. 1 º, inciso II); 

b) prorroga até 2013 os atuais percentuais de opção do imposto devido para os Fundos; 

Serviço dt Comissões Mistas l 
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c) corrige pela taxa Selic os recursos que o Tesouro deve repassar aos Fundos e os 
saldos destes não-contratados; 

d) extingue as debêntures conversíveis em ações e define a remuneração das 
debêntures não-conversíveis, com adoção de rebates; 

e) extingue a reaplicação em projeto próprio (art. 9º); 

f) extingue o reinvestimento de parte do imposto devido pelo projeto (art. 19); e 

g) altera as taxas de administração dos Bancos Operadores e das Superintendências 
Regionais para, respectivamente, 2% e 3% das operações contratadas. 

Essas alterações, acreditamos, tomarão os Fundos de Investimento Regional 
novamente eficientes, recuperando o papel que já tiveram no passado, quando ajudaram em 
muito ao desenvolvimento das regiões Norte e Nordeste. 

Sala de Sessões, ',;,,J/ í)J (JíJD l 
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1 1 

Artigo Parágrafo 
01 de 01 13 

Inciso Alinea 

TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Dê-se ao art. 13 da Medida Provisória n.º 2.128-10, de 25 de maio de 2001, a seguinte 
redação: 

"Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento da Amazônia - FNA, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO, 
com as áreas de abrangência dada pela Medida Provisória n. º 2.146-1, de 04 de 
maio de 2001, farão jus, a partir de 1. 0 de janeiro de 2001, à taxa de administração 
de três por cento ao ano sobre o patrimônio líquido dos respectivos Fundos, 
apropriada mensalmente." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n. º 2.146-1, de 04 de maio de 2001, deu nova abrangência para as 
áreas constituintes dos Planos de Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia. Institui, 
inclusive, as Agências de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e do Nordeste - ADENE, 
com o objetivo de implementar políticas e viabilizar instrumentos de desenvolvimento das 
áreas integrantes dos referidos Planos de Desenvolvimento. 

Nesse contexto, nossa emenda propõe nova redação ao art. 13 adequando a sua 
abrangência na forma especificada pela referida Medida Provisória. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Dê-se ao art. Lº da Medida Provisória n.º 2.128-10, de 25 de maio de 2001, a seguinte 

redação: 

"Art. 1. 0 Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas 

jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização 

ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do 

Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de 

atuação de abrangência da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e 

da Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, em conformidade com a 

Medida Provisória 2.146-1, de 04 de maio de 2001, terão direito à redução de 

setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, 

calculados com base no lucro de exploração." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n.º 2.146-1, de 04 de maio de 2001, deu nova abrangência 

para as áreas constituintes dos Planos de Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia. 

Institui, inclusive, as Agências de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e do Nordeste -

ADENE, com o objetivo de implementar políticas e viabilizar instrumentos de 

desenvolvimento das áreas integrantes dos referidos Planos de Desenvolvimento. 



A redação dada ao atual art. 1.0
, quando especifica "nas áreas de atuação das 

extintas SUDENE e SUDAM", não contempla as atuais áreas incluídas pela atuação 

das Agências de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e do Nordeste - ADENE. 

Como exemplo, o Plano de Desenvolvimento do Nordeste abrangerá os Estados do 

Maranhão, Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 

Sergipe, Bahia, Espírito Santo e as regiões e Municípios do Estado de Minas Gerais 

de que tratam as Leis n.ºs 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 

1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998. 

Assim, estamos propondo nova redação ao art. 1. º da Medida Provisória 2 .12 8-10, 

de 25 de meio de 2001, fixando que as referidas abrangências são aquelas contempladas 

pelas Agências ADA e ADENE. 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2128-10, 
DE 25 DE MAIO DE 2001 

( EMENDA MODIFICATIV A ) 

Dê-se aos artigos 1º, 2° e 3° da Medida Provisória n.º 2128-10, de 
25 de maio de 2001, a segl,linte redação: 

"Art. 1 º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à 
matéria, a partir do ano calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as 
pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, 
modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento 
regional, nas áreas de atuação da ADENE - Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste e da ADA - Agência de Desenvolvimento da Amazônia, terão 
direito à redução de 75% do imposto sobre a renda e adicionais não 
restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 

§ 1 º ................................................................................................. . 

§ 2º ....................................................................................... .......... . 

§ 3º ....................................................................................... .......... . 

§ 4º ........................................................................................ ......... . 

§ 5º ........................................................................................ ......... . 

I - ............................................................................................... . 

II - ............................................................................................... . 

§ 6º ....................................................................................... .......... . 

§ 7º························:<}········"•'"'"''''··"·"··"········"'"'"'"'"'" .......... . 
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§ 8º ........................................................................................ ......... . 

Art. 2° Fica extinto, relativamente ao período de apuração 
iniciado a partir de 1 º de janeiro de 2001, o beneficio fiscal de redução do 
imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de que trata o art. 14, da 
Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 
de agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos setores da 
economia que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários 
para o desenvolvimento regional, nas áreas de abrangência da ADENE e da 
ADA e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona Franca de Manaus. 

Art. 3° Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a 
matéria, fica mantido, até 31 de dezembro de 2013, o percentual de trinta por 
cento previsto no inciso I do art. 2° da Lei nº 9.532, de 1997, para aqueles 
empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, 
em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas 
áreas de abrangência da ADENE e da ADA." 

Justificação 

Com o advento da Medida Provisória nº 2146, de 4 de maio de 2001, 
que cria as Agências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, bem 
como extingue a SUDAM e a SUDENE, necessário se toma adequar aqueles 
normativos reguladores às novas decisões do Executivo sobre a matéria, com 
as emendas apresentadas. 

A presente emenda procura reunir, no mesmo marco regional, a área de 
atuação da nova Agência de Des~~)\'lvimento do ~o~deste - ADENE e da 

1 
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Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, para fins de aplicação dos 
dispositivos relacionados aos incentivos de crédito para as empresas 
beneficiárias do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, bem 
como aos incentivos fiscais relativos às reduções do imposto sobre a renda, 
conforme já definidos em lei. 

t:. 

Senador os 

RF/emenda-300501 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2128-10, . 
DE 25 DE MAIO DE 2001 

( EMENDA ADITIVA ) 

Acrescente-se o artigo 13A a Medida Provisória n.º 2128-10, de 
25 de maio de 2001, com a seguinte redação: 

"Art. 13 A - Para efeito de aplicação de recursos dos fundos 
Constitucionais de financiamento do Nordeste e do Norte, serão considerados 
as regiões de abrangência da ADENE e da ADA." 

Senador RIC 

Justificação 

Com o advento da Medida Provisória nº 2146, de 04 de maio de 
2001, que cria as Agências de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e da 
Agência de desenvolvimento da Amazônia - ADA, bem como extingue a 
SUDENE e a SUDAM, necesssário se toma adequar os dispositivos 
reguladores dos Fundos Constitucionais do Nordeste e do Norte às novas 
decisões do Poder Executivo. 

A emenda apresentada reúne num mesmo marco, correspondente à 
área de atuação da ADENE e da ADA, o domínio para a aplicação de 
dispositivos relacionados aos incentivos de crédito para as empresas 
beneficiárias dos referidos Fundos Constitucionais. 

RF/emenda-31050 I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

30/05/01 
proposição 

Medida Provisória nº 2128-10 

~---------D_e_._p_u_ta_d_o_ J_~u-~_;_º~_I_N_H_A ___________ _,, LI ___ "_º '_
10

_p_r_º"_tu_á_r_iº __ _, 

1 ( ) Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4. ( X ) aditiva 5. ( ) Substitutivo global 

~-P_a_· g_i_"_ª_~I ~J ___ A_rt- ig_o ___ ~ __ P_a_r_á_g_ra_f_o_-=-~J ___ '"_c_is_o ___ ~---ª -lí_n_e_ª __ _____, 
TEXTO I JUSTIFICA CÃO 

O art. 1 ° e o § 1 ° passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Sem prejuízo das demais nonnas em vigor aplicáveis à matéria, a 
partir do ano calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham 
projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores 
da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, 
nas áreas de atuação das extintas Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e na Região Centro-Oeste, terão 
direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, 
calculados com base no lucro de exploração. 

§ 1 ° A fruição do beneficio fiscal referido no "caput" dar-se-á a partir do 
ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou 
diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional, até 
o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente ou do início da fruição ." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Centro-Oeste tem ficado à margem das políticas de incentivos fiscais e, 
mesmo, dos projetos de desenvolvimento regional, até a criação do Ministério da Integração Nacional. 

O Centro-Oeste, inclusive, não dispõe de uma agência de fomento, como o 
Nordeste e o Norte, nem foi até hoje instalado o seu banco regional, como prevê a Constituição, apesar 
de ostentar índices sócios-econômicos muito mais próximos destas regiões que o Sul e Sudeste. 

Este é, pois, a ocasião de dar às empresas e aos empreendedores do Centro­
Oeste a oportunidade de alavancarem o recém-c1iado MERCOESTE, integrando-se à economia 
nacional e continental, criando, enfim, condições competitivas para os negócios que se instalarem e 
expandirem na Região. 

ASSINATURA 

~ 

- - ·--------. -~., .---.-..•. : 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .199 -12, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação 
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usdo da atribuição que lhe confere o at1. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano­
calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em 
ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e 
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 

§ 1 º A fruição do beneficio fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-calendário 
subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou diversificação entrar em 
operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional, até o último dia útil do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ 2º Nii hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1 º, a fruição 
do beneficio dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

§ 3º O prazo de fruição do beneficio fiscal é igual ao período compreendido entre o ano de 
início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de empreendimento 
existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, segundo critérios estabelecidos em 
regulamento. 

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o beneficio 
previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de produção 
ampliada ou modernizada em, no mínimo: 

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, de 20 de 
julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo Poder Executivo; e 

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.......--------, 
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§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no órgão 
competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais continuará a prevalecer 
a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, ampliação ou 
diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, 
que venham a ser aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 
1997, e cuja atividade se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, 
poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 
anos. 

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1 º e 2º será expedido em conformidade com nom1as 
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1 º de janeiro de 
2001, o beneficio fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de que trata o art. 
14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, 
exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona 
Franca de Manaus. 

Art. 3Q Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de 
dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997, 
para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional. 

Art. 4º Os arts. 5º, 9º e 21 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de agosto de 
2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis em ações, de emissão das empresas 
beneficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá: 

····· ········································ ················· ·· ···················· ···· ····· ······· ·· ·· ········· ····· ········ ··· ··············· ··· ···· ···· ······· ·· 

§ 1 º A partir de 1 º de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto que tenha 
comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por estudos atualizados, e que esteja 
devidamente enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo 
respectivo, ficando a emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das garantias 
previstas no § 4º deste artigo. 

§ 2º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata o caput, a qual 
deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a contar da data de emissão do Certificado de 
Empreendimento Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a colocação 
secundária das debêntures. 

§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2º, permanecerá a 
obrigação de resgate das debêntures, no respectivo vencimento, a- .sei:--r-eaJizada..-pela- empI"--e-s~ 
emissora. 

'✓~ , 0 º 

e" ;"J1\UO F 1· Cl!:rl õ.L 

'.°. -LJhl . r.0,1,t l •Hfsl. do e. N. 

-~_v _c)J_'l". ·~-----/~J 
1 Fis_ Í..f1. 
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§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia real 
ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em 
concorrência com outros créditos, a critério do Banco Operador, além de fiança prestada pelos 
acionistas controladores. 

§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá assumir, 
na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a 
registro de propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do Ministério 
da Integração Nacional, o que deverá ser averbado no competente registro. 

§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento público ou particular. 

§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1 º do art. 57, art. 66 e 
art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 

§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amortização e vencimento e 
demais condições das debêntures emitidas com base no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo 
Ministério da Integração Nacional, levando em consideração as peculiaridades setoriais e locais dos 
empreendimentos a serem incentivados. 

§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nesta Lei será 
estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário Nacional, por si ou seus 
mandatários, utilizando-se como referência os encargos financeiros dos financiamentos concedidos 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com recursos dos incentivos 
dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão cláusula prevendo que os 
encargos financeiros estabelecidos como remuneração das debêntures a que se refere esta Lei serão 
revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP apresentar variação 
acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 

§ 11 . A revisão de que trata o § 1 O será efetuada no mês de janeiro de cada ano, podendo 
ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para mais ou para menos, a 
contar do mês de janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, atinja percentual superior a trinta 
por cento. 

§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, passa a se denominar Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), 
preservando-se todos os direitos e deveres derivados de ações e eventos administrados sob a 
denominação agora alterada." (NR) 

"Art. 9º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores assegurarão às 
pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo 
menos cinqüenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de empreendimento de setor 
da economia considerado, pelo Poder Executivo, prioritário para o desenvolvimento regional, a 
aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de 
que trata o art. 1 º, inciso I. 1 · , : i\ " o , 1, - r, '•L 
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§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais 

constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento 
anual dos Fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade do art. 5º 
desta Lei. 

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de vinte por cento 
do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com 
recursos próprios. 

§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição constante do caput do 
art. lº da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos considerados estruturadores para o 
desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os planos 
estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste artigo será de cinco por 
cento. 

§ 5º O disposto no§ lº do art. lº da Lei nº 9.808, de 1999, será realizado somente na forma 
deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com recursos do art. 5º desta Lei, mediante 
subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério da Integração Nacional. 

§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos projetos constituídas 
na forma de companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1 º da 
Lei nº 9.808, de 1999. 

§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aquelas cuja 
maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa tisica ou 
jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo. 

§ 8º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar 
capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do projeto, descontadas as participações 
em outros projetos na área de atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de 
transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, salvo nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observada qualquer das condições previstas no § 
9º. 

§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que se 
enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações 
ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; e 

II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou debêntures 
conversíveis em ações. 

§ 10. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, autorizar o ingresso de 
novo acionista com a participação mínima exigida nos §§ 2º, 4º e 62, deduzidos os compromissos 
assumidos em outros projetos já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, com o objetivo de 
aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova participação acionária 
minoritária venha a garantir os recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição às 
deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que: · 



5. 

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou 

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois últimos 
exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos assumidos por 
ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento Regional extinta. 

§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de participação 
acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será 
automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
tratam os §§ 2º, 4º e 6º deste artigo. 

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto próprio, 
conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo ano 
subseqüente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo respectivo 
com a correspondente emissão de quotas em favor do optante. 

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do Ministério da 
Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão judicial ou 
administrativa. 

§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá ultrapassar 
sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta 
por cento para o caso de projetos de infra-estrutura, a critério do Ministério da Integração Nacional, 
obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de Inversões e Mobilização de 
Recursos Aprovado." (NR) 

' 'Art. 21. ····· ············· ········· ····· ··· ············· ························· ·········· ··· ···· ··· ··· ·· ······ ············· ······· ···· ······· 

§ 1 º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patrimônio líquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam dispensadas: 

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações financeiras; e 
III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM. 

§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de incentivos fiscais que 
utilizem alguma das faculdades previstas no § 1 º e integrem as carteiras do FINOR, FINAM e 
FUNRES somente serão negociados: 

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conversão de 
Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade estabelecida no § 2º do art. 8º desta 
Lei, de estipulação do pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos ofertados; ou 

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais. 

§ 3º No caso descrito no inciso I do § 2º, dos editais de leilão especial deverá constar: 

I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimônio líquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não re · J).ão fiscalizada pela 
CVM; e SENADO FfDERAL 
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II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no inciso I não são 
negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que os seus adquirentes somente poderão 
negociá-los em transações privadas. 

§ 4º As faculdades previstas no § 1 º e incisos deste artigo não se aplicam às empresas 
beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobiliários disseminados no mercado, até 
que procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da 
totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela fixadas ." (NR) 

Art. 5º As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas SUDENE e SUDAM, que 
tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com aprovação do 
Ministério da Integração Nacional, relativamente à parte ou à totalidade das debêntures vincendas, 
conversíveis e não-conversíveis, subscritas em favor do FINOR e do FINAM, poderão: 

I - efetuar o resgate das debêntures não-conversíveis mediante operação de conversão desses 
papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites estabelecidos nos § § 1 º e 2º do 
art. 5º da Lei nº 8 .167, de 1991, no que couber; 

II - autorizar o Ministério da Integração Nacional e o Banco Operador respectivo a 
promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados em bolsas de 
valores, referidos no art. 8º da Lei nº 8.167, de 1991, atendidas as normas específicas a respeito da matéria; 

III - quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor atual, nas 
condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo Conselho Monetário 
Nacional; ou 

N - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais adequados à 
capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos financeiros equivalentes aos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de empreendimentos de médio porte. 

§ 1 º Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente aquelas 
debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para o seu pagamento. 

§ 2º Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis em ações 
vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo devedor, 
por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos incisos III e IV deste artigo. 

§ 3º As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de noventa dias, 
contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem suas preferências em relação às alternativas 
previstas neste artigo, findo o qual deverão cumprir as obrigações assumidas, na conformidade da legislação 
anterior. 

Art. 6º As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de 
ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma original 
aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por essa ocorrência, poderão solicitar a 
reavaliação e, eventualmente, a reestruturação do seu projeto pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 1 º As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de conformidade com 
parecer do Ministério da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prazo para conclusão do projeto, 
poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis, vencidas e vincendas, 
dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos, inclusive os de mora, desde 24 de agosto de 
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2000 até que o projeto obtenha o respectivo CEI, quando, então, essas empresas passarão a ser enquadradas 
nas situações previstas no art. 5!!. 

§ 2º As debêntures vincendas objeto do § 1 º terão seus prazos de amortização e vencimento 
automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concessão de novo prazo de 
carência, nos termos previstos no § 1 º do art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995. 

Art. 7º Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se verifique o 
recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma original, as respectivas empresas titulares, 
quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às suas dívidas em debêntures, vencidas e vincendas, 
optar pelas alternativas previstas no 5º, nas condições que vierem a ser fixadas em parecer do Ministério da 
Integração Nacional. 

Art. 8º As empresas a que se referem os arts. 6º e 7º deverão requerer o que facultam os 
citados dispositivos ao Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e oitenta dias, contado, 
no caso do art. 6º, a partir de 24 de agosto de 2000, e, no caso do art. 7º, a partir da data de recebimento do 
CEI, sob pena de perda do direito àquelas faculdades. 

Art. 9º Caso o Ministério da Integração Nacional constate irregularidades nos projetos das 
empresas referidas nos arts. 6º e 7º, serão estes submetidos a procedimento de auditoria especial com vista à 
cobrança dos recursos até então liberados e à exclusão do sistema, em conformidade com as disposições 
regulamentares em vigor. 

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da Lei nº 8.167, de 1991, em favor dos órgãos 
gestores dos Fundos de Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2001, e até 5 de maio de 2001, data da extinção da SUDENE 
e da SUDAM, a remuneração das Superintendências pela administração dos Fundos será de três por cento 
calculada com base no valor de cada liberação efetuada pelo respectivo Fundo, e destinada ao custeio das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
consideradas prioritárias em relação aos setores e empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como 
à promoção institucional dos Fundos. 

§ 2º O valor da remuneração prevista no § 1 º constituirá encargo direto a ser coberto com 
recursos dos Fundos, pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento relativamente ao valor da 
remuneração mencionada. 

§ 3º A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses Fundos, a 
partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da Integração Nacional e 
da Fazenda. 

Art. 11. A administração da movimentação dos recursos financeiros destinados à execução de 
empreendimentos apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecerá a regras específicas, a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional. 

Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber, as disposições desta Medida Provisória~·------­
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Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento farão jus, . 
partir de 1 º de janeiro de 2001, à taxa de administração de três por cento ao ano sobre o patrimônio líq ui de 
dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente. 

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em cada 
exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea "c", inciso I, do a1t. 159 da 
Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos bancos administradores. 

Alt. 14. O prazo de que trata o § 2º do art. 3º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, para 
manifestação dos mutuários, fica estendido até 31 de maio de 2001. 

Parágrafo único. Fica estendido até: 

I - 31 de agosto de 2001, o prazo de que trata o caput, no caso das operações referidas no art. 
16 da Lei 11º 9.126, de 1995; 

TI - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o § 3º do mt. 3º da Lei nº 10.177, de 2001, 
para encerramento das negociações, prorrogações e composições de dívidas relacionadas com as operações 
objeto do inciso I. 

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisótia nº 2.128-11, 
de 22 de junho de 2001. 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Alt. 17. Revogam-se o art. 4º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e a Medida 
Provisó1ia nº 2.128-11, de 22 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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Mensagem n2 6 89 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .199 -12, de 28 de junho de 2001, que 

"Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de 

redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 
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(Fls. 2 da EM Interministerial nº /MF /MA/MI, de de de 2001) 

das fontes de recursos do mencionado Programa) e para o encerramento das renegociações, fixados 

respectivamente, no art. 3°, §§ 2º e 3°, da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001,já não permitem a 

assistência aos produtores de cacau sobre cobertura da Lei. 

5. Assim, com o propósito de possibilitar que as referidas operações sejam repactuadas 

segundo as disposições da Lei nº 10.177, de 2001, e considerando que um daqueles prazos sofreu 

alteração por meio do art. 14 da atual Medida Provisória nº 2.128-10, de 25 de maio de 2001, 

propomos a Vossa Excelência a inclusão de parágrafo único ao citado art. 14, quando da próxima 

reedição da referida Medida Provisória, de forma a alterar os prazos atualmente vigentes pelos 

seguintes: 

I - 31 de agosto de 2001, o prazo de que trata o caput do art. 14 da Medida 
Provisória nQ 2.128-10, de 2001, no caso de operações a que se refere o art. 16 da 
Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o§ 3Q do art. 3Q da Lei nQ 
10.1 77, de 2001, para encerramento das renegociações, prorrogações e 
composições de dívidas relacionadas com as operações objeto do item anterior. " 

AMAURY GUILHERME BIER 
Ministro de Estado da Fazenda, Interino 

Respeitosamente, 

MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES 
Ministro de Estado da Agricultura 

E do Abastecimento 

RAMEZTEBET 
Ministro de Estado da Integração Nacional 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento 
regional e dá outras providências. 

Art 1 º Os recursos decorrentes da dedução em favor do Fundo de Investimentos do N ardeste - Finor, do 
Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do 
Espírito Santo - Fumes, de que trata o art. 1º, parágrafo único, alíneas" a ", "b "e" g ", do Decreto-Lei nº 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, poderão ser aplicados em empreendimentos não-governamentais de 
infra-estrutura (energia, telecomunicações, transportes, abastecimento de água, produção de gc'ís e 
instalação de gasodutos, e esgotamento sanitário), além das destinações legais atualmente previstas. 
§ 1 º A aplicação de que trata este artigo deverá ser realizada na forma do art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 
§ 2º Caso as empresas titulares dos projetos sejam constituídas na forma de companhias abertas, devem ser 
observadas as seguintes condições especiais: 
I - considera-se acionista controlador aquele assim definido no art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976; 
II - a participação acionária núnima para assegurar a aplicação direta será de dois décimos por cento do 
capital social, independentemente da vinculação do acionista ao grupo controlador. 
§ 3° nos demais casos, serão observadas as normas do art. 9º da Lei nº 8.167, de 1991 , aplicando-se o 
percentual de que trata o seu § 4°. 

Art 5º O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da referida Lei: 
"Art. 2° .................... ................... .................. .................. ..... .............. .. .................. ... .... ........ ... . " 

"§ 1 º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação do 
projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional." (NR) 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera a legislação tributária federal e dá outras providências . 

Art 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3° do art. 11 do Decreto-Lei nº 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1º inciso II, 19 e 23, da Lei nº 
8.167, de 16 de janeiro de 1991 , e no art. 4º, inciso V, da Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam 
reduzidos para: 
I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
1998 até 31 de dezembro de 2003; 
II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
2004 até 31 de dezembro de 2008; 
III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
2009 até 31 de dezembro de 2013. 
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§ 1 º Os percentuais do benefício fiscal de que tratam o art. 4° do Decreto-Lei nº 880, de 18 de setembro de 
1969, o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, o inciso Ido art. 1º e o art. 23 da Lei nº 
8.167, de 1991, ficam reduzidos para: 
a) 25% (vinte e cinco por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
b) 17% (dezessete por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
2004 até 31 de dezembro de 2008; 
c) 9% (nove por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 2009 
até 31 de dezembro de 2013. 
§ 2º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 2014, os 
benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 3º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239 , de 27 de junho de 1963, o 
art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação do art. 1° do Decreto-Lei nº 1.564, 
de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, para os projetos 
de instalação, modernização, ampliação ou diversificação, aprovados pelo órgão competente, a partir de 1 º 
de janeiro de 1998, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução 
do imposto de renda e adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 
I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1 º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1 º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
Ill - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1 º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 14 de novembro de 1997, 
no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção até o término do prazo de concessão do 
benefício. 
§ 2º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, de que tratam o art. 
14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, observadas as 
demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais: 
I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento) , a partir de 1° de janeiro de 1998 até 31 de 
dezembro de 2003; 
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1 º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro 
de 2013. 
§ 3º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 2014, os 
benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 4º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar a opção pela aplicação do 
imposto em investimentos regionais na declaração de rendimentos ou no curso do ano-calendário, nas datas 
de pagamento do imposto com base no lucro estimado, apurado mensalmente, ou no lucro real, apurado 
trimestralmente. 
§ 1 º A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento, por meio de 
documento de arrecadação (DARF) específico, de parte do imposto sobre a renda de valor equivalente a até: 
I - 18% para o FINOR e FINAM e 25% para o FUNRES, a partir de janeiro de 1998 até dezembro de 
2003; 
II - 12% para o FINOR e FINAM e 17% para o FUNRES, a partir de janeiro de 2004 até dezembro de 
2008; 
Ill - 6% para o FINOR e FINAM e 9% para o FUNRES, a partir de janeiro de 2009 até dezembro de 2013. 
§ 2º No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá indicar o código de receita 
relativo ao fundo pelo qual houver optado. 
§ 3º Os recursos de que trata este artigo serão considerados disponíveis para aplicação nas pessoas 
jurídicas destinatárias. 
§ 4º A liberação, no caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 

1991 , será feita à vista de DARF específico, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
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§ 5º A opção manifestada na forma deste artigo é irretratável, não podendo ser alterada. 
§ 6° Se os valores destinados para os fundos, na forma deste artigo, excederem o total a que a pessoa 
jmídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos, a parcela excedente será considerada: 
a) em relação às empresas de que trata o art. 9º da Lei nº 8.167, de 1991, como recursos próprios aplicados 
no respectivo projeto; 
b) pelas demais empresas, como subscrição voluntária para o fundo destinatário da opção manifestada no 
DARF. 
§ 7° Na hipótese de pagamento a menor de imposto em virtude de excesso de valor destinado para os 
fundos , a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade com a 
legislação do imposto de renda. 
§ 8º Fica vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro de 2014, a 
opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo. 

LEI Nº 4.239, DE 27 DE JUNHO DE 1963 
Aprova o Plano Diretor do Desenvolvimento do Nordeste para os 
anos de 1963, 1964 e 1965, e dá outras providências. 

Art 14. Até o exercício de 1973 inclusive, os empreendimentos industriais e agrícolas que estiverem 
operando na área de atuação da SUDENE à data da publicação desta lei, pagarão com a redução de 50% 
(cinqüenta por cento) o impôsto de rende adicionais não restituíveis. 

DECRETO-LEI Nº 756, DE 11 DE AGÔSTO DE 1969 

Dispõe sôbre a valorização econômica da Amazônia e dá outras 
providências . 

CAPÍTULO II 
Das isenções e reduções 

Art 22. Na forma da legislação fiscal aplicável, as pessoas jurídicas que mantenham empreendimentos 
econômicos na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e por esta 
considerados de interêsse para o desenvolvimento da região, pagarão com a redução de 50% ( cinqüenta por 
cento), o impôsto de renda e quaisquer adicionais não restituíveis a que estiverem sujeitas , com relação aos 
resultados financeiros obtidos dos referidos empreendimentos até o exercício financeiro de 1982, inclusive. 

DECRETO-LEI Nº 1.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, altera a 
Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais e 
dá outras providências. 

Art 1 º As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas, relativas a 
incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, serão recolhidas e aplicadas de acordo com as 
disposições deste Decreto-lei. 
Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de que tratam: 
a) o artigo 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, de 1º de 

dezembro de 1965 (SUDENE); 
b) o artigo 1º, alínea" b "do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969 (SUDAM); 
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c) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo artigo 1 º do Decreto-lei 
nº 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE); 
d) o artigo 1º do Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a alteração introduzida pelo 
artigo 4º do Decreto-lei nº 1.307, de 16 de janeiro de 1974 (IBDF); 
e) o artigo 4º do Decreto-lei número 1.191, de 27 de outubro de 1971 (EMBRATUR); 
f) o artigo 7º do Decreto-lei número 770, de 19 de agosto de 1969 (EMBRAER); 
g) o artigo 4°, § 1º, do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, revigorado pelo Decreto-lei nº 1.345, 
de 19 de setembro de 1974 (GERES); 
h) os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.124, de 8 de setembro de 1970, revigorados pelo Decreto-lei número 
1.274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL). 

Art 11. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, a pessoa jurídica, mediante indicação em sua 
declaração de rendimentos, poderá optar pela aplicação, com base no parágrafo único do artigo 1 º, das 
seguintes parcelas do imposto de renda devido: 
I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou da Amazônia, em projetos 
considerados de interesse para o desenvolvimento econômico dessas duas regiões pelas respectivas 
Superintendências, inclusive os relacionados com turismo, pesca, florestamento e reflorestamento 
localizados nessas áreas; 
II - Até 8% (oito por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com vistas aos projetos de 
turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo; 
III - Até 25% (vinte e cinco por cento) , no Fundo de Investimento Setorial - Pesca, com vistas aos projetos 
de pesca aprovados pela SUDEPE; 
IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento e 
Reflorestamento, com vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento aprovados pelo IBDF: 
Ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por cento); 
Ano-base de 197 5 - 40% ( quarenta por cento); 
Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977 - 30% (tr inta por cento); 
Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco por cento). 
V - Até 33% (trinta e três por cento), no Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo, na 
forma a ser prescrita em regulamento, tratando-se de contribuinte localizado no referido Estado; 
VI - Até 1 % (um por cento), em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER; 
VII - Até 1 % (um por cento), em projetos específicos de alfabetização da Fundação MOBRAL, ou o valor 
núnimo de 1 % (um por cento) e máximo de 2% (dois por cento) que corresponde à quantias já doadas à 
Fundação MOBRAL no ano-base. 
§ 1º A aprovação dos projetos de pesca, turismo e florestamento ou reflorestamento, localizados no 
Nordeste e na Amazônia, bem como a autorização para a liberação dos recursos atribuídos aos mesmos, 
pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos órgãos setoriais, na forma definida pela legislação específica 
vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM firmar convênios com a SUDEPE, EMBRATUR e IBDF, 
objetivando harmonizar a orientação básica da ação setorial nas respectivas regiões. 
§ 2º Excetuam-se da permissão referida no " Caput " deste artigo as empresas concessionárias de serviços 
público de energia elétrica e telecomunicações, durante o período em que lhes seja aplicável a alíquota 
fixada no artigo 3º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 , e no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.330, de 31 de 
maio de 1974, e as empresas de que trata o Decreto-lei nº 1.350, de 24 de outubro de 1974. 
§ 3º As aplicações previstas nos incisos I a V deste artigo, cumulativamente com a do § 3º do artigo 1 º da 
Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo serão desprezadas as frações de Cr$1 ,00 (um 
cruzeiro) , não poderão exceder, isolada ou conjuntamente, em cada exercício, a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor total do imposto de renda devido pela pessoa jurídica interessada. 
§ 4º São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na legislação específica para as aplicações previstas 
neste artigo. 
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Art 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e 18 serão nominativos e intransferíveis pelo prazo de 
4 (quatro) anos. 

DECRETO-LEI Nº 1.106, DE 16 DE JUNHO DE 1970 

Cria o Programa de Integração Nacional, altera a legislação do 
impôsto de renda das pessoas jurídicas na parte referente a 
incentivos fiscais e dá outras providências. 

Art 5º A partir do exercício financeiro de 1971 e até o exercício financeiro de 1974, inclusive, do total das 
importâncias deduzidas do impôsto de renda devido, para aplicações em incentivos fiscais, 30% (trinta por 
cento) serão creditados diretamente em conta do Programa de Integração Nacional, permanecendo os 
restantes 70% (setenta por cento) para utilização na forma prevista na legislação em vigor. 
§ 1º A parcela de 30% (trinta por cento) referida neste artigo será calculada proporcionalmente entre as 
diversas destinações dos incentivos indicados na declaração de rendimentos. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos fiscais de que tratam: 
a) o artigo 1º, letra "b", do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra "b", da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869 , 
de 1 º de dezembro de 1965; 
c) o artigo 1º, § 3°, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967; 
e) o artigo 6°, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas "d" e "e" anteriores, quando os investimentos se destinarem às regiões situadas nas áreas de 
atuação da SUDENE e da SUDAM. 

DECRETO-LEI Nº 1.179, DE 6 DE JULHO DE 1971 

Institui o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
Agro-indústria do Norte e do Nordeste (PROTERRA), altera a 
legislação do imposto de renda relativa a incentivos fiscais e dá 
outras providências. 

Art 6º A partir do exercício financeiro de 1972 e até 1976, inclusive, do total das importâncias deduzidas 
do impôsto de renda das pessoas jurídicas, para aplicações a título de incentivo fiscal, 20% (vinte por 
cento) serão creditados diretamente em conta do Programa. 
§ 1 º A parcela de 20% (vinte por cento) referida neste artigo será calculada proporcionalmente às diversas 
destinações dos incentivos fiscais indicados na declaração de rendimentos. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos de que tratam: 
a) o artigo 1º, letra II b 11

, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra II b 11

, da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, 
de 1 º de dezembro de 1965; 
c) o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, com as alterações do Decreto-lei nº 1.134, 
de 16 de novembro de 1970; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro do 1967; 
e) o artigo 6º, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas II d II e II e II anteriores, mesmo quando os investimentos se destinarem às regiões situadas nas 
áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM. 
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§ 3° Os recursos de que trata o presente artigo serão depositados, como receita da União, à ordem do Banco 
Central do Brasil: 
a) no Banco do Nordeste do Brasil S.A., os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais 
das pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em empreendimentos na círea de atuação da SUDENE; 
b) no Banco da Amazônia S.A., os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais das 
pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em empreendimentos na área de atuação da SUDAM; 
c) no Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou no Banco da Amazônia S.A., os provenientes dos 20% (vinte 
por cento) dos incentivos fiscais das pessoas jmídicas que optarem por outras aplicações. 

LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos 
fiscais, estabelece novas condições operacionais dos Fundos de 
Investimentos Regionais e dá outras providências. 

Art 1 º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base de 1990, fica restabelecida 
a faculdade da pessoa jurídica optar pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda devido: 
I - no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR ou no Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, artigo 11, I, alínea "a"), bem assim no Fundo 
de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, artigo 11, V); e 
II - em depósito para reinvestimento, de que tratam os artigos 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 
1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações posteriores. 

Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir do orçamento de 1991, sob a forma 
de subscrição de debêntures, conversíveis ou não em ações, de emissão das empresas beneficiárias, 
observando-se que a conversão somente ocorrerá: 
I - após o projeto ter iniciado a sua fase de operação atestada pela Superintendência de Desenvolvimento 
Regional respectiva; 
II - em ações preferenciais sem direito a voto, observada a legislação das sociedades por ações. 
§ 1 º O montante a ser aplicado em debêntures não conversíveis não poderá ser superior a trinta por cento do 
orçamento anual de cada fundo, excluídos os valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. 9º 
desta lei, nem superior a trinta por cento de cada aplicação nos casos de projeto de implantação e cinqüenta 
por cento nos casos de ampliação, diversificação e modernização. 
§ 2º Os bancos operadores poderão efetuar distribuição secundária das debêntmes de que trata o parágrafo 
anterior, observadas as normas em vigor sobre a matéria. 
§ 3º A conversão das debêntures em ações deverá se efetivar integralmente no prazo de um ano, a contar do 
início de operação do projeto. 
§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos fundos deverão ter garantia flutuante. 
§ 5° A emissão de debêntures se fará por escritura particular. 
§ 6º Não se aplica às debêntures de que trata esta lei o disposto nos arts. 57, § 1 º, 60 e 66 a 70 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 
§ 7° As debêntures renderão juros de quatro por cento ao ano, pagáveis de doze em doze meses, calculados 
sobre o valor do principal atualizado monetariamente, segundo a variação do BTNF, e capitalizáveis 
somente dmante o período de carência, que terá como termo final o início de operação do projeto atestado 
pela Superintendência de Desenvolvimento Regional respectiva. 
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Art. 8° Os Certificados de Investimentos poderão ser convertidos, mediante leilões especiais realizados nas 
bolsas de valores, em títulos pertencentes às carteiras dos fundos, de acordo com suas respectivas cotações. 
§ 1º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários, ouvidos as agências de desenvolvimento regional e os 
bancos operadores, fixar as condições e os sistemas de: 
I - conversão de que trata este artigo; e 
II - negociação dos certificados de investimentos em bolsas de valores. 
§ 2° Os bancos operadores poderão estipular pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos 
ofertados nos leilões especiais. 
§ 3º Os Certificados de Investimentos referidos neste artigo poderão ser escritmais, mantidos em conta de 
depósito junto aos bancos operadores. 
Art. 9º As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores assegurarão às pessoas jmídicas 
ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham, pelo menos, cinqüenta e um por 
cento do capital votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse projeto, 
de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 1 º, inciso I. 
§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes do 
esquema financeiro aprovado para o projeto, ajustado ao Orçamento Anual dos Fundos. 
2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de dez por cento do capital votante 
para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 
3° O limite mínimo de que trata o parágrafo anterior será exigido para as opções que forem realizadas a 
partir do exercício seguinte ao da entrada em vigor desta lei. 
4º Relativamente aos projetos privados, não governamentais, voltados para a construção e exploração de 
vias de comunicação e transportes e de complexos energéticos considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional, o limite mínimo de que trata o § 2º deste artigo será de cinco por cento. 
5º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aqueles cuja maioria do capital 
votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida 
também, esta última, como integrante do grupo. 
6° Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar essa situação 
antecipadamente à aprovação do projeto. 
7° A aplicação dos recmsos dos fundos relativos às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que 
se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações escriturais com direito 
de voto, observadas as normas das sociedades por ações; e 
II - nos casos de participação conjunta minoritária sob a modalidade de ações ou debêntures conversíveis ou 
não em ações . 

Art 20. Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimento, caberão as seguintes remunerações: 
I - três por cento ao ano ao banco operador, devidos mensalmente, calculados sobre o valor do patrimônio 
líquido do respectivo fundo, a título de serviço de administração das carteiras; 
II - um e meio por cento ao banco operador, calculados, sobre o valor de cada liberação de recmsos pelo 
respectivo fundo, para custeio de atividades de pesquisa e promoção; 
III - três e meio por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional, calculados sobre o valor de 
cada liberação de recursos pelo respectivo fundo, para custeio das atividades de pesquisa e promoção 
relacionadas com as regiões beneficiadas com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização 
dos projetos. 
Art 21. As empresas beneficiárias dos recursos dos fundos ficam obrigadas, em cada exercício, a remeter à 
Comissão de Valores Mobiliários e aos bancos operadores dos respectivos fundos cópias das demonstrações 
financeiras devidamente auditadas por auditores independentes. 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes da escritma de emissão, que 
especificará: 
I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser convertida cada debênture, seja como 
relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão das ações; 
II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 
III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 
IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita. 
§ 1 º Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de debêntures com cláusula de 
conversibilidade em ações, observado o disposto nos artigos 171 e 172. 
§ 2º Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia aprovação dos debenturistas, 
em assembléia especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração do estatuto para: 
a) mudar o objeto da companhia; 
b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo das ações em que são 
conversíveis as debêntures. 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura de emissão das debêntures. 
§ 1º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que satisfaçam aos requisitos 
para o exercício de cargo em órgão de administração da companhia e as instituições financeiras que, 
especialmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a administração ou a custódia 
de bens de terceiros. 
2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de debêntures negociadas no 
mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja instituição financeira. 
3º Não pode ser agente fiduciário: 
a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia; 
b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que subscreva a emissão para 
distribuí- la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada; 
c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele controlada; 
d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na companhia emissora; 
e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de interesses pelo exercício da 
função. 
4º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar impedido de continuar a exercer a 
função deverá comunicar imediatamente o fato aos debenturistas e pedir sua substituição. 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura de emissão, dependerá 
da concordância do agente fiduciário. 
Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na modificação das cláusulas e 
condições da emissão. 



LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
sobre empréstimos concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento das Regiões Norte , Nordeste e 
Centro-Oeste e dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da 
Amazônia e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 
Santo, e com recursos das Operações Oficiais de Crédito, altera 
dispositivos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

Art. 2º As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do Fundo 
de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo 
(FUNRES), de que trata a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, terão custos básicos equivalentes à TJLP, 
acrescidos de outros encargos financeiros de quatro por cento ao ano. 
Parágrafo único. As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de 
implantação do projeto, conforme consta do parecer da Secretaria Executiva aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional, podendo este prazo ser prorrogado em 
períodos de até doze meses pelo referido Conselho, desde que consubstanciado em parecer técnico. 

Art. 16. Os financiamentos de operações de investimento rural, sob a égide dos Programas de Recuperação 
das Lavouras Cacaueiras Baiana, do Espírito Santo e da Região Amazônica, concebidos pela Comissão 
Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC, para controle da "vassoura-de-bruxa" e simultânea 
recuperação de produtividade, poderão ser concedidos com risco para o Tesouro Nacional, desde que, 
cumulativamente: 
I - Sejam lastreados com recursos orçamentários das Operações Oficiais de Crédito sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda ou com recursos repassados pelo Banco do Nordeste do Brasil - BNB, Banco da 
Amazônia S.A - BASA e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
II - Tenham sido julgados tecnicamente indispensáveis ao êxito do programa sob referência, apesar de não 
atenderem integralmente às exigências bancárias. 
§ 1 º O disposto no art. 27 da Lei nº 8.036. de 11 de maio de 1990, não se aplica aos financiamentos a que 
se refere este artigo, quando concedidos a produtores rurais pessoas físicas. 
§ 2º O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.740-32, DE 2 DE JUNHO DE 1999. 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força da lei: 

Art 1º Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 1997: 
I - os seguintes incentivos fiscais ao desenvolvimento regional: 
a) a dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do Fundo de Investimentos da 

Amazônia (FINAM) e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espfrito Santo (FUNRES), 
de que trata o art. 1º, parágrafo único, alíneas "a ", "b " e " g ", do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974; 
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Art 6º O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da referida Lei: 
"Art. 2º ... ....... .................. .... .................... ... .... .... .... .. ... .. ......... ......... .. ... ....... ........ .. ............ .... . 
1 ° As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação do 
projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional. 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 
trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
e dá outras providências. 

Art. 3º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a 
adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações e composições de dívidas, as seguintes condições: 
I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será apurado sem computar 
encargos por inadimplemento, multas, mora e honorários de advogados; 
II - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 1998, com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento; 
III - encargos financeiros: os fixados no art. 1 º , com a incidência dos bônus estabelecidos no seu § 5º ; 
IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabelecendo-se novo esquema de 
amortização fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor. 
§ 1 º Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as operações negociadas com amparo na 
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 
§ 2º Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de dívidas de que trata este 
artigo deverão manifestar, formalmente, seu interesse aos bancos administradores até 60 dias, a contar da 
publicação desta Lei. 
§ 3º Fica estabelecido o prazo de 180 dias, a contar da publicação desta Lei, para encerramento das 
renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos Fundos Constitucionais, 
inclusive sob a forma alternativa de que trata o art. 4°. § 4° M operações originariamente contratadas ao 
amparo dos Fundos Constitucionais de Financiamento que se enquadrarem no disposto neste artigo e 
tenham sido recompostas com recursos de outras fontes dos agentes financeiros poderão ser renegociadas 
com base nesta Lei, a critério dos bancos operadores. 
§ 5º Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, para efeito de reversão aos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atualizados, a partir da data da exclusão dos 
financiamentos das contas dos Fundos, com encargos financeiros não superiores à Taxa de Juros de Longo 
Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e honorários de advogados. 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido constatados desvio de recursos. 
§ 7º (VETADO) 
§ 8º (VETADO) 
§ 9º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão fornecer aos 
mutuários demonstrativo de cálculo da evolução dos saldos da conta do financiamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.128-11, DE 22 DE JUNHO DE 2001 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define 
diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de 
parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 
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Aviso n2 750 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2 .199 -12, de 2 8 de junho de 2001. 

E A T 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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salvadas as hipótesês dC càsos fortuitos, a maior e ris:cOs inerentes 
à atividade . econômica e_ ~o respectivo ·m ado. 

com base 
2001. 

Art. 30. Esta Medida Pro vis · a entra em vigor 
na data de sqa public~o,. · · . 

FERNANDO H~RIQUE 
Pedro Malan, · · · · 
Alcides l.LJpes Tápias 

f:/!~ti'l:vares 
José Carlos ·Carvalho 
Silvano Gianni 
Alberto Mendes Cardoso 
Gilmar Ferreira Mendes 

. Altera a leg.islaÇã~ 'do imposto sQbre a ren-
. . da no ql;)e se refere· aqs incentivos fiscais de 

isc_nçã9 e de redução, defin~ dirçtrizes para 
os incentivos fiscais de aplicaÇão de parcela 
do impoSto sobré a. renda noS , Fundos de 
Investimentos Regionais, C dá outras pro-
.vidências. · 

O PIIBSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
do da ulribuição que lhe Confçrc o art. 62 ·da · ConstituiçãQ, adota a 
seguinte Medida Provisória~ com força 'de lei: . · 

' · · Ar( 1c Sem prejuízÓ das dem:1is normas cm 
vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário de 2000 e até 31 
de dezembro de 2013, as pess~as jurfdic_as que tenham projeto apro­
vado para instalaçilo, ampl,iação, modernização ou diversificação en­
quadrado em setores da economia conSidCrados, cm ato do Poder 
Executivo, prioritáno·s ·para o dé~envOIVirnénto rcgiortaI; ·nas· áreas de 
atuação das extintas Supetjnté~dêilci'a_ dO DéSen~olvimento do Nor­
deste - SUDENE e Superintendência· do Dcsenvolvimen·to da Ama­
zônia -·SUDAM, terJo direito à redução de. setenta e cinco por cento 
do imposto sobre a rend:1 e adicionais não restitUíveis, calculados com 
base no lucro da cxplora~ão. 

• § 1c A fruição do _benefício fiscal referido no 
caput dar-se-á a partir do ano.:.calCndário subseqUeqte àquele em que 
o projeto de instalação, modernização, ampliação ou diversificação · 
entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da In­
tegraÇão· Nacional, até "o último dia útil ·do mês de março do ano­
calendário subseqüente ao . do início _4a fruição. 

§. 2" Na "hipóte_sc de expedição ·- de laudo cons­
titutivo após a data referida rió §· te, a fruição _do benefício dar-se-á a 
partir do :1no-calendário da expedição do laudo. 

. § JQ O prazo de fruiç_ão do benefício fiscal é 
ig4al ao período compreendido entre o ano de início de fruição e 31 
de dezembro de 2013, não :ix>:<1endo. exceder; a d~z anos. 

§ 4" ·para os fins deste artigo, a diversificação e 
a modernização total de empreendimento existente serão consideradas 
implantação de nova unidade produtora, segundo critérios estabe­
lecidos em regulamento. 

§ 511 Nas hipóteses de ampliação e de moder­
nizaçãcS parcial do empreéndimentQ, o benefício previsto neste artigo 

fica condicionado ao aumento da capacidade real instàlada na linha de 
produção nmpliada ou modernizada em, no mínimo: 

I - vinte por cento, nos casos de empreendi­
mentos de infra-estrutura (Lei nc 9.808, de 20 de julho de 1999) ou 
estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo; e · 

Ii - cinquenta por cento, nos casos dos demais 
empreendimentos prioritários. 

§ 6'I O disposto no caput não se aplica aos 
pleitos aprovados ou protocolizados no órgão competente e µ:1 forma 
da legislação anterior, at~ 24 de agosto de 2000, para os quais con­
tinuará ~-prevalecer a disciplina inb'Oduzida pelo caput do an. 3-D. da 
Lei n' 9.532, .de 10 de dezembro de 1997 . . 

§ 7.a As pessoas juódicas titulares de projetos de 
imphpllação, modcrnizaç~o, ampliação ou diversificação protocoli­
zados no órgão competente e na fonna da legislação anterior a 24 de 
agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base n_a disciplina 
introduzida pelo caput do W1,,/ )-D. da: Lei nc 9.532, de 1997, e cuja 
atividade_ se enquadre cm setor cconômico ·considerado prioritário, cm 
ato do Poder Executi.vo, poderão pleitear a fCduçi'l.o prevista neste 
artigo pelo prazo qué remanescer para completar o período de dez 
anos. ' · · 

. . § 8° O laudo a que se refêrem os §§ 1c e 2" será 
expedido Cm conformidade com nonnas estabelecidas pelo Minist~rio 
da !ntegração N~cion~. · · · ' ,. , , : 

§ 9" O laudo de que trata o § l' poderá, ex•· 
clusivamente no ang de 2001, ser expedido até o último dia útil do 
~!s de outubr9. 

Art. 2° Fica e:xtinto: 'relqtivamente ao peno.do de 
apuração inicindo a panir de Jade janeiro de 2001, o benefício fiscal 
de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de 
que trata o art. 14 da Lei n' 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 
22 do Decreto-Lei nc 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para 
aqueles empreendimentos dos setores da economia que ve~ham a ser 
considerados, pelo Poder Ex~cutivo, prioritários para o · desenvol­
vimento regional, e para os que têi;n sede na área de jurisdição da 
Zona '"FranCli' de Manaus: · · 

Art. 3° Sem. prejuízo das demais normas em · 
vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de dezembro de 20 13, o 
percc_ntual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2c da Lei nc 
9.532, de 1997, para ·aqueles emprcendimentbs dos setores da eco­
norilia que venham a ser considerados, cm ato do Poder Executivo, 
prioritários p{\I'a o desenvolv,imento regional". · 

Art. 4" Os Ílrts. 5'; 9" e 21 da Lei n' 8.167, de 
16 de · janeiro de . 199 l~ passam ~ . \'.Í~orar Gqm as segui~tcs alte-
ra~~s: ·. . . . , 

·· "An, s.a Os 'Fllndos de Investimentos :aplicarão 
os seus recursos, a partir de 24 de agôsto de 2000, sob a 
forma de subscrição de debênturcs conversíveis em ações, 
·de emissão das empresas beneficiárias·, observando-se que 
.a conversão somente .a:corrcrá: 

§ Jc A partir de 1° de setembro de 2000, só 
haverá uprovação de projeto que tenha comprovada via­
bilidade econôm'ico-fin;mceira, atestada por estu~os atua­
lizudos, e que esteja devidamente cnqu:1drado nas diretri zes 
e prioridades aproVacla,s pelo Conselho Deliberativo res­
pectivo, ficando 1a emissão das debêntures coridicionada a 
adequ"a4~ constituiçJo das garantias previst?S no § 4.11 deste 
artigo. 

.. : § 2c Os B~C~s· Qperadores ficam responsáveis 
pela con:versijo de que trata o cap_ut, a qual deverá efetivar­
s~. integralmente, no·prazo .de; um ano a. cQntar da data dC 

; emissão do Certific1,1do ,de, Empreendiµteri to Implan1ado 
(CEI), nos tennos do § 12.· deste artigo, não admitida a 
c'olocação secundária das debêntures.-

§ · 3c Vencido o prazo estabelecido para con­
·vcrsão, nos termos do :§ .2c, permanecerá a obrigação de 
resgate das debêntures; oo respectivo vencimento, a ser 
realizada pela empresa .emisso~: . 

, . 
. § 4-C As debêntures a serem subscritas com os 

recursos dos Fundos deverão ter garantia real ou flutuante, 
cumulativamente ou não, admitida, cm relação à primeira, 
sua constituição em .coocorrência com outros créditos, a 

· critério· do Banco Operador, além de fiança. prestada pelos 
,•: acionistas controladores .. 

§ s.a Nu hipótese de debêntures com garantia 
flutuante, a empresa emissora deverá assumir, na escritura 
de emissão, a obrigação de não alienar oµ .onerar bem 
imóvel ou outro bem sujeito a registro de propriedade que 
façu pane do projeto,•sem a prévia e expressa autorização 
do Ministério da lntcgração Nacional, o que deverá ser 
·averbado no competente registro. 
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§ & A escritura de emissão de de~ntures .far-
se-á' por instrumento p~bli~ ou particular. · 

§ 7• Não se àplic,i às debêntures de qtie trata 
esta Lei, o disposto .no· § 10 do an. 57, an. 66 e art. 70 da 
Lei n•. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das So­
ciedades por "'-ções). 

§ &l- Os limites máximos e mínimos ·para os 
prazos de carência, amortização e vencimento e demais 
condições das debênturcs emitidas com base no disposto 
neste artigo serão estabelecidos pelo Ministério da Inte­
gração Nacional, levando em consideração as peculiari­
dades setoriais e loca.is dos empreendimentos a serem in­
centivados. 

§ 90 A remuneração . das debêntures emitidas 
com base no disposto nesta Lei será estabelecida, conforme 
a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário Nacional, 
por si ou seus mandatários, utiliz.ando-se como referência 
os encargos financeiros dos financiamentos ço~cc:=:didos 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamen-
to do Norte, Nordeste e Cçn~-Oçste. · · · 

· § 10. Os-c.oÍttiatos referentes ··aos Projetos ·a se-
rem beneficiados com recursos dos incentivos dos Fundos 
de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão 
cláusula prevendo que os encargos financeiros ~stabele­
cidos como remuneração das debêntures a que se re.fcre 

~~sLeJ/~~~;v~ua4~;t:;~::: ~~=çr:x:c~~ 
mulada, para mais ou para menos, superior a trinta por 
cento. 

§ 11. A revisão de que trata o§ 10 será efetuada 
no mês de janeiro de cada ano, podendo ocorrer a qualquer 
tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para 
mais ou para mcnOi, a contar do mês de janeiro do ano 
2001 ou da dalll da última revisão, atinja percentual su-
perior a trinta por cento. · 

§ 12. O certificado de implantação a que se 
refere o caput do art. 19 do Decreto-Lei n° 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, pàssa a se denominar Ccrtifiçado de 
Empreendimento lmplanlado (CEI), preservando'se todos 
os direitos e deveres derivados de ações e eventos ad­
minislrad.o~ sob a denominação agora alterada." (NR) 

"AI1.. 9'I' As Agências de Desenvolvimento Re­
gional e os Bancos Operadores assesurarão às pessoas 
jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou 
conjuntamente, detenham pelo menos cinqüenta e um por 
cento do capital votante de sociedade titular de empre­
endimento de· setor da economia considerado, pelo Poder 
Executivo, prioritário para o deSenvolvimento regional, a 
aplica_ção, nesse empreendimento, de recursos e.quivalentes 
a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 
t0 , inciso[. · 

§ 1° Na hipótese de que trata este artigo, serão 
obedecidos os limit~s de incentivos fiscais constantes do 
esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além 
de ajustado ao orçamento anual dos Fundos, não. incluirá 
qualquer parcela de recurso$ para aplicação na confor­
midade do an. So desta Lei. 

§ 2c Nos casos de participação conjuílta. será 
obedecid9 Q limi.te mínimo de vinte por cento do c~ital 
voll!llte ·para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 
coligadas, a sei: intc~o com recursos próprios., , , 

,••··· ·· ............. ........... · ................................................. · ......... . 
§ 4il, Relativamcn~ aos projetos de' infra-estru­

lura, conforme defmição consll!llte do· caput do an.. 1~ da 
Lei· n' 9.808, de 20· de julho de 1999, bem como aos 
considerados estrutw;-adores para o ~esenvolvimento regio­
nal, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como 
base-os planos estaduais e regionais de desenvolvimento, o 
limite de que tra1a o -§ 2c deste artigo será de éinco por 
cento. ' -

§' 5' O disposto no· § ! • do art. l • da Lei n' 
9.808, · de 1999,··sent realizado somente na foÍ'ma deste 
artigo ou, excepcionalmente, em composição éom rcc"Ürsos 
do art: 5A desta Lei, me:diante subscrição de dcbênturcs 
conversíveis em ações, a crit.6rio do Ministério da. Inte-
gração Nacional. · · · · 

§ 60 Excepcionalmente, apenas para os casos de 
empresas. titulares dos projetos constituídas na forma de 
companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no 
inciso II do § 2• do art. !• da Lei. n' 9.808, de 1999. 

. § 7° Consideram-se empresas coligadas, para 
fins do disposto neste artigo, aquelas cuja maioria do ca­
pital votante seja .controlada, direta ou indiretamente, pela 
mesma pessoa física ou jurídica, compreendida tnm~m. 
esta última, como integrante do grupo. 
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· § 8° Os investidores que se enquadrarem na 
hipótese deste artigo deverão comprovar capacidade de 
aportar os recursos necessários à implantação do projeto, 
descontadas as participações em outros projetos na área de 
atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de 
transferência do controle acionário serão submetidos ao 
Minlstério da Integração Nacional, salvo nos casos de par­
ticipação conjunlll minoritária, quando. observada qualquer 
das condições previstas no § 90. · 

§ 9"- A aplicação dos recursos das pessoas ju­
rídicas ou grupos de empresas coligadas que se enqua­
drarem na hipótese deste artigo será realizada: 

I - quruido o controle acionário ocorrer de forma 
isolada, sob a modalidade de ações ordinárias ou prefe­
renciais, observadas as normas das sociedades por ações; 
e 

II -:- nos casos de participação conjunta mino­
ritária, sob a modalidade de ações ou debêntures con­
versíveis em. ações. 

§ 10. O Ministério da Integração Nacional po­
derá, excepcionalmente, autorizar o "ingresso de novo acio­
nista com a participação mínima exigida nos §§ 2°, ~ e &i, 
deduzidos os compromissos assumidos em outros projetos 
já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, .com o 
objetivo de aplicação do incentivo na fonna estnbelt:eida 
neste artigo, desde que a nova participação acionária mi­
noritária venha a garantir os recursos de incentivos an­
teriormente previstos, em substituição às deduções de pes­
soa jurídica ou grupo de empresas coligadas que: 

I - esteja cm processo de concordata, falência ou 
liquidação; ou 

II - não tenb apresenlado, nas declarações de 
imposto sobre a renda dos dois últimos exercícios, ca­
pacid:lde de geração de incentivo compatível com os com­
promissos assumidos por ocasião da aprovação do projeto, 
com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da 
respectiva Superintcndencia de Desenvolvimento Regional 
extinta. 

§ li. Nas hipóteses de fusão, inco!J)Oração ou 
cisão de pessoa jurídica titular de participação acionária, o 
direito à utilização do incentivo, na fom13 estabelecida 
neste artigo, será automaticamente transferido à pessoa ju­
rídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
tratam os §§ 2•, 4" e 6' deste artigo. 

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a 
renda para aplicação em projeto próprio, confonne esta­
belecido neste artigo, deverão ser aplicados at6 31 de de­
zembro do segundo ano· subseqUente ao ano-calendário a 
que corresponder a opção. sob pena de reversão ao Fundo 
respectivo com a correspondente emissão de quotas _em 
favor do optante. 

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser 
prorrogado, o. .cri~rio do Ministério da Integração Nacio­
nal, quando a aplicoção dos recursos estiver pendente de 
decisão judic_ial ou administrativa. 

§ 14. A aplicação dos recursos na Ínodalidade 
prevista neste artigo não ~rá ultrapassar sessenta por 
cento do valor do investimento total previsto no projeto ou, 
excepçionalmente, setenta por cento para o caso de pro­
jetos de infra-estrutura, a cri~rio do Ministério c;ia In­
tegração Nacional, obed,;cidos aos limites de incentivos 
fiscais conslllntes do Calendário de Inversões e Mobili­
zação.de Recursos Aprovado.'.' (NR) 

"Art 21. ··· ··········· ·· ······· ······· ' ···················••. •··· 

§ JA As empresas beneficiárias de incentivos 
fiscais, que tenham patrimônio líquido igual ou inferior .a 
R 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam dispensa-
das: · 

I - de registro na Comissão de Valores Mo-
biliários - .CVM; . . 

II - da realização de auditoria independente de 
~uas deqlOQStrações financeiras; e . 

. . Iµ .: dó' envio de cQpia das ~monsm;tç_ões fi-
nanceiras à CVM. · · · 

§ 211 ós valores mobiliários de emissão de em­
presas berieficiárias _de incentivos· fiscais que utilizem al­
guma das •faculdades previstas no §-1ª e integrem as car­
teiras ·do FINOR. FINAM e FJJNRES somente serão ne­
gociados: 

I "l em leilões especiais em bolsa de valores, 
mediante processo de conversão de Certificados de In­

,vestimento, vedada, neste caso, a faculdade estabelecida no 
§ 2° do art. 8" desta Lei, de estipulação do pagamento cm 
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moeda corrente de parcelá. do. preço dos útulos ofertados; 
ou 

II - privadamente, após a sua aquisição nos lei-
lões especiais. ,_ 

§ 3° No caso descrito ·no inciso I do § zc, dos 
edimis de leilão ~special deverá conslar:. 

I -·,a condição de empresa beneficiária de in-_ , 
centivos fiscais com patrimônio lígúido"ISual.· ou infe'riór a /f. 

R 10.000.000,00 (dez milhões 'dê reiils) não registrada e 
não fiscalizada pela CVM; e 

II - a advertêàcia de que os Valores mobiliários 
nas condições descritas no inciso·I não são negociados em 
bolsa de valores ou mercado -de balcão e que os seus 
adquirentes somente poderão negociá-los em transações 
privadas. 

§ ~ As faculdades previstas no § 1° e incisos 
deste artigo não se aplicam às ·empresas beneficiárias de 
incentivos fiscais que tenham vàlores mobiliários disse­
minados no mercado, at6" que procedam ao cancelamento 
do · seu · registro na CVM, mediante oferta pública de aqui­
sição da•totalid4de :daqueleSr:títUloS·, nôS• termos das normas 
por ela fixadas." (NR) 

Art. ~ As empresas titulares de projeto apro­
vado pelas extintas SUDENE e SUDAM, que tenham obtido o Cer­
tificado de Empreendimento Implantado (CEI); a seu critério e com 
aprovação do Minist6rio da Integração Nacional, relativamente à par­
te ou à totalidade das debênturcs vincendas, conversíveis e não­
conversíveis, subscritas em favor do FINQR e do FINAM, poderão: 

I - efctu.ar o resgatç das debêntures não-con­
versíveis mediante operação de conversão desses papéis em debên­
tures conversíveis, atendidas as mesmas cond~ções e limites esta­
belecidos nos § § ! • e 2• do art. 5• da Lei n' 8. 167, de 1991, no que 
couber; 

II ~ autorizar o Ministério da Integração Na­
cional e o Banco Operador respectivo a promoverem distribuição 
secundária desses útulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados 
em bolsas de valores, referidos no.,íll1. 8" da Lei n' 8.167, de 1991, 
atendidas as nonnas. específicas a respeito da mat.6ria; 

III - quitar esses títulos mediante renegociação 
do débito, com base no seu valqr atual, nas condições similares às do 
processo de se.curitização de crédito rural regulado pelo Conselho 
Monetário Nacional; ou 

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de 
carência e de vencimento mais adequados à capacidade de pagamento 
atualizada do projeto, com-encargos financeiros equivalentes aos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de em­
preendimentos de médio porte. 

§ Jo Para efeito desta Medida Provisória, con­
sideram-se dívidas vencidas somente aquelas debêntures vencidas e 
não liquidadas na data fixada para o seu eagim:ento. 

§ 2' Com relllção às dívidas em debênturcs con­
versíveis e não-conversíveis em ações vencidas, de emis.slo das em­
presas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo 
devedor, por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos 
incisos III e IV deste artigo. 

§ 30 As empresas titulares dos projetos referidos 
neste artigo terão o prazo de noventa dias, contado a partir de 24 de 
agosto de 2000, para manifestarem suas preferencias em relação às 
altcrna~vas previstas ·neste artigo, fin_do o q~l deverão cumprir as 
obJigações assumidas, na confonnidade da legislação anterior. 

Art. 6'l As empresas . com projetos cm fase de 
imp4Ultação e que tenham registro de oco~ncia de atraso nas li­
berações ,de recursos dqs incentivos, ~lativ_amente ao cronograma 
original aprovado, sem que lhes .~ssa ser imp0:tada a responsabi­
lidade por essa ocorr!ncia, poderão solicitar a reavaliação e, even­
tualmente, a reestruturação do seu. pr.ojeto pelo Mi,nistério ela In-
tegração Nacional. \ , 

·, 
§ JQ As_ emprc$4S que se enquadrarem na hi­

pótese prevista neste artigo, de confonni~ com parecef do Mi­
nist6rio da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prâzo para 
conclusão do projet_o, poderão ter o saldo de suas dívidas ein de­
bêntures conv.ersíveis e não-conversíveis, -vencidas e vincendas, dis­
pensado da incidência dos encargos financeiros previstos, inclusivC os 
de mora, desde 24 de agosto de 20Cl0 até que o projeto obtenha o'"-. ~:=: [;;I;it~~~~•p~v~~ ~~as ~mf.~sas . ~sarão a .~r en- · 

§ 2° As debêntu.res vfu.cendas objeto ·do § 1 ° 
terão seus prazos de amortização e vencimento automaticamente pror­
rogados a partir de 24 dç agosto de 2000, mediante a concessão de 
novo prazo de carência, nos tennos.~r~vistqs no § ,J0 do 3.ft. 2° da Lei 
nª 9.126, de 10 de novembro de 1995 . 

Art: ?A.Nos de~ais casos de projetos em fase de 
implantação, em que se verifique o recebimento tempestivo dos in­
centivos previstos no cronograma original, as respectivas empresas 
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~~~arJf;i3~an:~ ~~~;%~c~~ºnj~J~I, v~:~~.r~~~a~~e af. 
temativas previstas no an. ,91, nas condições que vierem a ser fixadas 
em parecer do Ministério da Integração Nacional .. , 

Art. 8il As ~mpresas a que se referem os uns. &a 

Mi~~sl~~t:~~ Ín~:c~ã~ ~:i!~tlt~~ ;~~it~~i~~~!it~~~~o ª~ 
oitenta dias, contai, no caso do an. 60, a partir de 24 de agosto de 
2000, e, no caso do an. 7°, a partir da data de recebimento do CEI, 
sob pena de perda do direito àquelas faculdad~s .. 

An. 90 Caso o MinistériQ da lntcgraçilo Na­
cional constate irregularidades nos projetos das empresas referidas 
nos arts. 6,11 e 7ª, serão estes submetidos a procedimento de auditoria 
especial com vista à cobrança dos recursos at! ·~ntão liberados e à 
exclusão do sistenia, em copfçmnidade com as disposições regu­
lamentares em vigor. 

Art. 10. As remunernções previstas no an. 20 da 
Lei nº 8.167, de 1991 , em •favor dos órgãos gestores dos Fundos de 
Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000. 

·' 

maio de 2001, data ~/::ti~'.: i0l.Mrt; ~: i~b..'.'~'.\5 !: 
muneração das Superintendências pela administração. dos Fundos será 
de três por cento calculada com base no valot de cada liberação 
efetuada pelo respeçtivo Fundo, e destinada ao custeio das atividades 

:c~~uh~~~~:e;~~\~i:1r:3:• p~~~~:~ã:me r:fuç1~i~~=~:~~~sd: 
empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como à promoção 
institucional dos Fundos. 

· § 2° O valor da .remuneração prevista no § 1° 
constituirá encargo direto a" ser coberto com recursos dos Fundos, 
pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento re­
lativamente ao valor da remuneração menci~oadn. 

.• , , . § Jo A remuneração que cabe aos Bancos Ope-
radores pela 3.dministração desses Fundos, a partir de janeiro de 200 1, 
se rá estabe lecida por iniciativa conjunta dos Minis1érios do Integração 
Nacional e da Fazenda. 

Art. 11. À. administração çia movimentayão dos 

~~i~~s ;~~F~~losdd:
1
~!~~tim!n~~~~~~~nj!·o~s:;::il~m;;~~: 

específicas, a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, por .iniciativa 
conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional. 

An. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo 
Executivo para Recuperação Econômica·do Es1ndo do Espíri10 Santo 
- GERES, no que couber, ·as disposições desta fi1edida Provisória. 

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos 
Cons1i1ucionais de Financiamento farão jus. a partir dC 1° de janeiro 
de ·200 1, à taxa de administras:ão de . tres por cento ao ano sobre o 
patrimônio líquido d~s respecuvos Fundos, apropriada mensalmente. 

Parágrafo único. A taxa de administração de que 

~:i'~r ~&:s?:c'S~~~rl~• ~~-:a~~ªa e~f~~~c!~, .. ~i~~ii~ [°cÍoc~~º1;9 
da Con·stituição fS9.CJi}l, Í-«t_~jz..adas pelo Tesouro NacioílaJ a cada um 
dos bancos admm,straclores. 

Art. 14. O .P·razo de que trata o§ 20 do ;irt. 311 da 
Lei nº . IQ. 177, de 1~ i:le janeiro de ~001, [cara manifes_tação dos 
m~~uáric:>~.! .. ~.~a estçn~1do ~té 3 ~ de_ m~o de ~ 1. . . . 

Parágrafo único. Fica estendido at6:' .: 

l • 31. dc. .agosto de 2001, o prazo de que traia o 
c~ut. no caso das opçrações referidas no an. 16 da Lei O.O 9.126, .de 
1 5

; •. ·· · II - 28 de dezembro de 2001·, o prazo · de que 

~:!ªn~g~faç~s~~!:gªa~s ": c
1
i~;Sit~:2

1 
dfvkt~se~f1~~!~~~ 

com as operações ob)~to do inciso I, 

· · An. 15.-As · despesas o~racionais; de planeja-

:!~tdOl~~c.J!º•à ªi~;i~:,~;r~º~eªv~~t~~ª e c1~~ti~:t
1~·g:s:~: 

volvimcnto tecnológico nos setores a serem benefici'adós com re­
cursos originários de categorias • de programação específica criadas 
por lei no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, não poderão ultrapassar o montante cor­
respondente a cinco por ,cento dos recursos · arre·cadados anualmente 
para cada categoria de programação específica, , . · 

· An. 16. Ficam convalidad~~ Õs: ~toS •pr.i.ticados 
com base na Medida Provisória . n" 2.199-1~,: de. 28 de junbo de 
2001., • . C·, ••• < • • • ••• 

An:. 17 .. f;.sta -~C\!ida ~yisória entra cm yigor 
na data de sua pu~Jicação. · . . · . . · : ' .' - · ... .. · 

An. 18. Revoga-se o art. 4" da .Lei n" 9.532, de 
IO de deiembro de 1997. ' '· · , · 

Brasília, 27 de julho de 2001; ·180> da Inde-
pendência e 113" da República. · · 

;,i}t}~~;;:::~'::·:~~+~~i~t;~;,{;~:1:t:,0 

:Diári'ó Oficial 

A PROVISÓRIA N• 2.200-1, DE 27 DE JULHO DE 2001. 

Institui a Infra.Estrutura de Chaves Públi­
cas Brasileira • ICP-Brasil, e dá outras pro­
videncias,• 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
lhe confere o an. 62 · da Constituição, adota a 

visória, com força de lei: 

rt. 1° Fica instituída a Infra-Estrutura de Cha­
ves Públicas Brasile· - JCP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validad ·urídica de documentos em forma eletrônica, 
das aplicações de supo e das aplicações habilitadas que utilizem 
cenificados digitais, bem orno a realização de transações eletrônicas 
seguras. ) '-· · ,. , . · 

An. 2• !CP-Brasil, cuja organização será de-
finida em regulamento, será co posta por uma autoridade gestora de 
políticas e pela cadeia· de auto des certificadoras composta pela 
Autoridade Certificadora Raiz • C Rniz, pelas Autoridades Cer­
tificadoras - AC e pelas Autoridad de Registro - AR. 

Art J.o A função i;: autoridade gestora de pc>· 
líticas será exefcida pelo Comitê Gesto da ICP•Brasil, vinculado à 
Casa Civil da Presidência da Repúblic_a composto J)Or cinco re• . 
presentantes da sociedade civil, integrant de setores interessados, 
designados pelo Presidente da República, e representante de cada 
um dos se~uintes órgãos, indicados por seus ·1ulares: 

, 1. • Ministério da Justiça; 
II - Minist6rio da Fazenda, 
III - Ministério do Desenvol ·mento, Indústria e 

Comércio Exter_ior; 

Gcst.10; 
V - Ministério da Ciência e Tecn logia; 
VI - Casa Civil da Presidência da epública; e 
Vll • Gabinetç de Segurança lnst1 cional da 

Presidência da República. 

. § 1° A coordenação do Comitê Gestor a lCP-
Brasil será e,.ercida pelo rçpresentante da Casa Civil da Pres1 ênc ia 
da República. 

§ 211 Os representantes da sociedade civil se o 
designados para peóodos de dois anos, permitida a recondução. 

§ 3° A participação no Comitê Gestor da ICP­
Brasil é de relevante interess~ públicç e não será remunerada. 

§ 4D O Comitê Ges1or da ICP-Brasil terá uma 
Secrerarja-Executiva, na forma do regula~ento. 

Art. 4D O Comitê Ges;or da .JCP-Brasil será s­
sessorado ' e ·recçbefá apoíp técn.ico do. Cç"ntro ' de Pesquisa e 
sénvolvimento para a Segurança das Çomunicações - CEPESC 

si!: 

I • adotar as medidas necessárias · e oordenar a 
implantação e o funcionamento da ICP•Brasil; 

II _, esla~lecer a· J)Olíti~a. os c _. érios e as nor­
mas técnicas para liccnciwncnto das AC, das AR e os demais pres­
ludore.s de serviço de SUP.Qrte à JCP•Brasil, em os os níveis da 
cadeia de certifj.caç~o; 

· . . . III - estabelecer a PÇ1lí1ic de c,ertificação e as 
regra~ operacionais da AC Raiz; 

IV • homologar, audit e fiscali~ a AC Raiz e 
os seus.· prestadores de serviço; · · · 

V • eslabelecer dir · zes e normas técnicas para 
a _formulaç;io de ·polfticas de certificado e regras operacionais das AC 
e das AR e definir .níveis da cadeia certificação; 

. '. VU • i ntificar e avaliar as políticas de ICP 
externas; negociar e aprov acordos de ~ertificaç,ão bilateral, de Cer• 
tificação· cruzada, regras interoperabilidade e outras formas . de 
cooperação internacional certificar, qunndo . for o caso, sua com­
patibilidade com a IC Brasil, observado o disposto em tratados, 
acordos .ou at0s inte iona.is;· e · 1 

Vnf'. · atuáliiar, ~ajustar e revisar os procedi-
mentos e as práti estabelecidas para a ICP•Brasil, garamir sua 

promover a. atualização tecnológic;1, do sistema e a 
. com as políticas de segurança. 

Art.- 60 À AC Raiz, primeira autoridade da ca­
. cação, executara das Políticas de Certificados e nonnas 

racionais aprovadas pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, 
tir, ex~dir, distri~uir, revogw- e gerenciar os certificados 
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das AC de nfYel imediatamente subseqüente ao seu, gerenc i a lis1a 
de certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar ·vidades 
de fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos pre dores de 
serviço habilitados na ICP, em conformidade com as iretrizes e 
nonm1s técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da I -Brasi l. 

Parágrafci único. É vedado à 
certificados p.ara o usuário final. · 

An. 7° O Instituto Naciona de Tecnologia da 
Informação do Minis1trio da Ciência e Tecnolo ia é a AC Raiz da 
!CP-Brasi l. 

Art. 8° Às AC, entida s autorizadas a emilir 
cenificados digitais vinculando pares de eh es criptográficas ao res­
pectivo titular, compete emitir, expedir, dis 'buir, revogar e gerenciar 
os certificados, bem como colocar à dis ição dos usuários listas de 
certificados revogados e outras infonna s pertinentes e manter re-
gistro de suas operações, 

Parágrafo único O par de chaves criptográficas 
será gerado sempre pelo próprio · lar e sua chave privada de as-
sinatura será de seu exclusivo co le, uso .e conhec.im~nto. 

Art. 9" Às R; entidades operacionalmente vin­
culadas a detenninada AC, co -;_ te identificar e cadastrar usuários na 
presença. _destes, • éncamin!}ai olici~ções de cert~ficados às AC e 
_manter registros de ~~~ ·ó ções. · · 

Art. O. Observados os critérios a serem es­
tabelecidos pelo Comit· Gestor ·da ICP-Brasil, poderão ser liccn­
ciad0s c:0mo AC e AR órgãos e as en1idades públicos e as pessoas 
jurídicas de direito p · ado. · 

An. 11. É vedado a qualquer AC certificar nível 
diverso do imedia mente subseqüente ao seu, exceto nos casos de 
acordos de certifi ação lateral ou cruzada, previamente aprovados 
pelo Comitê Ge or dn !CP-Brasil. 

Art. 12. Conside~.im-se doéumentos públicos ou 
ara todos os fin_s legais, os documentos eletrônicos de 
Medida Provisória. 

§ 10 As declarações constantes dos documentos 
em for a eletrônica produzidos com a utilização de processo de 
certifi ção disponibilizado pela ICP-B~il presumem-se verdadeiros 
em ação aos signatários, na fonna do an. 131 ela Lei n11 3.07 1, de 
l• d janeiro de °1916 - Código Civil. " 

§ 211 O disposto nesta Medida Provisória não 
stn a utilização de outro meio de comprovayão da autoria e in­

egridade de documentos em forma eletrônica, mclusive os que uti­
izem certificados não emitidos pela !CP-Brasil, desde que admitido 

las panes como válido ou ace110 pela pessoa a quem for oposto o 
d umento. 

• Art. 13. Ninguém será obrigado a u!ilizar do-
cume o ou meio eletrônico nas sua~ relações j~r(dicns privadas ou 
com e ·dades e órgãos públicos. 

Art. 14. A utilização de docuri1ento eletrônico 
para fins tr utários atenderá, ainda, ao disposto no art. 100 da Lei n11 

5.172, de 2 de outubro de 1~66 - Çódigo Tributário Nacional. 

Art . 15. Para a consecução dos seus objetivos, o 
In:;tituto ~acioo de Tecnologia da Infonnaç~o poder~, na forma da 
lei, contratar se · os de. terceiro,s. · · 

§ I» O Ministro de Es1ado da Ciência e Tec-

, N~gi~~al~cT~c~:1t~~ila~/'i:ifo:::.a;~~c~~o ;ri~~iviãc!1~u 
1"ri~~•~ 

· um ano, servidores, ci ·s ou militares, e empregados de &gãos e 
entidades integrantes da dminisiração Pública Federal direta ou in­
direta, quaisquer que seja as funções a serem exercidas. 

§ 2° A s requisitados nos termos deste artigo 
serão assegurados todos os d citas e vantagens a que façam jus no 
órg:ão ou na. -entidp.de ·de orig , ·considerando-se o período de re-

, qu1sição para todoS os efeitos vida fimcional, como efetivo exer-
cício nç, cargo, posto, graduação. emprego que ocu~ no órgilo ou 
na entidade_ de . origem. 

' . . § JÁ Fica o Mi · t~rio da Ciência e Tecnologia 
autorizado a custear as despesas com moção e esta4a para os ser­
vidores que, em . virtude de . nomeação ara ~argo~ em comissão no 

. Instit~t0 Naciorial d~ Tecnologia da .ln . : · áção, vierem a ter exer­
cício ein cidade· diferente da de seu domi io, observados · os .limites 
de valores çstabclecidos para a Adminis ão Pú_bljca Federal di-

. . ret,~l "'l ,; i· ' , , . .. 

· An. 16. FiCam convalida · s OS atos praticados 
com base na Medida Provisória O.O 2.200, de 28 e junho de 2001. 

· "( · . Art. -i7. éstn-.M~dida ~Vi~ó · 
. na daui de sua publicação. 

. ,. , . • : Brasília, ·27 de · julho de -•2001;· 
pendênciã e 113'1 dà Repóblica. f · · 

FERNANDO HENRIQUE 

~!~~re,/a~~re; .. 
Ronaldo Mota Sardenberg 
SUvano G;annin· 

~-·-------------SFr,U\0O FEDER~!. 
· 1tb~ Cood. Legisl. do !':, r~. 

lri':1f> ~1..9°1 ~_13(01 
·--·-11_, _________ ~ ~_! 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-13, DE 2 7 DE JULHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação 
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano­
calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jmidicas que tenham projeto aprovado para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em 
ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 
Super..ntendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e 
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 

§ 1 º A fruição do beneficio fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-calendário 
subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou diversificação entrar em 
operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional, até o último dia útil do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1 il, a fruição 
do beneficio dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

§ 3º O prazo de fruição do beneficio fiscal é igual ao período compreendido entre o ano de 
início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de empreendimento 
existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, segundo critérios estabelecidos em 
regulamento. 

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o beneficio 
previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de produção 
ampliada ou modernizada em, no mínimo: 

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, de 20 de 
julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo Poder Executivo; e 

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos · .ri.tários. _ 
SE NAD C 
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2. 

§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no órgão 
competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais continuará a prevalecer 
a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, ampliação ou 
diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, 
que venham a ser aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 
1997, e cuja atividade se enquadre em setor econômico considerado piioritário, em ato do Poder Executivo, 
poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 
anos. 

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1 º e 2º será expedido em confom1idade com normas 
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 9º O laudo de que trata o § 1 º poderá, exclusivamente no ano de 2001 , ser expedido até o 
último dia útil do mês de outubro. 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1 º de janeiro de 
2001, o beneficio fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de que trata o art. 
14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, 
exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder 
Executivo, prioritáiios para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona 
Franca de Manaus. 

Art. 3~ Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de 
dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso Ido art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997, 
para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional. 

Art. 4º Os arts. 5º, 9º e 21 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de agosto de 
2000, sob a forma de subsciição de debêntures conversíveis em ações, de emissão das empresas 
beneficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá: 

§ 1 º A partir de 1 º de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto que tenha 
comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por estudos atualizados, e que esteja 
devidamente enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo 
respectivo, ficando a emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das garantias 
previstas no § 4º deste artigo. 

§ 2º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata o caput, a qual 
deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a contar da data de emissão do Certificado de 
Empreendimento Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a colocação 
secundária das debêntures. 

1 :~FN~D-0 --~ :_ 
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3. 

§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2º, permanecerá a 
obrigação de resgate das debêntures, no respectivo vencimento, a ser realizada pela empresa 
emissora. 

§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia real 
ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em 
concorrência com outros créditos, a critério do Banco Operador, além de fiança prestada pelos 
acionistas controladores. 

§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá assumir, 
na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a 
registro de propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do Ministério 
da Integração Nacional, o que deverá ser averbado no competente registro. 

§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento público ou particular. 

§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1 º do art. 57, art. 66 e 
art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 

§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amortização e vencimento e 
demais condições das debêntures emitidas com base no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo 
Ministério da Integração Nacional, levando em consideração as peculiaridades setoriais e locais dos 
empreendimentos a serem incentivados. 

§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nesta Lei será 
estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário Nacional, por si ou seus 
mandatários, utilizando-se como referência os encargos financeiros dos financiamentos concedidos 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com recursos dos incentivos 
dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão cláusula prevendo que os 
encargos financeiros estabelecidos como remuneração das debêntures a que se refere esta Lei serão 
revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP apresentar variação 
acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 

§ 11. A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janeiro de cada ano, podendo 
ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para mais ou para menos, a 
contar do mês de janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, atinja percentual superior a trinta 
por cento. 

§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, passa a se denominar Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), 
preservando-se todos os direitos e deveres derivados de ações e eventos administrados sob a 
denominação agora alterada." (NR) 

"Art. 9º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores assegurarão às 
pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo 
menos cinqüenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de empreendimento de setor 
da economia considerado, pelo Poder Executivo, prioritário para o deseni ólvimento regionaT, a l . . . . ,1 J J 
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aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de 
que trata o art. 1 º, inciso I. 

§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais 
constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento 
anual dos Fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade do art. 5º 
desta Lei. 

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de vinte por cento 
do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com 
recursos próprios. 

§ 42 Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição constante do caput do 
art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos considerados estruturadores para o 
desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os planos 
estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste artigo será de cinco por 
cento. 

§ 5º O disposto no § 1 º do art. 1 º da Lei nº 9. 808, de 1999, será realizado somente na forma 
deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com recursos do art. 5º desta Lei, mediante 
subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério da Integração Nacional. 

§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos projetos constituídas 
na forma de companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1 º da 
Lei nº 9.808, de 1999. 

§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aquelas cuja 
maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa fisica ou 
jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo. 

§ 82 Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar 
capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do projeto, descontadas as participações 
em outros projetos na área de atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de 
transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, salvo nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observada qualquer das condições previstas no § 
9º. 

§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que se 
enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações 
ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; e 

II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou debêntures 
conversíveis em ações. 

§ 10. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, autorizar o ingresso de 
novo acionista com a participação mínima exigida nos §§ 2º, 4º e 62, deduzidos os compromissos 
assumidos em outros projetos já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, com o objetivo de 
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aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova participação acionária 
minoritária venha a garantir os recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição às 
deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que: 

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou 

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois últimos 
exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos assumidos por 
ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento Regional extinta. 

§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de participação 
acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será 
automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
tratam os §§ 2º, 4º e 6º deste artigo. 

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto próprio, 
confom1e estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo ano 
subseqüente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo respectivo 
com a correspondente emissão de quotas em favor do optante. 

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do Ministério da 
Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão judicial ou 
administrativa. 

§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá ultrapassar 
sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta 
por cento para o caso de projetos de infra-estrutura, a critério do Ministério da Integração Nacional, 
obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de Inversões e Mobilização de 
Recursos Aprovado." (NR) 

"Art. 21 ................................................ ...... ...... ... .. .......... ...... .. ....... ... ...... .... .. ........... ...... ....... ...... . 

§ 1 º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patrimônio líquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam dispensadas: 

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações financeiras; e 
III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM. 

§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de incentivos fiscais que 
utilizem alguma das faculdades previstas no § 1 º e integrem as carteiras do FINOR, FINAM e 
FUNRES somente serão negociados: 

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conversão de 
Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade estabelecida no § 2º do art. 8º desta 
Lei, de estipulação do pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos ofertados; ou 

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais. 
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I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimônio líquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não registrada e não fiscalizada pela 
CVM;e 

II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no inciso I não são 
negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que os seus adquirentes somente poderão 
negociá-los em transações privadas. 

§ 4º As faculdades previstas no § 1 º e incisos deste artigo não se aplicam às empresas 
beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobiliários disseminados no mercado, até 
que procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da 
totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela fixadas." (NR) 

Art. 5º As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas SUDENE e SUDAM, que 
tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com aprovação do 
Ministério da Integração Nacional, relativamente à parte ou à totalidade das debêntures vincendas, 
conversíveis e não-conversíveis, subscritas em favor do FINOR e do FINAM, poderão: 

I - efetuar o resgate das debêntures não-conversíveis mediante operação de conversão desses 
papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites estabelecidos nos §§ 1 º e 2º do 
art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991, no que couber; 

II - autorizar o Ministério da Integração Nacional e o Banco Operador respectivo a 
promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados em bolsas de 
valores, referidos no art. 8º da Lei nº 8.167, de 1991, atendidas as normas específicas a respeito da matéria; 

ill - quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor atual, nas 
condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo Conselho Monetário 
Nacional; ou 

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais adequados à 
capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos :financeiros equivalentes aos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de empreendimentos de médio porte. 

§ 1 º Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente aquelas 
debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para o seu pagamento. 

§ 2º Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis em ações 
vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo devedor, 
por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos incisos III e IV deste artigo. 

§ 3º As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de noventa dias, 
contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem suas preferências em relação às alternativas 
previstas neste artigo, findo o qual deverão cumprir as obrigações assumidas, na conformidade da legislação 
anterior. 

Art. 6º As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de 
ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma original 
aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por essa ocorrência, poderão solicitar a 
reavaliação e, eventualmente, a reestruturação do seu projeto pelo Ministério da Integração Nacional. 
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§ 1 º As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de conformidade com 
parecer do Ministério da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prazo para conclusão do projeto, 
poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis, vencidas e vincendas, 
dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos, inclusive os de mora, desde 24 de agosto de 
2000 até que o projeto obtenha o respectivo CEI, quando, então, essas empresas passarão a ser enquadradas 
nas situações previstas no art. 5!!. 

§ 2º As debêntures vincendas objeto do § 1 º terão seus prazos de amortização e vencimento 
automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concessão de novo prazo de 
carência, nos termos previstos no§ 1º do art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995. 

Art. 7º Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se verifique o 
recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma original, as respectivas empresas titulares, 
quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às suas dívidas em debêntures, vencidas e vincendas, 
optar pelas alternativas previstas no art. 5º, nas condições que vierem a ser fixadas em parecer do Ministério 
da Integração Nacional. 

Art. 8º As empresas a que se referem os arts. 6º e 7º deverão requerer o que facultam os 
citados dispositivos ao Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e oitenta dias, contado, 
no caso do art. 6º, a partir de 24 de agosto de 2000, e, no caso do art. 7º, a partir da data de recebimento do 
CEI, sob pena de perda do direito àquelas faculdades. 

Art. 9º Caso o Ministério da Integração Nacional constate irregularidades nos projetos das 
empresas referidas nos arts. 6º e 7º, serão estes submetidos a procedimento de auditoria especial com vista à 
cobrança dos recursos até então liberados e à exclusão do sistema, em conformidade com as disposições 
regulamentares em vigor. 

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da Lei nº 8.167, de 1991, em favor dos órgãos 
gestores dos Fundos de Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2001, e até 5 de maio de 2001, data da extinção da SUDENE 
e da SUDAM, a remuneração das Superintendências pela administração dos Fundos será de três por cento 
calculada com base no valor de cada liberação efetuada pelo respectivo Fundo, e destinada ao custeio das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
consideradas prioritárias em relação aos setores e empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como 
à promoção institucional dos Fundos. 

§ 2º O valor da remuneração prevista no § 1 º constituirá encargo direto a ser coberto com 
recursos dos Fundos, pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento relativamente ao valor da 
remuneração mencionada. 

§ 3º A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses Fundos, a 
partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da Integração Nacional e 
da Fazenda. 

Art. 11. A administração da movimentação dos recursos financeiros destinados à execução de 
empreendimentos apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecerá a regras específicas, a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional. ··- - ·-- ····-~--· 
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Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber, as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento farão jus, a 
partir de 1 º de janeiro de 2001 , à taxa de administração de três por cento ao ano sobre o patrimônio líquido 
dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente. 

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em cada 
exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea "c", inciso I, do art. 159 da 
Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos bancos administradores. 

Art. 14. O prazo de que trata o§ 2º do art. 3º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001 , para 
manifestação dos mutuários, fica estendido até 31 de maio de 2001. 

Parágrafo único. Fica estendido até: 

I - 31 de agosto de 2001, o prazo de que trata o caput, no caso das operações referidas no art. 
16 da Lei nº 9.126, de 1995; 

II - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o § 3º do at1. Jº da Lei nº 10.1 77, de 2001, 
para encerramento das negociações, prorrogações e composições de dívidas relacionadas com as operações 
objeto do inciso I. 

Art. 15. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento, avaliação 
e divulgação de resultados, relativas à implementação de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 
nos setores a serem beneficiados com recursos originários de categorias de programação específica criadas 
por lei no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, não poderão 
ultrapassar o montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente para cada 
categoria de programação específica. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n'1 2.199-12, 
de 28 de junho de 2001. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revoga-se o art. 4º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001; 180º da Independência e 11 Jº da República. 

Referenda eletrônica - Ramez Tebet, Pedro Sampaio Malan. Ronaldo Sardenberg 
MP-21 99-IJ(L) 
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Mensagem n2 8 O 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.199-13, de 2 7 de julho de 2001, que 

"Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de 

redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências". 

Brasília, 2 7 de julho de 2001 . 



E.M. n!.! 00030/MCT 

Brasília, 25 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para propor a reedição, com alterações, da Medida 
Provisória nº 2.199-12, de 28 de junho de 2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no 
que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos 
fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e 
dá outras providências. 

2. A alteração proposta visa incluir dispositivo a assegurar a realização das despesas 
operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
relativas à implementação de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico nos setores a serem 
beneficiados com recursos originários de categorias de programação específica criadas por lei no 
âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 

2. Adicionalmente a proposta estabelece um limite para as despesas relativas à 
implementação das ações referidas acima, consoante com a boa prática administrativa. 

3. Finalmente, cabe destacar que os aspectos de relevância e urgência que justificam 
essa reedição, com alterações, são as mesmas que sustentaram a edição da Medida Provisória a ser 
alterada. 

Respeitosamente, 

RONALDOSARDENBERG 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

1·--- ---.... ---,...---... .. ~-
; ·: ,_100 r:·r .. 
1 ;_ ~ '1 rcr• '~ i ,-·1i· , 1 .: U. 1~; Jgi,~ gg _:,3 ,;\91!:L 



MI 00063 EMI MF MP REEDIÇÃO MPV 2199 

Brasília, 25 de julho de 2001. 

Submetemos à superior apreciação de Vossa Excelência proposta de reedição, com 

alteração, da Medida Provisória n!! 2.199-12, de 28 de junho de 2001, que altera a legislação do 

imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define 

diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos 

de Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

2. Sugere-se alteração no § 9!! do art. 1 !!, porque, em virtude dos recentes 

acontecimentos ocorridos nas extintas SUDAM e SUDENE, os pleitos relativos à redução de 

imposto de renda deixaram de ser apreciados em tempo hábil, prejudicando os interessados. A 

reabertura de prazo proposta permitirá o exame dos pleitos e a emissão do laudo constitutivo até o 

último dia útil do mês de outubro do corrente ano. 

Respeitosamente, 

RAMEZTEBET 
Ministro de Estado da Integração Nacional 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento 
regional e dá outras providências. 

Art 1 º Os recursos decorrentes da dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste - Finor, do 
Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do 
Espírito Santo - Funres, de que trata o art. 1 º, parágrafo único, alíneas " a ", " b " e " g ", do Decreto-Lei 
nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, poderão ser aplicados em empreendimentos não-governamentais de 
infra-estrutura ( energia, telecomunicações, transportes, abastecimento de água, produção de gás e 
instalação de gasodutos, e esgotamento sanitário), além das destinações legais atualmente previstas. 
§ 1 ° A aplicação de que trata este artigo deverá ser realizada na forma do art. 9° da Lei nº 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 
§ 2° Caso as empresas titulares dos projetos sejam constituídas na forma de companhias abertas, devem 
ser observadas as seguintes condições especiais: 
I - considera-se acionista controlador aquele assim definido no art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976; 
II - a participação acionária mínima para assegurar a aplicação direta será de dois décimos por cento do 
capital social, independentemente da vinculação do acionista ao grupo controlador. 
§ 3° nos demais casos, serão observadas as normas do art. 9° da Lei nº 8.167, de 1991, aplicando-se o 
percentual de que trata o seu§ 4° . 
.................................................. ... ............................ .. .. ..... ...... ........... . · ... .. .. .. ... ... ....... . 
Art 5º O art. 2° da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da referida Lei: 
"Art. 2° .... ........ ... ..... .... ..... ....... ................ ...... ... ..... ......... ...... ........ ... .... ...... .. .... ... ........... ........ ... " 

"§ 1 ° As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação 
do projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional." (NR) 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera a legislação tributária federal e dá outras providências. 

Art 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3° do art. 11 do Decreto-Lei nº 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1 ° inciso II, 19 e 23, da Lei nº 
8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4°, inciso V, da Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam 
reduzidos para: 
I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 
1998 até 31 de dezembro de 2003 ; 
II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 
2004 até 31 de dezembro de 2008; 
III - 10% ( dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
2009 até 31 de dezembro de 2013 . 
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§ 1 ° Os percentuais do benefício fiscal de que tratam o art. 4° do Decreto-Lei nº 880, de 18 de setembro 
de 1969, o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, o inciso Ido art. 1 ° e o art. 23 da Lei nº 
8.167, de 1991, ficam reduzidos para: 
a) 25% (vinte e cinco por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
b) 17% ( dezessete por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro 
de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
c) 9% (nove por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1° de janeiro de 
2009 até 31 de dezembro de 2013. 
§ 2° Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 2014, 
os benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 3° Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, o 
art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação do art. 1 º do Decreto-Lei nº 1.564, 
de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1° da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, para os 
projetos de instalação, modernização, ampliação ou diversificação, aprovados pelo órgão competente, a 
partir de 1 º de janeiro de 1998, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser 
de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 
I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
II - 50% ( cinqüenta por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
Ili - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013 . 
§ 1 ° O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 14 de novembro de 
1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção até o término do prazo de 
concessão do benefício. 
§ 2° Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, de que tratam o 
art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, observadas as 
demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais: 
I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de 
dezembro de 2003; 
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l O de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
III - 12,5% ( doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro 
de 2013. 
§ 3° Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 2014, 
os benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 4° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar a opção pela aplicação 
do imposto em investimentos regionais na declaração de rendimentos ou no curso do ano-calendário, nas 
datas de pagamento do imposto com base no lucro estimado, apurado mensalmente, ou no lucro real, 
apurado trimestralmente. 
§ 1 ° A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento, por meio de 
documento de arrecadação (DARF) específico, de parte do imposto sobre a renda de valor equivalente a 
até: 
I - 18% para o FINOR e FINAM e 25% para o FUNRES, a partir de janeiro de 1998 até dezembro de 
2003; 
II - 12% para o FINOR e FINAM e 17% para o FUNRES, a partir de janeiro de 2004 até dezembro de 
2008; 
Ili - 6% para o FINOR e FINAM e 9% para o FUNRES, a partir de j aneiro de 2009 até dezembro de 2013. 
§ 2º No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá indicar o código de receita 
relativo ao fundo pelo qual houver optado. 
§ 3° Os recursos de que trata este artigo serão considerados disponíveis para aplicação nas pessoas 
jurídicas destinatárias. 
§ 4° A liberação, no caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 9° da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 
I 991, será feita à vista de DARF específico, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
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§ 5° A opção manifestada na forma deste artigo é irretratável, não podendo ser alterada. 
§ 6° Se os valores destinados para os fundos, na forma deste artigo, excederem o total a que a pessoa 
jurídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos, a parcela excedente será considerada: 
a) em relação às empresas de que trata o art. 9° da Lei nº 8.167, de 1991 , como recursos próprios 
aplicados no respectivo projeto; 
b) pelas demais empresas, como subscrição voluntária para o fundo destinatário da opção manifestada no 
DARF. 
§ 7º Na hipótese de pagamento a menor de imposto em virtude de excesso de valor destinado para os 
fundos, a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade com a 
legislação do imposto de renda. 
§ 8° Fica vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 2014, a 
opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo. 

LEI Nº 4.239, DE 27 DE JUNHO DE 1963 
Aprova o Plano Diretor do Desenvolvimento do Nordeste para os 
anos de 1963, 1964 e 1965, e dá outras providências. 

Art 14. Até o exercício de 1973 inclusive, os empreendimentos industriais e agrícolas que estiverem 
operando na área de atuação da SUDENE à data da publicação desta lei, pagarão com a redução de 50% 
( cinqüenta por cento) o impôsto de rend e adicionais não restituíveis. 

DECRETO-LEI Nº 756, DE 11 DE AGÔSTO DE 1969 

Dispõe sôbre a valorização econômica da Amazônia e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO II 
Das isenções e reduções 

Art 22. Na forma da legislação fiscal aplicável, as pessoas jurídicas que mantenham empreendimentos 
econômicos na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e por esta 
considerados de interêsse para o desenvolvimento da região, pagarão com a redução de 50% ( cinqüenta 
por cento), o impôsto de renda e quaisquer adicionais não restituíveis a que estiverem sujeitas, com 
relação aos resultados financeiros obtidos dos referidos empreendimentos até o exercício financeiro de 
1982, inclusive. 

DECRETO-LEI Nº 1.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, altera a 
Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais 
e dá outras providências. 

Art 1 ° As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas, relativas a 
incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, serão recolhidas e aplicadas de acordo com as 
disposições deste Decreto-lei. 
Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de que tratam: 
a) o artigo 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, de 1º de 
dezembro de 1965 (SUDENE); 
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b) o artigo 1 º, alínea II b II do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969 (SUDAM); 
c) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo artigo 1 ° do Decreto­
lei nº 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE); 
d) o artigo 1 ° do Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a alteração introduzida pelo 
artigo 4° do Decreto-lei nº 1.307, de 16 de janeiro de 1974 (IBDF); 
e) o artigo 4º do Decreto-lei número 1.191, de 27 de outubro de 1971 (EMBRATUR); 
f) o artigo 7° do Decreto-lei número 770, de 19 de agosto de 1969 (EMBRAER); 
g) o artigo 4°, § 1 º, do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, revigorado pelo Decreto-lei nº 
1.345, de 19 de setembro de 1974 (GERES); 
h) os artigos 1 ° e 2° do Decreto-lei nº 1.124, de 8 de setembro de 1970, revigorados pelo Decreto-lei 
número 1.274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL). 

Art 11. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, a pessoa jurídica, mediante indicação em sua 
declaração de rendimentos, poderá optar pela aplicação, com base no parágrafo único do artigo 1 º, das 
seguintes parcelas do imposto de renda devido: 
I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou da Amazônia, em 
projetos considerados de interesse para o desenvolvimento econômico dessas duas regiões pelas 
respectivas Superintendências, inclusive os relacionados com turismo, pesca, florestamento e 
reflorestamento localizados nessas áreas; 
II - Até 8% ( oito por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com vistas aos projetos de 
turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo; 
III - Até 25% (vinte e cinco por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Pesca, com vistas aos projetos 
de pesca aprovados pela SUDEPE; 
IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento e 
Reflorestamento, com vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento aprovados pelo IBDF: 
Ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por cento); 
Ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cento); 
Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977 - 30% (trinta por cento); 
Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco por cento). 
V - Até 33% (trinta e três por cento), no Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo, 
na forma a ser prescrita em regulamento, tratando-se de contribuinte localizado no referido Estado; 
VI - Até 1 % (um por cento), em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER; 
VII - Até 1 % ( um por cento), em projetos específicos de alfabetização da Fundação MOBRAL, ou o valor 
mínimo de 1 % (um por cento) e máximo de 2% (dois por cento) que corresponde à quantias já doadas à 
Fundação MOBRAL no ano-base. 
§ 1 ° A aprovação dos projetos de pesca, turismo e florestamento ou reflorestamento, localizados no 
Nordeste e na Amazônia, bem como a autorização para a liberação dos recursos atribuídos aos mesmos, 
pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos órgãos setoriais, na forma definida pela legislação 
específica vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM firmar convênios com a SUDEPE, EMBRATUR e 
IBDF, objetivando harmonizar a orientação básica da ação setorial nas respectivas regiões. 
§ 2° Excetuam-se da permissão referida no II Caput II deste artigo as empresas concessionárias de serviços 
público de energia elétrica e telecomunicações, durante o período em que lhes seja aplicável a alíquota 
fixada no artigo 3° da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, e no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.330, de 31 
de maio de 1974, e as empresas de que trata o Decreto-lei nº 1.350, de 24 de outubro de 1974. 
§ 3° As aplicações previstas nos incisos Ia V deste artigo, cumulativamente com a do § 3º do artigo 1 ° da 
Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo serão desprezadas as frações de Cr$1,00 (um 
cruzeiro), não poderão exceder, isolada ou conjuntamente, em cada exercício, a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor total do imposto de renda devido pela pessoa jurídica interessada. 
§ 4º São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na legislação específica para as aplicações 
previstas neste artigo. 



Art 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e 18 serão nominativos e intransferíveis pelo prazo 
de 4 (quatro) anos. 

DECRETO-LEI Nº 1.106, DE 16 DE JUNHO DE 1970 

Cria o Programa de Integração Nacional, altera a legislação do 
impôsto de renda das pessoas jurídicas na parte referente a 
incentivos fiscais e dá outras providências. 

Art 5° A partir do exercício financeiro de 1971 e até o exercício financeiro de 1974, inclusive, do total 
das importâncias deduzidas do impôsto de renda devido, para aplicações em incentivos fiscais, 30% 
(trinta por cento) serão creditados diretamente em conta do Programa de Integração Nacional, 
permanecendo os restantes 70% (setenta por cento) para utilização na forma prevista na legislação em 
vigor. 
§ 1 ° A parcela de 30% (trinta por cento) referida neste artigo será calculada proporcionalmente entre as 
diversas destinações dos incentivos indicados na declaração de rendimentos. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos fiscais de que tratam: 
a) o artigo 1 º, letra "b", do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra "b", da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, 
de 1 º de dezembro de 1965; 
c) o artigo lº, § 3º, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967; 
e) o artigo 6°, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas "d" e "e" anteriores, quando os investimentos se destinarem às regiões situadas nas áreas de 
atuação da SUDENE e da SUDAM. 

DECRETO-LEI Nº 1.179, DE 6 DE IBLHO DE 1971 

Institui o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
Agro-indústria do Norte e do Nordeste (PROTERRA), altera a 
legislação do imposto de renda relativa a incentivos fiscais e dá 
outras providências. 

Art 6° A partir do exercício financeiro de 1972 e até 1976, inclusive, do total das importâncias deduzidas 
do impôsto de renda das pessoas jurídicas, para aplicações a título de incentivo fiscal, 20% (vinte por 
cento) serão creditados diretamente em conta do Programa. 
§ 1 ° A parcela de 20% (vinte por cento) referida neste artigo será calculada proporcionalmente às diversas 
destinações dos incentivos fiscais indicados na declaração de rendimentos. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos de que tratam: 
a) o artigo 1°, letra II b 11

, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra II b 11

, da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, 
de 1° de dezembro de 1965; 
c) o artigo 1°, § 3°, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, com as alterações do Decreto-lei nº 1.134, 
de 16 de novembro de 1970; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro do 1967; 
e) o artigo 6º, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas " d " e " e " anteriores, mesmo quando os investimentos se destinarem às regiões situadas nas 

áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM. 
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§ 3º Os recursos de que trata o presente artigo serão depositados, como receita da União, à ordem do 
Banco Central do Brasil: 
a) no Banco do Nordeste do Brasil S.A. , os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais 
das pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em empreendimentos na área de atuação da SUDENE; 
b) no Banco da Amazônia S.A., os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais das 
pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em empreendimentos na área de atuação da SUDAM; 
c) no Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou no Banco da Amazônia S.A. , os provenientes dos 20% (vinte 
por cento) dos incentivos fiscais das pessoas jurídicas que optarem por outras aplicações. 

LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos 
fiscais, estabelece novas condições operacionais dos Fundos de 
Investimentos Regionais e dá outras providências. 

Art 1 º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base de 1990, fica 
restabelecida a faculdade da pessoa jurídica optar pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda 
devido: 
I - no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR ou no Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, artigo 11, I, alínea "a"), bem assim no Fundo 
de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, artigo 11 , V); e 
II - em depósito para reinvestimento, de que tratam os artigos 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 
1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações posteriores. 

Art. 5° Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir do orçamento de 1991, sob a 
forma de subscrição de debêntures, conversíveis ou não em ações, de emissão das empresas beneficiárias, 
observando-se que a conversão somente ocorrerá: 
I - após o projeto ter iniciado a sua fase de operação atestada pela Superintendência de Desenvolvimento 
Regional respectiva; 
II - em ações preferenciais sem direito a voto, observada a legislação das sociedades por ações. 
§ 1 ° O montante a ser aplicado em debêntures não conversíveis não poderá ser superior a trinta por cento 
do orçamento anual de cada fundo, excluídos os valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. 9° 
desta lei, nem superior a trinta por cento de cada aplicação nos casos de projeto de implantação e 
cinqüenta por cento nos casos de ampliação, diversificação e modernização. 
§ 2° Os bancos operadores poderão efetuar distribuição secundária das debêntures de que trata o 
parágrafo anterior, observadas as normas em vigor sobre a matéria. 
§ 3° A conversão das debêntures em ações deverá se efetivar integralmente no prazo de um ano, a contar 
do início de operação do projeto. 
§ 4° As debêntures a serem subscritas com os recursos dos fundos deverão ter garantia flutuante. 
§ 5° A emissão de debêntures se fará por escritura particular. 
§ 6º Não se aplica às debêntures de que trata esta lei o disposto nos arts . 57, § 1 º, 60 e 66 a 70 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 
§ 7° As debêntures renderão juros de quatro por cento ao ano, pagáveis de doze em doze meses, 
calculados sobre o valor do principal atualizado monetariamente, segundo a variação do BTNF, e 
capitalizáveis somente durante o período de carência, que terá como termo final o início de operação do 
projeto atestado pela Superintendência de Desenvolvimento Regional respectiva. 
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Art. 8º Os Certificados de Investimentos poderão ser convertidos, mediante leilões especiais realizados 
nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às carteiras dos fundos , de acordo com suas respectivas 
cotações. 
§ 1 ° Caberá à Comissão de Valores Mobiliários, ouvidos as agências de desenvolvimento regional e os 
bancos operadores, fixar as condições e os sistemas de: 
I - conversão de que trata este artigo; e 
II - negociação dos certificados de investimentos em bolsas de valores. 
§ 2° Os bancos operadores poderão estipular pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos 
títulos ofertados nos leilões especiais. 
§ 3° Os Certificados de Investimentos referidos neste artigo poderão ser escriturais, mantidos em conta de 
depósito junto aos bancos operadores. 
Art. 9° As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores assegurarão às pessoas jurídicas 
ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham, pelo menos, cinqüenta e um 
por cento do capital votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse 
projeto, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 1 º, inciso I. 
§ 1 ° Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes do 
esquema financeiro aprovado para o projeto, ajustado ao Orçamento Anual dos Fundos. 
2° Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de dez por cento do capital votante 
para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 
3° O limite mínimo de que trata o parágrafo anterior será exigido para as opções que forem realizadas a 
partir do exercício seguinte ao da entrada em vigor desta lei . 
4° Relativamente aos projetos privados, não governamentais, voltados para a construção e exploração de 
vias de comunicação e transportes e de complexos energéticos considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional, o limite mínimo de que trata o § 2° deste artigo será de cinco por cento. 
5º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aqueles cuja maioria do capital 
votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida 
também, esta última, como integrante do grupo. 
6º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar essa situação 
antecipadamente à aprovação do projeto. 
7° A aplicação dos recursos dos fundos relativos às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas 
que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações escriturais com 
direito de voto, observadas as normas das sociedades por ações; e 
II - nos casos de participação conjunta minoritária sob a modalidade de ações ou debêntures conversíveis 
ou não em ações. 

Art 20. Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimento, caberão as seguintes remunerações: 
I - três por cento ao ano ao banco operador, devidos mensalmente, calculados sobre o valor do patrimônio 
líquido do respectivo fundo, a título de serviço de administração das carteiras; 
II - um e meio por cento ao banco operador, calculados, sobre o valor de cada liberação de recursos pelo 
respectivo fundo, para custeio de atividades de pesquisa e promoção; 
III - três e meio por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional, calculados sobre o valor de 
cada liberação de recursos pelo respectivo fundo, para custeio das atividades de pesquisa e promoção 
relacionadas com as regiões beneficiadas com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização 
dos projetos. 
Art 21. As empresas beneficiárias dos recursos dos fundos ficam obrigadas, em cada exercício, a remeter 
à Comissão de Valores Mobiliários e aos bancos operadores dos respectivos fundos cópias das 
demonstrações financeiras devidamente auditadas por auditores independentes. 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes da escritura de emissão, 
que especificará: 
I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser convertida cada debênture, seja 
como relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão das ações; 
II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 
m - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 
IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita. 
§ 1 ° Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de debêntures com cláusula de 
conversibilidade em ações, observado o disposto nos artigos 171 e 172. 
§ 2° Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia aprovação dos debenturistas, 
em assembléia especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração do estatuto para: 
a) mudar o objeto da companhia; 
b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo das ações em que são 
conversíveis as debêntures. 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura de emissão das 
debêntures. 
§ 1 ° Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que satisfaçam aos requisitos 
para o exercício de cargo em órgão de administração da companhia e as instituições financeiras que, 
especialmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a administração ou a custódia 
de bens de terceiros. 
2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de debêntures negociadas no 
mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja instituição financeira. 
3° Não pode ser agente fiduciário: 
a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia; 
b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que subscreva a emissão para 
distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada; 
c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele controlada; 
d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na companhia emissora; 
e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de interesses pelo exercício da 
função. 
4° O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar impedido de continuar a 
exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato aos debenturistas e pedir sua substituição. 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura de emissão, dependerá 
da concordância do agente fiduciário. 
Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na modificação das cláusulas e 
condições da emissão. 
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LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP sobre empréstimos concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da 
Amazônia e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 
Santo, e com recursos das Operações Oficiais de Crédito, altera 
dispositivos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

Art. 2º As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do 
Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 
Santo (FUNRES), de que trata a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, terão custos básicos equivalentes 
à TJLP, acrescidos de outros encargos financeiros de quatro por cento ao ano. 
Parágrafo único. As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de 
implantação do projeto, conforme consta do parecer da Secretaria Executiva aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional, podendo este prazo ser prorrogado em 
períodos de até doze meses pelo referido Conselho, desde que consubstanciado em parecer técnico. 

Art. 16. Os financiamentos de operações de investimento rural, sob a égide dos Programas de 
Recuperação das Lavouras Cacaueiras Baiana, do Espírito Santo e da Região Amazônica, concebidos pela 
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC, para controle da "vassoura-de-bruxa" e 
simultânea recuperação de produtividade, poderão ser concedidos com risco para o Tesouro Nacional, 
desde que, cumulativamente: 
I - Sejam lastreados com recursos orçamentários das Operações Oficiais de Crédito sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda ou com recursos repassados pelo Banco do Nordeste do Brasil - BNB, Banco da 
Amazônia S.A - BASA e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
II - Tenham sido julgados tecnicamente indispensáveis ao êxito do programa sob referência, apesar de não 
atenderem integralmente às exigências bancárias. 
§ 1 ° O disposto no art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, não se aplica aos financiamentos a que 
se refere este artigo, quando concedidos a produtores rurais pessoas físicas. 
§ 2° O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto 
neste artigo. 

MEDIDA PROVISóRIA Nº 1.740-32, DE 2 DE JUNHO DE 1999. 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força da lei: 

Art 1° Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 1997: 
I - os seguintes incentivos fiscais ao desenvolvimento regional: 
a) a dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do Fundo de Investimentos da 

Amazônia (FINAM) e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (FUNRES), 
de que trata o art. 1º, parágrafo único, alíneas" a", "b "e" g ", do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974; 

··························· ··· ··············· ···································································································· 

,-:i~DO Ff Cff' 1\L 

Í vbs. ro1d I e, i,d to C N 

l~f~!ti_9,,~(3 .. ,~ 



Art 6° O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da referida Lei: 
"Art. 2º ....... .. ... ..................... ......... ............. .... ..... ........ .. ........ ... ..... ........................................ . 
1 ° As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação do 
projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional. 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 
trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
e dá outras providências. 

Art. 3° Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a 
adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações e composições de dívidas, as seguintes condições: 
I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será apurado sem computar 
encargos por inadimplemento, multas, mora e honorários de advogados; 
II - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 1998, com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento; 
III - encargos financeiros: os fixados no art. 1 ° , com a incidência dos bônus estabelecidos no seu § 5º ; 
IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabelecendo-se novo esquema de 
amortização fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor. 
§ 1 ° Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as operações negociadas com amparo na 
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 
§ 2° Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de dívidas de que trata este 
artigo deverão manifestar, formalmente, seu interesse aos bancos administradores até 60 dias, a contar da 
publicação desta Lei. 
§ 3° Fica estabelecido o prazo de 180 dias, a contar da publicação desta Lei, para encerramento das 
renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos Fundos 
Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que trata o art. 4°. § 4° As operações originariamente 
contratadas ao amparo dos Fundos Constitucionais de Financiamento que se enquadrarem no disposto 
neste artigo e tenham sido recompostas com recursos de outras fontes dos agentes financeiros poderão ser 
renegociadas com base nesta Lei, a critério dos bancos operadores. 
§ 5° Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, para efeito de reversão aos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atualizados, a partir da data da exclusão dos 
financiamentos das contas dos Fundos, com encargos financeiros não superiores à Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e honorários de advogados. 
§ 6° O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido constatados desvio de 
recursos. 
§ 7º (VETADO) 
§ 8° (VETADO) 
§ 9° Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão fornecer aos 
mutuários demonstrativo de cálculo da evolução dos saldos da conta do financiamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-12, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de 
parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 
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Aviso n2 884 - C. Civil. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.199-13, de 2 7 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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. \ n° ·164-E,' segunda~feira, 27 de agost<? de 2001 
1415- .537 

§ 5' Caberá i\s conccssi nárias distribuido s, segundo di-

forma do 
acumulad 
a parcela i 
ser regulai 

estabelccidas pel GCE, decidir so os casos de · 
siden_ciais sujeitos a situações exce onais. 

merciais, ind triais, do setor 
adas no grupo B conslante do 
o ANEEL n' 456, de 2000, 
energ ia clétric correspondente 
nsumo mensal verificado nos 

nsal seja inferior meta fixada na 
h, a cri1ério do e nstlmidor. será 
J ou a distribuidora poderá adquirir 

mecanismo de le· õcs na forma a 

§ 2 Caso o consumo n ai seja superior , meta fixada na 
fonna do cap . a parecia do cons no 1cnsal cxccdcn será adquirida 
junto às concc sionárias distribuid ras a preço pratic do no MAE ou 
compensada e m cvcnLUai saldo a umula na forma o § 1 ! _ 

§ 3 Os consumidores e dcscum irem a espectiva meta 
fixada na for ia do caput ficar o sujeitos sus 
cimento de e ergia elétrica, cas inviabil izada 
vista no § 2'. 

§ 4 A suspensão de fo nccimento de ener 
se refere o § ! lerá como critéri de aplicação de u 
três por cento de ultrapassagem < meta. 

§ · A GCE. podcr;i : terar os critérills 
xados neste · rtigo cm razão de eventual modific· 
hidrológica o de outras circunst ncias relevantes. 

A 17. Os consumido es comerc iais, indl ·tria is e do sei 
de serv iços e utras atividades e, 1uadrados no grup, A constante do 
inciso XXJI d 1 art. 2! da Rcsoluç o i\NEEL n! 456, e 2000, deverão 
observar mel s ele consumo de energia elétrica e, rrespomkntcs a 
percentuais c1 mpreeíldidos entre etenla e cincp e oi 111a e c.:ineo por 
cento da mé a do consumo me 1sal verificado nos meses de maio, 
junho e julho de 2000, na forma cs1abclccida pela , E. que dispor:í 
inclusive sob e ns hipóteses de regime especial d tarifação e de 
suspcns:i"o e llerrupçfio do fon ·cimento de cncrgi clé1rica decor­
rentes do dcs umprimcnto das 1 'pcctivas mctus. 

A 18. Os consum ick rcs rnrais deverão bsrrvar rHl'la de 
consumo de ncrgia clé1rica co cspondcntc a nove ta por cc 111 u da 
(llédia do co sumo mensal vcri cado nos meses nmio, junho 
julho de 200 . 

§ ! Os consumidmes uc descumprirem 
fixada na fo nyi do caput fie• ão sujeitos a sus1 
cimento de crgia clé1rica. 

* ! ~ suspensão de ~ mccimcnto de enc 
se rcícre o § 1 ! será aplicado o ritério de um dia 
cento de ui passagem da meta 

A . ~9. Para os consu 11idorcs não meneio ados nos artigos 
anteriores, a CE fixará as res ctiv,L<; metas de rc ção de consumo· 
ou fomecimc td de energia clél ca, até o limite e inta e c inco por 
cento da mé ia 

I
do consumo m nsal verificado o, meses de maio, 

junho e julh de 2000, observa o disposto_ § do art . 14. 

A . 20. Os valores f: turados cm ccorrê eia da aplicação 
dos pcrccntu:. is de que tmtam o incisos I e Ili do aput do art. 15, 
deduzidos, s incidentes, os tri tos e t as. serlo estinados a: 

para a cobc 
buidoras co 

li 

desses valores, 
sionárias dístri-

o art. 15. 

mpensado inte;­
EEL. 

cnciais classifi­
energia elétrica 

onna d~ Resolução da GCE será oh­
sumo realizada em ·unho de 2001; 

li - somente após 3 de junho de 200 , for-se-á a sus­
pensão o ~ necimento de cne ia elétrica por ino servância da res-

' pccli me de ,consumo men. 1. 
,, 1 J · 

G:E podeFá\t,;ll1bc l Cf. prazos e. pro-
disposto neste arti o. 11 1 i, , 11 

Diário .O(idàl 

. Art. . Para os cons midores classificad s no gru_P. A 
cUja demanda e ntratada seja s rior a 2,5 MW, · suspens· o do 
fornecimento de nergia elétrica bservará as scguint s regras· 

I - se á realizada leitu a do consumo em 
;~~iaª s~~n~~ ~~I será obser;v a, na totalid~de do 

prazos e pro-

uc se pretenda 
ão dcsl,t Mcd .1 P1ov1s{H1.1 e 
,l GCE. a su pcnsJo ou 111-
elétnca, ,l cob ança de t.1nlas 

n~·~tÓ~if:J: 't1nrn~C~ldd~1 ~N~~ ~. ~~~~:~1 ·~:~;~ 
1 . cabendo rccur o p:u:1 o Tribunal g iona l ~dera! 

s ição do juiz de rimeiro grau. , 

5. Às relações ·c01Tcntes desta M lida Provisória 
·l rídicus ou consu nidorcs não-r~sidcr ·iais e conccs-
111-sc as disposiçõ s do C6Uigo Civil Uo Côdigo de 

1 as Leis .,~ ~ 8 987, de 13 de 
·ó~ia.dczcmbro d 1996, no que 

rgencial de Rcdu 1o do Consumo 

a~l;:i~{i~~~ e~1~a~: R~~~;~~~r~ci :f~~:td:1tGCE 
s~o considc ência para os fin previstos no § 
3- do art. 6 95. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a legislação do imposto sobre a renda 
no que se i-cfcre aos incentivos fiscais de isen­
ção e de redução, define diretrizes para os in­
centivos fisc~s de aplicação de parecia do im­
posto sobre a renda nos Fundos de Investi­
mentos Regionais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, n:' uso 
do da atribuição que lhe confere o un. 62 da Constituição, ad1.. .a a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

J , , Art. ,J,! .Sem prejuízo das demais normas cm 
il ~igor .aplic?veis:à:malérin. ·a partir dq ano-c;1lcrJ.(lár1io cje 2000 e at~ 31 

de dezembrOI ~c~20~ ~.:ia~ :pqssoas-1urííiiii;a6i_.qlliti ~ha1n,proj1tto upro-

Seção 1 ' 63 

vado para instalaçãó, ampliação, modernização ou diversificação en­
quadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de 
atuação das extintas Superintendência do Desenvolvimento do Nor­
deste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da Ama­
zônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento 
do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, calcul ados com 
base no lucro da exploração. 

§ 1 ! A fruição do benefício fiscal referido no 
caput dar-se-á a partir do ano-calendário subseqüente àquele cm que 
o projeto de instalação, modernização, umpliação ou diversifo.:.iç:io 
entrar cm operação. segundo laudo expedido pelo Minislério da ln ­
lcgração Nacional, até o último dia útil do mês de março do ano­
calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ 2! Na hipótese de expedição de laudo cons­
titutivo após a data referida no § I !, a frnição do benefício dar-se-á a 
partir do ano-calendário da expedição do luudo. 

§ ) ! O prazo de fruição do benefício fiscal é 
igual ao período compreendido entre o ano de início de fruição e 1 1 
de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

§ 4! Para os fins deste artigo. a divcrsilicaçüo e 
a modernização total de cmpreemlimcnto existente scr;ío consideradas 
implantaçfio de nova unidade produtora, segundo critérios estabe­
lecidos cm regulamento. 

§ 5! Nas hipóteses de ampliaç~o e de moder­
nização pardal do· empreendimento. o bqncfício previsto nesle artigo 
fica condic i11nmlo ao aumento da capacidade real instalada na linha de 
produção ampliada ou modernizada cm. no Jnín imo: 

l - vinte por cento. nos casos de empn.:t.:nd i­
mcntos de infra-estrutura (Lei n':! 9.808. de 20 de julho de 1999) ou 
estruturadores, nos termos e nas condi<jÕCs estabelecidos pelo Poder 
Executivo; e 

li - ci11qiien ta por cento. nos casos dos demai s 
emprcendi111en1os pri1iri1{1rios. 

§ 6~ O di sposto no cHput n:io se aplica ao, 
pleitos aprovadt1s ou pro1ocoli1:1dns 110 órgiio compctc111e e na t"nn11:1 
da legisl:1~·ão anterior, até 24 de a~oslo de 2000, p:lía os qu:1i s t.: t llt 

tinuarii ,1 prevalecer u disciplina i111rodu1.ida pelo caput do arl. 1~ da 
Lei n! 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 7 '! As pessoas juríJicas titulares de projetos dc 
in1pluntação. m1ldcmi1.açfio, :u11pliação ou divcrsificm;:io prnlocol iza­
dos no órg5o competente e na forma da legis lação anterior a 24 ele 
agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina 
int roduzida pelo caput do art . 3~ da Lei n~ 9.532, de 1997, e cuja 
'at ividude se enquadre cm setor econômico considerado prioritário, cm 

·l. 1 ato do-Poder Execut ivo, poderão pleitear u redução prevista neste artigo 
" 1j,elo prazo que rcman·csécT' para con~pletar o período de dez anos. 

Art. 2! Fica extinto, relati vamente ao período de 
apuração iniciado a partir de 1 ! de janeiro de 2001, o benefício riscai 
de rcduçfio do imposto sobre a renda e ad icionais não restituíveis. de 
que traia o art. 14 da Lei n! 4.239, de 27 de junho de 1963. e o art. 

· 22· do Decreto-Lei n! 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para 
uqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser 
considera{,los, pelo Poder Executivo, prioritários para o dcscnvol­
Vimento rc;ional, e para os que têm sede na área de jurisdição da 
Zona Franca de Manaus. 

Art. )! Sem prejuízo das demais normas cm 
vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de dezembro de 20 13. o 
perccntuul de trinta por cento previsto no inciso I do art . 2! da Le i n! 
9.532, de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da eco­

nomia qu'i venham a ser considerados, cm ato do Poder Executivo, 
prioritán ,s para o desenvolvimento regional. 

Art. 41 Os arts. 5', 9!e 21 da Lei n! 8.1 67, de 16 
de j..meiro de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5! Os Fundos de Investimentos aplicarão 
os seus recursos. a partir de 24 de agosto de 2000, soh a 
forma de subscriçfio de dcbêntures conversíveis cm açücs. 
de emiss.:1o das empresas beneficiárias, observando-se que 
a conversão soinente ocorrerá: 

; •i , ,) J' 
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64 Seção ·1 

§ J '! A pan ir de P de selcmhro de 2000. só ha­
vcr.í .iprovaçfio de projeto que lenha comprov;ida viahilidadc 
ccrn1fHnico-fi 11 anc;cira. a1cslad:1 por cst11dos :tlualiz;1dos, e 
que cs1eja di.:vidamcnte cm1uadrado nas dirctri ?,cs e prio­
ridades aprovada~ pelo Conselho Oclibcrali vo respectivo, !i­
çando a emissão das dchênturcs condicionada a adequada 
cons1ituição das garantias previstas no § 4! deste an igo. 

§ 21 Os Bancos Opcrndores ficam responsáveis 
pela conversão t..le que tr.ita o caput. a qual deverá cfc- • . 
tivar-sc, integralmente, no prazo de um ano a contar da 
data de emissão do Cert ificado de Empreendimento lm­
planlado (CEI). nos 1em1os do § 12 deste artigo, não ad­
mitida a colocação secundária das debêntures. 

§ 3 ! Vencido o prJ.Zo estabelecido para con­
versão, nos tennos do § 2', pennanecerá a obrigação de 
resgate das debên turcs, no respectivo vencimento, a ser 
reali zada pe la empresa emissora. 

§ 4! As debêntures a serem subscritas com os 
recursos dos Fundos deverão ter garantia real ou flutuante, 
cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, 
sua constituição cm concorrência com outros créditos, a 
cri1ério do Banco Operador, além de fiança prestada pelos 
acionistas con1mladores. 

§ 5' Na hipótese de debêntures com garantia 
flutuante, a empresa emissora deverá assumir, na escritura 
de emissão. n obri gação de não alienar ou onerar bem 
imóvel ou outro hi.:m s11jci10 a registro de propriedatle que 
faça pa11e do projeto, sem a prévia e expressa autoriwção 
do Ministério da Integração Nacional, o que deverá ser 
averbado no c~mpctentc regisLro. 

§ 6' A escritura de emissão de debêntures far­
sc-á por instrumento público ou particular. 

§ 7' Não se aplica às debêntures de que trata 
esta Lei, o disposto no § 1 ! do art. 57, art. 66 e art. 70 da 
Lei n! 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das So­
ciedades por Ações). 

§ 8! Os limites máximos e mínimos para os 
prazos de carência, amorti zação e vencimento e demais 
condições das dcbêntures cmil idas com base nu disposto 
neste artigo serão es1abelccidos pelo Min istério da lnte­
grJção Nacional, IC\'ando cm consideração as peculiari­
dades setoriais e locais dos empreendimentos a serem in­
centivados. 

§ 91 A rc111uocrução dos ~<bollll~f\:fi <rni\ido$ 
com base no disposto nesta Lei será estabelecida, con­
fonne a leg_islação em vigor, pelo Conselho Monetário 
Nacional, por si ou seus mandatários. utilizando-se como 
referência os encargos financeiros dos financiamentos con­
cedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Fi- 1 

nanciamCnto do Norte. Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 1 O. Os éontratos referentes aos projct9s a ~ 
rem beneficiados com recursos dos incentivos dos Fundos 
de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão 
cláusula prevendo qu_e os encargos financeiros estabeleci­
dos como remuneração das debêntures a que se refere esta 
Lei serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros 
de Longo Pmzo - TJLP apresentar variação ac umulru:j.a, 
para mais ou para menos, su~rior a trinta por cento. 

§ 11 . A revisão de que trata o§ 10 será efetuada . 
no mês de janeiro de cada ano, podendo ocorrer a qua lquer · 
tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para 
mais ou para menos, a con1:1r do mês de janeiro do ano 
2001 ou da data da última revi são. atinja percentual su­
perior a trinta por cento. 

§ 12. O certificado de implaniação a que se 
refere o c&JJUl do art. 19 do Decreto-Lei n!! l.376, de 12 de 
dezembro de 1974, passa a se denominar Cert ificado de 
Empreendimento Implantado (CEI). preservando-se todos 
os direitos e deveres derivados de ações e cvç:ntos ad­
ministrados sob a Jcnomína\'.ão agora alterada." (NR) 

"Art . 9! As Agênc ias de Desenvolvimento Re­
.gionnl e os Rancos Opcr:1d11rcs · assegura rão às pessoas 
Ju rídicns ou grupos de cmprC!li lS coligadas que, isolada ou 
conjuntamente , dclenham pelo menus cinqiicnL;t e um por 
ccnro do capital vo1an1e de socic-dadc titular de empri.:­
cmlimcnto de setor da economia cons iderado, pelo Puder 
Exc..:rn1 ivo, priori lário p.ira o dcscnvolyimcnto regional , a 
apl icação, nesse cmprct:ndimcnlo, de recursos cc1uivalcntes 
a u:,;e_ten_ta por cento do va lur das opções de que !rala o arl.. 

. 1-, rnc_1so 1. 
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* 2! Nos casos de participação conjunrn. sera 
obedecido o limite mínimo de vinle por cento do c;.1pi1al 
votante para cada pessoa jurídica ou grnpo de empresas 
coligadas, a ser imcgrali zado com recursos próprio:,,. 

§ 4! Relativamente aos projetos de infra-estru­
tu ra, conforme definição constante do caput do art. 1 ! da 
Lei n' 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos con­
siderados estruturadores para o desenvolvimento regional, 
assim defin idos pe lo Poder Executivo, Lomando como base 
os planos csiaduais e reg ionais de dese nvolvimento, o limite 
de que tmta o § 2' deste artigo será de cinco por cento. 

§ 51 O disposto no § 1' do art. l ! da Lei n' 
9.808, de 1999, será realizado somente na forma deste 
an igo ou, excepcionalmente, em composição com recursos 
do an . S' desta Lei, mediante subscrição de debêntures 
conversíveis em ações, a critério do Ministério da Inte­
gração Nacional. 

·§ 6! Excepciona1mentc, apenas para os casos de 
·empresas titulares dos projetos constituídas na fonna de 
companhias abertas. serão mantidas as regras vigentes no 
inciso li do § 2' do art. 1 • da Lei n• 9.808, de 1999. 

§ 7! Consideram-se ompresas coligadas, para 
fins do disposto neste artigo, aquelas cuja maioria do ca­
pital votante seja controlada, direta ou indirelamcnte. pela 
mesma pessoa ífsica ou jurídica, compreendida tamhém, 
esta última, como integrante do grupo. 

§ 8' Os investidores que se enquadrarem na 
hipótese deste artigo deverão comprovar capacidade de 
aportar os recursos necessários à implantação do projeto, 
descontadas as participações em outros projetos na área de 
atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos ple i1 os de 
transferência do controle acionário scrJo submetidos ao 
Ministério da Integração Nacional, sa lvo nos casos de par:.. 
ticipação conjunta minoritária, quando observada qualquer 
das condições prcvisws no § 9~ . 

§ 91 A aplicação dos recursos das pessoas ju­
rídicas ou gru pos de empresas coligadas que se enqua­
drarem na· hipótese deste artigo será realizada: 

I - quando o con"trole acionário ocorrer de fon11a 
lsolu<h1, 1mb a modulidadc de uçõe~ ordinAriu11 ou pn:feron .. 
ciílls, ob:,crvndi1S; ?ti non11Js dtt:i ffQCiçdudel! por açõc:$; e 

lJ - nos casos ·de participação conjunta mino­
ritária, sob a modalidade de ações ou debênturcs con­
versíveis em_ ações. 

'§ io. O Ministfrio da Integração Nacional po­
derá, excepcionalmente, autorizar o ingresso de novo acio­
nista com a participação mínima exigida nos §§ 21, 41 .e 
6', deduzidos os compromissos assumidos em outros pro­
jetos já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, 
com o objetivo de aplic;içã9 do incentivo na forma es­
tabelecida neste artigo, desde que a nova participação acio­

, nária minoritária venha a garantir os rccun;os de incC,itivos 
anteriormente previstos, cm substituição ' às deduções de 
pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que: 

I - esteja em processo de concordata, falência ou 
liquidação; ou 

II - não tenha apresentado, nas declarações de im­
posto sobre a renda dos dois últimos exercícios. capacidade 
de geração de incentivo compatível com os compromissos 
assumidos por ocasião da aprovação do projeto, Cl)nt base 
cm parecer técnico da" Secretaria-Executiva da respectiva Su­
peri ntendência de Desenvolvimento Region:, I extin ta. 

§ 11. Na1o hi p;óteses de fusão, incorporação ou 
cisão de pessoa jurídica titulai; de part icipação acionária, o 
dire ito à u1ili zação do incentivo, na fom1a 'estabelecida 
neste artigo, será ,1utom.it icamentc transferido à JX<SS0;1 ju­
rídica sucessora. ljllC dc"verá manlcr o percentual de que 
tratam ús §§ 2!, 4!! e 6\! dl!stc artigo. 

§ 12. Os recursos deduz.idos do imposto sobre a 
renda para aplicação cm projeto próprio. confom1e esta• 
helccido neste artigo, deverão ser aplic:1dos até 31 de de-
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§ 14. A aplicação dos recursos na moda lidade 
prcvis1a neste arti go não poderá ult r.tpassar scsscnt;1 por 
cento tio va lor do invcslime nlo lolíll prcvisro no projeto ou, 
cxccpcionahnentc , sctenla por cento para o caso de pro­
jetos Uc inl'ra-estmlura, a critério do Ministério Ja In­
tegração Nac ional , obedecidos aos limi1es de · incentivos 
fiscais constantes do Calcndârio de Inversões e Mobi li­
zação de Recursos Aprovado." (NR) 

"Art. 21 . ........ .... ...... .. ...... ......... .. .. .. ................... . 

§ 1' As empresas beneficiárias de incen tivos fis­
cais, que 1cnham palrimônio líqu ido igual ou inferior a R$ 
I0.000.000,00 (dez milhões de reais). ficam dispensadas: 

I - de registro na Comissão de Valores Mo­
biliários - CVM; 

li - da realização de auditoria independente de 
suas demonslraçõcs financeiras; e 

UI - do envio de cópia das demonstrações fi­
nanceiras à CVM. 

§ 2' Os vaJores mobiliários de emissão de em­
presas beneficiárias de incentivos fi scais que ulilizem al­
guma das faculdades previstas no § 1 ! e inlcgrem as éar­
teims do FINOR. FIN AM e FUNRES somente scrjo ne­
gociados: 

1 - em leilões especiais em bolsa de valores, me­
diante processo de convcrsílo de Certificai.los de lnvesti­
mcnlo, ved:ula, neste caso, a facu ldade estabe lec ida no§ 2! 
do an. 8! desta Lei, de estipulação do pagamento cm moeda 
corrente de parcela do preço dos tflulos ofertados; ou 

li - privadamente, após a sua aquisição nos lei­
. Iões especiais. 

· § 31 No caso descrito no inciso I do § 2', dos 
editais de le ilão espec ial deverá constar: 

I - a condição de empresa benefic iária de in­
centivos fiscais com patrimônio líquido igual ou inferior a 
RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não rcgistrnda e 
não fiS<..ã.lizada pela CVM: e 

Il - a advcrtencia de que os valórcs mobiliários nas 
condições descritas no inciso I não são negociados cm bolsa 
de valorelf ou mercado de baJcão e que os seus odquirentes 
11onll:!ntc p<xl~riJo n-:iioclé•lu11 ""1 ll'A.ttli~!t 1wlvlU'.lu1. 

§ 4' As foculdade1 previstas no 1 11 ê inciso, 
d<stc anigo nllo .e uplicam la empresa, beneficillrias de 
incentivos fiscais que lenham va lores mobiliários disse .. 
minados nQ 1_11ercado, a~ que procedam ao cancelamento 
do seu registro na CVM, mediante ofen.a pública de aqui-

! sição da totalidade daqueles títulos, nos tennos das normas 
•por ela fixadas." (NR) , , 

An: 51 As empresas titulares dê projCto apro­
vado pc]as extintas SUDENE e SUDAM, que tenham obtido o Cer­
,tificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com 
aprovaçijo do Ministério da Integração Nac ional, relativamente. à par­
te ou à totalidade das dcbêntures vincendas, conversíveis e não­
convcrsívcis, subscritas .cm favor ~o FINOR e do FINAM, poderão: 

I - efeUJar o resgate das dcbSntures não-conver­
síveis mediante operação de conversão desses papéis em debêntures 
conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites estabelecidos 
nos§§ 11 .e 2!

1
do art. 5' da Lei n' 8. 167, de 1991, no que couber; 

li - autorizar· o Ministério da Integração Na­
cional e p Banco Operador -respecti vo a promoverem distribuição 
secundária desses títulos ou incluí- los nos lci lõc~ especiais reaHz.ados 
em bolsns de valores. referidos no art. 81 da Lei n! 8.167, de 199 1, 
a_tendidas ns normas específicas a respeito du matéria; 

UI - quita r esses títulos mediante renegociação 
do débito, com base nu seu valor atual, nns condições similares às do 
processo de sccuriti1.ação de crédito rural regulado pe lo Conse lho 
rvlonclário Nacional; ou 

· · IV • renegociar esses títulos mediante prazos de 
carência e de vencimento mais adequados à capacidade de pagamcn10 
.atuali zada Uo projetn. com encar~os financeiros equivalentes aos dos 
Fundos Constitucionais d.: Financiamen10. exigidos no5 casos de em­
preendimentos de médio porte. 

zemhro do segundo ano subseqüente :10 ano-calendá rio a .§ 1' Parn efc.ito desta Medida Provisória, con-
que corresponsler a opção, soh pena de reversão ao Fundo sidcmm-si! dívidas vcncitlas somen(e aquclus dcbênLurcs vencidas e 
respectivo com a correspondente emissão de quolas cm não liquidadas na data fi xada para o seu pagamento. 

obedecido/ 0 ~ ! l~l~i1~t~t~s~1~
1
~n~~~str:i~~:~i~teci~~t~,:;r~~ fovo_r do optante. § 2' Com relação às dívidas em debênturcs con-

csqucma financeiro aprovado para O proje1o, 0 qua l, além § 13. _O prazo d~ 9ue ~rata o§ 12 ~rá ~c r versívc is e não-convers íveis cm ações vencidas, de emiss,1o das cm-
de ajustadn ao (H\:amt: ntn :mu.11 dos Fundos. não iocluirá prorrogado, a ~nt~no _do M1m~1Çr\O d.a I~uegraçao Nac10- r prcs.is referidas no cnpu1. cs1us podorão1c1uitar1ou ,~n.egociar o saldo 

1 1 ) ' qunk111er pareda ;de rçc.ursos pam pplicação na1 con[or- . nall_ qu:1~d~ ~ aplicaçao_ ~os r~cur~º..:"'..,cs11 ver ecndente de ( deycclori por seu valor1 atuiil,,segU!,ldO, QS1Qf~ériP.Si est~l>ele:C4d_os ~]OS 

_______ mid;1dc-d0-a11,. 5~ dcslil-Lci~- - - +•., ~ -··: , : ,, -~ !-. ~~~---=---=--:-=~~~e~1~•~~J~~1':1~~111açlrnrn1fi lí~tlp:r . . ~: ). :. ~ ~ -- _ _ __ . _ _ ~ ~i~v i~o~ 111,[ c.JY pç_~,\1 a,r~i~~1~--~~~:r9,1 ~ ,. , o J) : l _ ~~· ;~ ~!~ ? 
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§ 3t As empresas titu lares dos projetos referidos 
neste an igo terão o prazo de noventa dias, contado a partir de 24 de 
ngosto de 2000, para manifestarem suas preferênc ias cm re lação às 
alternativas previstas neste ílrtigo, findo o qua l deverão cumprir as 
obrigações assumidas, na confonnidade da legislação anterior. 

Art. 61 As empresas com projetos em fase de· 
implantação e que tenham registro de ocorrência de atraso nas li­
berações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma 
original aprovado. sem que lhes possa ser imputada a responsabi­
lidade por essa ocorrência. poder:io solic itar a reavali,1ção e, even­
tua lmente, a rccstmturnção do seu projeto pelo Ministério da In­
tegração Nacional. 

§ P As empresas que se enquadrarem na hi ­
pótese prevista neste artigo, de confonnidade com parecer do Mi­
nistério da Integração Nacional , que fi xará, inclusive, o prazo para 
conclusão do projeto, poder.lo ter o saldo de suas dívidas cm dc­
bêntures conversíveis e não-conversíveis, vencidas e vincendas, dis­
pensado da inc idência dos encargos financeiros previstos, inclusive os 
de mora. desde 24 de agosto de 2000 até que o projeto obtenha o 
respectivo CE(, quando, enlfio, essas empresas passardo a ser en­
quadradas nas situações previstas no art. 5' . 

§ 2' As debêntures vincendas objeto do § 1 ! • 

terffo seus prnzos de nmortizuçilo e vencimento automat icamente pror­
rogados n partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concess3o de 
novo praw de carência, nos tcnnos previstos no§ t' do art. 21 da Lei : 
n'-9. 126, de IO de novembro de 1995. 

• ' ' Art. 7! Nos demais casos de projetos em fase de 
implantação, · cm que se ve rifique o recebimento tempcslivo dos in­
centivos previstos no cronograma original, as respecti vas empresas 
titu lares: quando 'do recebimento do CEI. poderão, relat ivamente às 
su~s dívidas em debêntures, vencidas e vincendas; optar pe las al-

.. ,temntivus previstas no art. 5!, nas condições que vierem a ser fixadas 
em parecer dQ Minisl,ério da Integração Nacional. 

Art. 8! As emprcsns a que se referem os nrts. 6' 
e 71 deverão requerer o que facultam os c itados dispos itivos ao 

Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e 
oitenta dias, contado, no caso do mt. 6!, a partir de 24 de agosto de 
2000, e. no .caso do art. 7 ', a partir da data de recebimento do CEI, 
sob pena de perda do direito àquelas faculdades. 

Art. 9! Caso o Ministério da Intcgmção Na­
cional constate irregularidades nos projetos das empresas referidas 
nos arts. 6! e 7!, serão estes submetidos a procedimento de auditoria 

Diâr"io ·Oficíal 

Paragrafo único. A taxa de administração de que 
trata o ca1mt fica limitada, em cada exercício. a vinte por cento do 
valor das transíe rênc ias de que trata a alínea "c", inciso 1, do art. 159 
da Constiluição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um 
dos bancos administradores. 

Art. 14. Fica •estendido até: 

I - 30 de setembro de 2001 , o pmzo de que trata 
o § 2! do art . 3! da Lei n' 10.177, de 12 de janeiro de 2001 , para 
manifestação dos mutuários; ' 

1f 11 - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata 
o§ J! do art. J! da Lei n! 10. 177, de 2001, para encerramento das 
negociações, prorrogações e composições de dívidas ali referenciadas. 

Art . 15! As despesas operacionais, de planeja­
mento, prospecção, acompanhamento, avaliação é divu lgação de re­
sultados, relativas à implementação de pesquisa científica e desen­
volvimento tecnológico nos setores a serem beneficiados com re­
cursos originários de categorias clç programação específica criadas 
por lei no âmbito tio Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, não poderJo ultrapassar o montante cor- · 
respondente a cinco por cento dos recurso~ arrecadados anualmente 

... parii cada categqria de programação específica. ' 

Art. 16. Ficam convalidados os aios praticados 
com ba,e na Medida Provisória n! 2.199-13, de 27 de julho de 2001. 

:A,rt. 17. ·Esta.Medida Provisória entra cm vigor 
·- na data de sua pubJicação:r':.. --.1_, . ,:,11·,, :! - '"> ,, •• ,,,. ,:1! 

l •, • , , i-1; , , · 1: .1 ' !', 

• 11 An. ' 18, Revoga-se o art-, '.4~ tdtl •tii n! 9.532. de 
t I O de c:ICzelTlbÍô de i 997, rCssalviido o ~isp~füo' ·no~· 'ârts. 32, inciso 

XYlll , da Medida Provisóri:i n' 2. 156-5, e 32:' inciso lV, da Medida 
Provisória n' 2.157-5, ambas de 24 de ag~slo d~ ,2.QÓ) .. 

Bra, ília, 24 de agosto ·dê'° 200I ; 180' da ln­
depend€ncia e 113! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malaii 
Mar1w; Tavares 
Ronaldo Mota Sardenberg, 
Ramez Tebet 

Seção 1 6 

a Presidência 

. s armas técnicas 
. para o cr na i prestadores de 

serviço d n(vci da cadeia de 
ccrtificaçã 

racionais da 

IV 
prestadores d 

a,;; regras ope-

e fiscalizar a AC Raiz e os seus 

V nonnas téén' a,;; para a íor­
rcgras opcrac· nais das AC e 
~rt!fi~ação; 

VI - ·c•iiHiéÜUos·. p· ticas de certi-
• 

1 
fipação e

1
,regr e. a~torizar funcionamento 

, 1:das Ât · ri~-fÇ ~~~ ~.,emitir o cor-
. ·, 
s polílicaS iCP externas. 

ação bil:tleral de certificação 
, 1 cru7~ . outras fonn· de cooperação 

intc aso, sua com alibil idade com 
a I m tratados, cordas ou atos 

· especial com vista à cobrança dos recursos até então libcmdos e à 1"',;'------.......,;-:-----,----..:...---------'-'Í 
exclusão do sistema, em conformidade com as disposições regu­
lamentares em vigor. -

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da 
Lei n' 8.167, de 199 1, cm fovor dos órgãos gestores dos Fundos de 
Invcstimenlos, vigorardo até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1! A partir de J' de janeiro de 200 1. e até 5 de 
maio de 2001, data da ex tinção da SUDENE e da SUDAM, a re­
muneração das Superintendências pela administração dos Fundos será 
de três por cento calculada com hasc no valor de cada liberação 
efetu:1da pelo rcspcclivo Fundo, e destinada ao custeio das ativ idades 
de pesqu isa e desenvo lvimento. qualificação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos, consideradas prioritárias cm relação aos setores e 
empreendimentos beneficiários dos incentivos , bem como à promoção 
institucional dos Fundos. 

§ 2! O va lor da remuneração prevista no § 1 ! 
consti1uirá encargo direto a ser coberto com rec ursos dos Fundos, 
pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento re­
lativamente ao valor da remuneração mencionada. 

§ )! A remuneração que cabe aos Bancos Ope­
radores pe la :idministração desses Fundos, a partir de janeiro de 200 1, 
será estabelecida por in iciativa conjunta dos Ministérios da Integração 
Nacional e da Fazenda. 

Art. 11. A admin istração da movimenlaçào dos 
rccur.;os financeiros destinados à execução de empreendimentos 
apoiados pelos Fundos de Investimentos Regfonais obedecerá a regras 
espccfficas, a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa 

·conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional. 

Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo 
Execulivo para Recuperação Econômica do Eslado do Espírito Santo 
- GERES, no que couber, as disposições desta -Medida Provisória. 

Art . 13. Os hanc.:os administradores dos Fundos 
Constituciomiis de Fimrncia rne nto íarãn jus. a partir de J'! de janeiro 
ele 200 1. ã fa)(a· de ad111ini str;11.;ão de tlis pnr c.:cnto ;m 1,1110 sobre o 
patrin1ônio líquido dos respecti vos Fundos. apropri:1da mensalmente. 

Brasileira - IC 
validade jurfdi apli cações. 
de suporte e ificados di-
git_ais, bem como egura,. 

. rá definida cm 
regu lamento. será ompo est ra de políticas e 
pela cadeia de a toridad sla la Autoridade 
Certificadora· Rai - AC Cc ificadorns - AC 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2.199-14, ADOTADA EM 24 DE AGOSTO DE 
2001 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA NO 
QUE SE REFERE AOS INCENTIVOS FISCAIS DE ISENÇÃO E DE 
REDUÇÃO, DEFINE DIRETRIZES PARA OS INCENTIVOS FISCAIS 
DE APLICAÇÃO DE PARCELA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
NOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS REGIONAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDAS N.ºS 

Deputado FERNANDO CORUJA. .. . . .. . . . . .. . . . 021 022 023 . 

SACM 
EMENDAS CONVALIDADAS: 020 
EMENDAS ADICIONADAS: 003 
TOTAL DE EMENDAS : 023 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.199-14 

000021 

Data: 29/08/2001 Proposição: MP 2199114 

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário nº 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

6. Redação Artigo:4° Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 

Texto: Substitua-se a redação do art. 5º da Lei nº 8.167/91 dada pelo art. 4º da MP pela 
seguinte: 

Art. 4º ... ... ..................... .... ..... .... .............. ..... ..... ........................................................... . 

"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de agosto 
de 2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis ou não em ações, de 
emissão das empresas beneficiárias, na proporção de cinqüenta por cento (50%) para 
cada uma dessas modalidades de debênture, observando-se que a conversão somente 
ocorrerá: 

,, 

JUSTIFICAÇÃO 

As debêntures não conversíveis em ações são justamente aquelas que podem garantir, 
de fato, o retorno financeiro dos fundos. Não há justificativa para que a subscrição seja, 
apenas, de debêntures co,,9,,v - síveis em ações. 

~ 
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MP 2.199-14 

000022 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 29/08/2001 Proposição: MP 2199/14 

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário nº 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

6. Redação Artigo:5° Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
I 

Texto: Suprima-se o inciso I do art. 5º da MP, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de as empresas efetuarem o resgate de debêntures não-conversíveis 
vincendas mediante conversão desses papéis em debêntures conversíveis parece-nos 
absurda, podendo acarretar grave prejuízo para o patrimônio dos fundos, tendo em vista 
que as debêntures não-conversíveis são, justamente, aquelas que podem garantir o 
retorno financeiro dos fundos. 
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MP 2.199-14 

000023 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 29/08/2001 Proposição: MP 2199/14 

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário nº 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

6. Redação Artigo:10 Parágrafo:3° Inciso/Alínea Página: 

Texto: Dê-se ao§ 3º do art. 1 O da MP a seguinte redação: 

"Art.10 .................... .. ..................................................................................................... . 

§ 3º A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses 
Fundos, a partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos 
Ministérios da Integração Nacional e da Fazenda, não podendo ser superior a um por 
cento ( 1 %), calculada com base no valor de cada liberação efetuada pelo respectivo 
Fundo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A remuneração dos Banco Operadores, assim como as remunerações a que as extintas 
Superintendências tinham direito, representam custos adicionais elevados. O objetivo 
dessa emenda é o de estabelecer, em Lei, o limite do custo referente à remuneração 
dos Bancos Operadores. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/Nº 5 b J /2001 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Brasília, oL( de setembro de 2001 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2199-14/01 (Altera a 

legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e 

de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do 

imposto de renda nos fundos de investimentos regionais.). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/00) 

Cartas modelos 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação 
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano­
calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em 
ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e 
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 

§ 1 º A fruição do beneficio fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-calendário 
subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou diversificação entrar em 
operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional, até o último dia útil do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1 º , a fruição 
do beneficio dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

§ 3º O prazo de fruição do beneficio fiscal é igual ao período compreendido entre o ano de 
início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de empreendimento 
existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, segundo critérios estabelecidos em 
regulamento. 

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o beneficio 
previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de produção 
ampliada ou modernizada em, no mínimo: 

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, de 20 de 

julho de 1999) ou estruturadores, nos tennos e nas condições estabelecidos pelo Poder Executivo; e 

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários. --------. 
1 . ;;,\ üO F !:DER!\L 
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§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no órgão 
competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais continuará a prevalecer 
a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, ampliação ou 
diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, 
que venham a ser aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 
1997, e cuja atividade se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, 
poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 
anos. 

§ 8º O laudo a que se referem os § § 1 º e 2º será expedido em conformidade com normas 
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 9º O laudo de que trata o § 1 º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser expedido até o 
último dia útil do mês de outubro. 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1 º de janeiro de 
2001, o beneficio fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de que trata o art. 
14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, 
exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona 
Franca de Manaus. 

Art. 3~ Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de 
dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso Ido art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997, 
para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional. 

Art. 4º Os arts. 5º, 9º e 21 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de agosto de 
2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis em ações, de emissão das empresas 
beneficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá: 

§ 1 º A partir de 1 º de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto que tenha 
comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por estudos atualizados, e que esteja 
devidamente enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo 
respectivo, ficando a emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das garantias 
previstas no § 4º deste artigo. 

§ 2º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata o caput, a qual 
deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a contar da data de emissão do Certificado de 
Empreendimento Implantado (CEI), nos tennos do § 12 deste artigo, não admitida a colocação 
secundária das debêntures. 
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§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2º, permanecerá a 
obrigação de resgate das debêntures, no respectivo vencimento, a ser realizada pela empresa 
emissora. 

§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia real 
ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em 
concorrência com outros créditos, a critério do Banco Operador, além de fiança prestada pelos 
acionistas controladores. 

§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá assumir, 
na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a 
registro de propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do Ministério 
da Integração Nacional, o que deverá ser averbado no competente registro. 

§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento público ou particular. 

§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1 º do art. 57, art. 66 e 
art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 

§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amortização e vencimento e 
demais condições das debêntures emitidas com base no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo 
Ministério da Integração Nacional, levando em consideração as peculiaridades setoriais e locais dos 
empreendimentos a serem incentivados. 

§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nesta Lei será 
estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário Nacional, por si ou seus 
mandatários, utilizando-se como referência os encargos financeiros dos financiamentos concedidos 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 1 O. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com recursos dos incentivos 
dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão cláusula prevendo que os 
encargos financeiros estabelecidos como remuneração das debêntures a que se refere esta Lei serão 
revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP apresentar variação 
acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 

§ 11. A revisão de que trata o § 1 O será efetuada no mês de janeiro de cada ano, podendo 
ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para mais ou para menos, a 
contar do mês de janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, atinja percentual superior a trinta 
por cento. 

§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.376, 
de 12 de dezembro de 197 4, passa a se denominar Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), 
preservando-se todos os direitos e deveres derivados de ações e eventos administrados sob a 
denominação agora alterada." (NR) 

"Art. 9º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores assegurarão às 
pessoas juridicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo 
menos cinqüenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de empreendimento de setor 
da economia considerado, pelo Poder Executivo, prioritário para -desenvolvim€nte- r-egienal, a 
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aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de 
que trata o art. 1 º, inciso I. 

§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais 
constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento 
anual dos Fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade do art. 5º 
desta Lei . 

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de vinte por cento 
do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com 
recursos próprios. 

§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição constante do caput do 
art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos considerados estruturadores para o 
desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os planos 
estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste artigo será de cinco por 
cento. 

§ 5º O disposto no§ Iº do art. Iº da Lei nº 9.808, de 1999, será realizado somente na forma 
deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com recursos do art. 5º desta Lei, mediante 
subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério da Integração Nacional. 

§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos projetos constituídas 
na forma de companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1 º da 
Lei nº 9.808, de 1999. 

§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aquelas cuja 
maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa fisica ou 
jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo. 

§ 8º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar 
capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do projeto, descontadas as participações 
em outros projetos na área de atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de 
transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, salvo nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observada qualquer das condições previstas no § 
9º. 

§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que se 
enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações 
ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; e 

II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou debêntures 
conversíveis em ações . 

§ 1 O. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, autorizar o ingresso de 
novo acionista com a participação mínima exigida nos §§ 2º, 4º e 6º, deduzidos os compromissos 
assumidos em outros projetos já aprovados pelas extintas SUDENE e Sf AM;itYOIPF([).,EQpj\::_tivo de 
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aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova participação acionária 
minoritária venha a garantir os recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição às 
deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que: 

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou 

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois últimos 
exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos assumidos por 
ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento Regional extinta. 

§ 11 . Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de participação 
acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será 
automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
tratam os §§ 2º, 4º e 6º deste artigo. 

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto próprio, 
conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo ano 
subseqüente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo respectivo 
com a correspondente emissão de quotas em favor do optante. 

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do Ministério da 
Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão judicial ou 
administrativa. 

§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá ultrapassar 
sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta 
por cento para o caso de projetos de infra-estrutura, a critério do Ministério da Integração Nacional, 
obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de Inversões e Mobilização de 
Recursos Aprovado." (NR) 

"Art. 21 . ...... .. .... .. ....................................................... .. ... .. .. .. ... .. ... .. .... ... ................................. .... . 

§ 1 º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patrimônio líquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam dispensadas: 

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações financeiras; e 
III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM. 

§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de incentivos fiscais que 
utilizem alguma das faculdades previstas no § 1 º e integrem as carteiras do FINOR, FINAM e 
FUNRES somente serão negociados: 

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conversão de 
Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade estabelecida no § 2º do art. 8º desta 
Lei, de estipulação do pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos ofertados; ou 

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais. 

§ 3º No caso descrito no inciso I do § 2º, dos editais de leilão efü;!ecial dev~rá.consta · 
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I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimônio líquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não registrada e não fiscalizada pela 
CVM;e 

II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no inciso I não são 
negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que os seus adquirentes somente poderão 
negociá-los em transações privadas. 

§ 4º As faculdades previstas no § 1 º e incisos deste artigo não se aplicam às empresas 
beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobiliários disseminados no mercado, até 
que procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da 
totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela fixadas." (NR) 

Art. 5º As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas SUDENE e SUDAM, que 
tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com aprovação do 
Ministério da Integração Nacional, relativamente à parte ou à totalidade das debêntures vincendas, 
conversíveis e não-conversíveis, subscritas em favor do FINOR e do FINAM, poderão: 

I - efetuar o resgate das debêntures não-conversíveis mediante operação de conversão desses 
papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites estabelecidos nos §§ 1 º e 2º do 
art. 5º da Lei nº 8 .167, de 1991 , no que couber; 

II - autorizar o Ministério da Integração Nacional e o Banco Operador respectivo a 
promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados em bolsas de 
valores, referidos no art. 8º da Lei nº 8.167, de 1991, atendidas as normas específicas a respeito da matéria; 

III - quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor atual, nas 
condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo Conselho Monetário 
Nacional; ou 

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais adequados à 
capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos financeiros equivalentes aos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de empreendimentos de médio porte. 

§ 1 º Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente aquelas 
debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para o seu pagamento. 

§ 2º Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis em ações 
vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo devedor, 
por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos incisos III e IV deste artigo. 

§ 3º As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de noventa dias, 
contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem suas preferências em relação às alternativas 
previstas neste artigo, findo o qual deverão cumprir as obrigações assumidas, na conformidade da legislação 
anterior. 

Art. 6º As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de 
ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma original 
aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por essa ocorrência, poderão solicitar a 
reavaliação e, eventuahnente, a reestruturação do seu projeto pelo Ministério da Integração Nacional. 
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§ 1 º As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de conformidade com 
parecer do Ministério da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prazo para conclusão do projeto, 
poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis, vencidas e vincendas, 
dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos, inclusive os de mora, desde 24 de agosto de 
2000 até que o projeto obtenha o respectivo CEI, quando, então, essas empresas passarão a ser enquadradas 
nas situações previstas no art. 5!!. 

§ 2º As debêntures vincendas objeto do § 1 º terão seus prazos de amortização e vencimento 
automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concessão de novo prazo de 
carência, nos termos previstos no § 1 º do art. 2º da Lei nº 9 .126, de 1 O de novembro de 1995. 

Art. 7º Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se verifique o 
recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma original, as respectivas empresas titulares, 
quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às suas dívidas em debêntures, vencidas e vincendas, 
optar pelas alternativas previstas no art. 5º, nas condições que vierem a ser fixadas em parecer do Ministério 
da Integração Nacional. 

Art. 8º As empresas a que se referem os arts. 6º e 7º deverão requerer o que facultam os 
citados dispositivos ao Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e oitenta dias, contado, 
no caso do art. 6º, a partir de 24 de agosto de 2000, e, no caso do art. 7º, a partir da data de recebimento do 
CEI, sob pena de perda do direito àquelas faculdades. 

Art. 9º Caso o Ministério da Integração Nacional constate irregularidades nos projetos das 
empresas referidas nos arts. 6º e 7º, serão estes submetidos a procedimento de auditoria especial com vista à 
cobrança dos recursos até então liberados e à exclusão do sistema, em conformidade com as disposições 
regulamentares em vigor. 

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da Lei nº 8.167, de 1991 , em favor dos órgãos 
gestores dos Fundos de Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1 º A partir de 1 º de janeiro de 2001, e até 5 de maio de 2001, data da extinção da SUDENE 
e da SUDAM, a remuneração das Superintendências pela administração dos Fundos será de três por cento 
calculada com base no valor de cada liberação efetuada pelo respectivo Fundo, e destinada ao custeio das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
consideradas prioritárias em relação aos setores e empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como 
à promoção institucional dos Fundos. 

§ 2º O valor da remuneração prevista no § 1 º constituirá encargo direto a ser coberto com 
recursos dos Fundos, pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento relativamente ao valor da 
remuneração mencionada. 

§ 3º A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses Fundos, a 
partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da Integração Nacional e 
da Fazenda. 

Art. 11. A administração da movimentação dos recursos financeiros destinados à execução de 
empreendimentos apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecerá a regras específicas, a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional. 
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Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber, as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento farão jus, a 
partir de 1 º de janeiro de 2001, à taxa de administração de três por cento ao ano sobre o patrimônio líquido 
dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente. 

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em cada 
exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea "c", inciso I, do art. 159 da 
Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos bancos administradores. 

Art. 14. Fica estendido até: 

I- 30 de setembro de 2001, o prazo de que trata o§ 2º do art. 3º da Lei nº 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001, para manifestação dos mutuários; 

II - 28 de dezembro de 2001 , o prazo de que trata o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.177, de 2001, 
para encerramento das negociações, prorrogações e composições de dívidas ali referenciadas. 

Art. 15 . As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento, avaliação 
e divulgação de resultados, relativas à implementação de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 
nos setores a serem beneficiados com recursos originários de categorias de programação específica criadas 
por lei no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, não poderão 
ultrapassar o montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente para cada 
categoria de programação específica. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.199-13, 
de 27 de julho de 2001. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revoga-se o art. 4º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, ressalvado o 
disposto nos arts. 32, inciso XVIII, da Medida Provisória nº 2.156-5, e 32, inciso IV, da Medida Provisória nº 
2.157-5, ambas de 24 de agosto de 2001. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Ref erenda eletrônica: Ramez Tabet, Pedro Sampaio Malan, Ronaldo Mota Sardenberg, Ma~~1:!!..Lí!vares -~ 
MP-2199-14(L) 1 SENADO FEornr.,L l' 
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Mensagem n2 89 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que 

"Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de 

redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências". 

de agosto de 2001. 
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Bra ia, 24 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta para 

alteração da Medida Provisória n~ 2.199-13, de 27 de julho de 2001, que dispõe sobre mudança da 

legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e redução, 

define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos 

Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

A proposta de alteração da MP nº 2.199-13, de 27 de julho de 2001, compreende 

uma nova redação do artigo 18 desta Medida Provisória, ressalvando dispositivos previstos nos 

artigos 32 das Medidas Provisórias nº 2.156-4 e nº 2.157-4, de 27 de julho de 2001. 

Essa medida visa restabelecer as condições para a disponibilidade dos recursos para 

aplicação nos projetos em implantação considerados regulares, incluindo aqueles de áreas 

estratégicas para o governo federal, como os setores de energia e de transportes. 

Respeitosamente, 

RAMEZTEBET 
Ministro de Estado da 
Integração Nacional 

1 ~fNADO FfDERAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento 
regional e dá outras providências. 

Art 1 º Os recursos decorrentes da dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste - Finar, do 
Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do 
Espírito Santo - Funres, de que trata o art. 1 º, parágrafo único, alíneas " a", "b " e " g ", do Decreto-Lei 
nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, poderão ser aplicados em empreendimentos não-governamentais de 
infra-estrutura ( energia, telecomunicações, transportes, abastecimento de água, produção de gás e 
instalação de gasodutos, e esgotamento sanitário), além das destinações legais atualmente previstas. 
§ 1 ° A aplicação de que trata este artigo deverá ser realizada na forma do art. 9° da Lei nº 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 
§ 2º Caso as empresas titulares dos projetos sejam constituídas na forma de companhias abertas, devem 
ser observadas as seguintes condições especiais : 
I - considera-se acionista controlador aquele assim definido no art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976; 
II - a participação acionária mínima para assegurar a aplicação direta será de dois décimos por cento do 
capital social, independentemente da vinculação do acionista ao grupo controlador. 
§ 3° nos demais casos, serão observadas as normas do art. 9° da Lei nº 8.167, de 1991, aplicando-se o 
percentual de que trata o seu § 4°. 

Art 5º O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da referida Lei : 
"Art. 2° ....... ............................ ................................... ............. ........... ..... .. ...... .. ...... ........ ..... ..... " 

"§ 1 º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação 
do projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional." (NR) 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera a legislação tributária federal e dá outras providências. 

Art 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3° do art. 11 do Decreto-Lei nº 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1° inciso II, 19 e 23 , da Lei nº 
8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4°, inciso V, da Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam 

reduzidos para: 
I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 
1998 até 31 de dezembro de 2003; 
II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
2004 até 31 de dezembro de 2008; 
III - 10% ( dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de janeiro de 
2009 até 3 1 de dezembro de 2013 . 
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§ 1 ° Os percentuais do benefício fiscal de que tratam o art. 4° do Decreto-Lei nº 880, de 18 de setembro 
de 1969, o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, o inciso Ido art. 1° e o art. 23 da Lei nº 
8.167, de 1991, ficam reduzidos para: 
a) 25% (vinte e cinco por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de 
janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
b) 17% ( dezessete por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro 
de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
c) 9% (nove por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1° de janeiro de 
2009 até 31 de dezembro de 2013 . 
§ 2° Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 2014, 
os benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 3° Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963 , o 
art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação do art. 1 ° do Decreto-Lei nº 1.564, 
de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1° da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, para os 
projetos de instalação, modernização, ampliação ou diversificação, aprovados pelo órgão competente, a 
partir de 1 º de janeiro de 1998, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser 

, de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 
I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
II - 50% ( cinqüenta por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
Ili - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 
§ l O O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 14 de novembro de 
1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção até o término do prazo de 
concessão do benefício. 
§ 2° Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, de que tratam o 
art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, observadas as 
demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais: 
I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de 
dezembro de 2003 ; 
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
III - 12,5% ( doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1 ° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro 
de 2013. 
§ 3° Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 2014, 
os benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 4° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar a opção pela aplicação 
do imposto em investimentos regionais na declaração de rendimentos ou no curso do ano-calendário, nas 
datas de pagamento do imposto com base no lucro estimado, apurado mensalmente, ou no lucro real, 
apurado trimestralmente. 
§ 1 ° A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento, por meio de 
documento de arrecadação (DARF) específico, de parte do imposto sobre a renda de valor equivalente a 
até: 
I - 18% para o FINOR e FINAM e 25% para o FUNRES, a partir de janeiro de 1998 até dezembro de 
2003; 
II - 12% para o FINOR e FINAM e 17% para o FUNRES, a partir de janeiro de 2004 até dezembro de 

2008; 
Ili - 6% para o FINOR e FINAM e 9% para o FUNRES, a partir de janeiro de 2009 até dezembro de 2013 . 
§ 2º No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá indicar o código de receita 

relativo ao fundo pelo qual houver optado. 
§ 3º Os recursos de que trata este artigo serão considerados disponíveis para aplicação nas pessoas 

jurídicas destinatárias. 
§ 4º A liberação, no caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 9° da L~i nº 8.167, de 16 ?e janeiro ?e 
1991, será feita à vista de DARF específico, observadas as normas expedidas pela Secretana da Receita 

Federal. 
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§ 5º A opção manifestada na forma deste artigo é irretratável, não podendo ser alterada. 
§ 6° Se os valores destinados para os fundos, na forma deste artigo, excederem o total a que a pessoa 
jurídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos, a parcela excedente será considerada: 
a) em relação às empresas de que trata o art. 9° da Lei nº 8.167, de 1991, como recursos próprios 
aplicados no respectivo projeto; 
b) pelas demais empresas, como subscrição voluntária para o fundo destinatário da opção manifestada no 
DARF. 
§ 7° Na hipótese de pagamento a menor de imposto em virtude de excesso de valor destinado para os 
fundos, a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade com a 
legislação do imposto de renda. 
§ 8° Fica vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° de janeiro de 2014, a 
opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo. 

LEI Nº 4.239, DE 27 DE JUNHO DE 1963 
Aprova o Plano Diretor do Desenvolvimento do Nordeste para os 
anos de 1963, 1964 e 1965, e dá outras providências. 

Art 14. Até o exercício de 1973 inclusive, os empreendimentos industriais e agrícolas que estiverem 
operando na área de atuação da SUDENE à data da publicação desta lei, pagarão com a redução de 50% 
( cinqüenta por cento) o impôsto de rend e adicionais não restituíveis. 

DECRETO-LEI Nº 756, DE 11 DE AGÔSTO DE 1969 

Dispõe sôbre a valorização econômica da Amazônia e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO II 
Das isenções e reduções 

Art 22. Na forma da legislação fiscal aplicável, as pessoas jurídicas que mantenham empreendimentos 
econômicos na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e por esta 
considerados de interêsse para o desenvolvimento da região, pagarão com a redução de 50% (cinqüenta 
por cento), o impôsto de renda e quaisquer adicionais não restituíveis a que estiverem sujeitas, com 
relação aos resultados financeiros obtidos dos referidos empreendimentos até o exercício financeiro de 
1982, inclusive. 

··· ·········· ········ ··············· ··· ·· ··· ···· ·········· ········· ······ ··· ············· ···· ··················· ·· ··················· ······ ··· ····· 

DECRETO-LEI Nº 1.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, altera a 
Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais 
e dá outras providências . 

......... .. ......... ............ .. .......... ..... ........... ............. .................. .... ............. ....... ... 

Art 1 ° As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas, relativas a 
incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, serão recolhidas e aplicadas de acordo com as 
disposições deste Decreto-lei. 
Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de que tratam: 
a) o artigo 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, de lº de 

dezembro de 1965 (SUDENE); 
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b) o artigo 1 º, alínea " b " do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969 (SUDAM); 
c) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo artigo lº do Decreto­
lei nº 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE); 
d) o artigo 1 º do Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a alteração introduzida pelo 
artigo 4° do Decreto-lei nº 1.307, de 16 de janeiro de 1974 (IBDF); 
e) o artigo 4° do Decreto-lei número 1.191 , de 27 de outubro de 1971 (EMBRATUR); 
f) o artigo 7° do Decreto-lei número 770, de 19 de agosto de 1969 (EMBRAER); 
g) o artigo 4°, § 1°, do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, revigorado pelo Decreto-lei nº 
1.345, de 19 de setembro de 1974 (GERES); 
h) os artigos 1 ° e 2° do Decreto-lei nº 1.124, de 8 de setembro de 1970, revigorados pelo Decreto-lei 
número 1.274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL). 

Art 11. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, a pessoa jurídica, mediante indicação em sua 
declaração de rendimentos, poderá optar pela aplicação, com base no parágrafo único do artigo 1 º, das 
seguintes parcelas do imposto de renda devido: 
I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou da Amazônia, em 
projetos considerados de interesse para o desenvolvimento econômico dessas duas regiões pelas 
respectivas Superintendências, inclusive os relacionados com turismo, pesca, florestamento e 
reflorestamento localizados nessas áreas; 
II - Até 8% ( oito por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com vistas aos projetos de 
turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo; 
III - Até 25% (vinte e cinco por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Pesca, com vistas aos projetos 
de pesca aprovados pela SUDEPE; 
IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento e 
Reflorestamento, com vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento aprovados pelo IBDF: 
Ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por cento); 
Ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cento); 
Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977 - 30% (trinta por cento); 
Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco por cento). 
V - Até 33% (trinta e três por cento), no Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo, 
na forma a ser prescrita em regulamento, tratando-se de contribuinte localizado no referido Estado; 
VI-Até 1 % (um por cento), em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER; 
VII - Até l % (um por cento), em projetos específicos de alfabetização da Fundação MOBRAL, ou o valor 
mínimo de 1 % ( um por cento) e máximo de 2% ( dois por cento) que corresponde à quantias já doadas à 
Fundação MOBRAL no ano-base. 
§ 1 ° A aprovação dos projetos de pesca, turismo e florestamento ou reflorestamento, localizados no 
Nordeste e na Amazônia, bem como a autorização para a liberação dos recursos atribuídos aos mesmos, 
pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos órgãos setoriais, na forma definida pela legislação 
específica vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM firmar convênios com a SUDEPE, EMBRA TUR e 
IBDF, objetivando harmonizar a orientação básica da ação setorial nas respectivas regiões. 
§ 2º Excetuam-se da permissão referida no " Caput " deste artigo as empresas concessionárias de serviços 
público de energia elétrica e telecomunicações, durante o período em que lhes seja aplicável a alíquota 
fixada no artigo 3° da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, e no artigo 1° do Decreto-lei nº 1.330, de 31 
de maio de 1974, e as empresas de que trata o Decreto-lei nº 1.350, de 24 de outubro de 1974. 
§ 3º As aplicações previstas nos incisos I a V deste artigo, cumulativamente com a do § 3º do artigo 1 º da 
Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo serão desprezadas as frações de Cr$1 ,00 (um 
cruzeiro), não poderão exceder, isolada ou conjuntamente, em cada exercício, a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor total do imposto de renda devido pela pessoa jurídica interessada. 
§ 4º São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na legislação específica para as aplicações 

previstas neste artigo. 
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Art 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e l 8 serão nominativos e intransferíveis pelo prazo 
de 4 (quatro) anos. 

DECRETO-LEI Nº 1.106, DE 16 DE JUNHO DE 1970 

Cria o Programa de Integração Nacional, altera a legislação do 
impôsto de renda das pessoas jurídicas na parte referente a 
incentivos fiscais e dá outras providências. 

Art 5° A partir do exercício financeiro de 1971 e até o exercício financeiro de 197 4, inclusive, do total 
das importâncias deduzidas do impôsto de renda devido, para aplicações em incentivos fiscais, 30% 
(trinta por cento) serão creditados diretamente em conta do Programa de Integração Nacional, 
permanecendo os restantes 70% (setenta por cento) para utilização na forma prevista na legislação em 
vigor. 
§ 1° A parcela de 30% (trinta por cento) referida neste artigo será calculada proporcionalmente entre as 
diversas destinações dos incentivos indicados na declaração de rendimentos. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos fiscais de que tratam: 
a) o artigo 1°, letra "b", do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra "b", da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, 
de 1 º de dezembro de 1965; 
c) o artigo l º, § 3°, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967; 
e) o artigo 6°, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas "d" e "e" anteriores, quando os investimentos se destinarem às regiões situadas nas áreas de 
atuação da SUDENE e da SUDAM. 

DECRETO-LEI Nº 1.179, DE 6 DE JULHO DE 1971 

Institui o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
Agro-indústria do Norte e do Nordeste (PROTERRA), altera a 
legislação do imposto de renda relativa a incentivos fiscais e dá 
outras providências. 

Art 6° A partir do exercício financeiro de 1972 e até 1976, inclusive, do total das importâncias deduzidas 
do impôsto de renda das pessoas jurídicas, para aplicações a título de incentivo fiscal, 20% (vinte por 
cento) serão creditados diretamente em conta do Programa. 
§ 1 ° A parcela de 20% ( vinte por cento) referida neste artigo será calculada proporcionalmente às diversas 
destinações dos incentivos fiscais indicados na declaração de rendimentos. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos de que tratam: 
a) o artigo 1 º, letra II b 11

, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra II b 11

, da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 4.869, 
de 1 ° de dezembro de 1965; 
c) o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, com as alterações do Decreto-lei nº 1.134, 
de 16 de novembro de 1970; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro do 1967; 
e) o artigo 6º, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas II d II e II e II anteriores, mesmo quando os investimentos se destinarem às regiões situadas nas 

áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM. 
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§ 3° Os recursos de que trata o presente artigo serão depositados, como receita da União, à ordem do 
Banco Central do Brasil: 
a) no Banco do Nordeste do Brasil S.A., os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais 
das pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em empreendimentos na área de atuação da SUDENE; 
b) no Banco da Amazônia S.A., os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais das 
pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em empreendimentos na área de atuação da SUDAM; 
c) no Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou no Banco da Amazônia S.A., os provenientes dos 20% (vinte 
por cento) dos incentivos fiscais das pessoas jurídicas que optarem por outras aplicações. 

LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos 
fiscais, estabelece novas condições operacionais dos Fundos de 
Investimentos Regionais e dá outras providências. 

Art 1 ° A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base de 1990, fica 
restabelecida a faculdade da pessoa jurídica optar pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda 
devido: 
I - no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR ou no Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, artigo 11, I, alínea "a"), bem assim no Fundo 
de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, artigo 11, V); e 
II - em depósito para reinvestimento, de que tratam os artigos 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 
1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações posteriores. 

Art. 5° Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir do orçamento de 1991, sob a 
forma de subscrição de debêntures, conversíveis ou não em ações, de emissão das empresas beneficiárias, 
observando-se que a conversão somente ocorrerá: 
I - após o projeto ter iniciado a sua fase de operação atestada pela Superintendência de Desenvolvimento 
Regional respectiva; 
II - em ações preferenciais sem direito a voto, observada a legislação das sociedades por ações. 
§ 1 ° O montante a ser aplicado em debêntures não conversíveis não poderá ser superior a trinta por cento 
do orçamento anual de cada fundo, excluídos os valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. 9° 
desta lei, nem superior a trinta por cento de cada aplicação nos casos de projeto de implantação e 
cinqüenta por cento nos casos de ampliação, diversificação e modernização. 
§ 2° Os bancos operadores poderão efetuar distribuição secundária das debêntures de que trata o 
parágrafo anterior, observadas as normas em vigor sobre a matéria. 
§ 3º A conversão das debêntures em ações deverá se efetivar integralmente no prazo de um ano, a contar 
do início de operação do projeto. 
§ 4° As debêntures a serem subscritas com os recursos dos fundos deverão ter garantia flutuante. 
§ 5° A emissão de debêntures se fará por escritura particular. 
§ 6° Não se aplica às debêntures de que trata esta lei o disposto nos arts. 57, § 1 º, 60 e 66 a 70 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 
§ 7º As debêntures renderão juros de quatro por cento ao ano, pagáveis de doze em doze meses, 
calculados sobre o valor do principal atualizado monetariamente, segundo a variação do BTNF, e 
capitalizáveis somente durante o período de carência, que terá como termo final o início de operação do 
projeto atestado pela Superintendência de Desenvolvimento Regional respectiva . 
............................. .. ........ ............... ... ........ .. ....................... ......................................................... 
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Art. 8° Os Certificados de Investimentos poderão ser convertidos, mediante leilões especiais realizados 
nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às carteiras dos fundos, de acordo com suas respectivas 
cotações. 
§ 1 º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários, ouvidos as agências de desenvolvimento regional e os 
bancos operadores, fixar as condições e os sistemas de: 
I - conversão de que trata este artigo; e 
II - negociação dos certificados de investimentos em bolsas de valores. 
§ 2° Os bancos operadores poderão estipular pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos 
títulos ofertados nos leilões especiais. 
§ 3° Os Certificados de Investimentos referidos neste artigo poderão ser escriturais, mantidos em conta de 
depósito junto aos bancos operadores. 
Art. 9° As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores assegurarão às pessoas jurídicas 
ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham, pelo menos, cinqüenta e um 
por cento do capital votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse 
projeto, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 1 º, inciso 1. 
§ 1 ° Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes do 
esquema financeiro aprovado para o projeto, ajustado ao Orçamento Anual dos Fundos. 
2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de dez por cento do capital votante 
para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 
3° O limite mínimo de que trata o parágrafo anterior será exigido para as opções que forem realizadas a 
partir do exercício seguinte ao da entrada em vigor desta lei. 
4° Relativamente aos projetos privados, não governamentais, voltados para a construção e exploração de 
vias de comunicação e transportes e de complexos energéticos considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional, o limite mínimo de que trata o § 2° deste artigo será de cinco por cento. 
5º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aqueles cuja maioria do capital 
votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida 
também, esta última, como integrante do grupo. 
6° Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar essa situação 
antecipadamente à aprovação do projeto. 
7° A aplicação dos recursos dos fundos relativos às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas 
que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações escriturais com 
direito de voto, observadas as normas das sociedades por ações; e 
II - nos casos de participação conjunta minoritária sob a modalidade de ações ou debêntures conversíveis 
ou não em ações. 

Art 20. Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimento, caberão as seguintes remunerações: 
I - três por cento ao ano ao banco operador, devidos mensalmente, calculados sobre o valor do patrimônio 
líquido do respectivo fundo, a título de serviço de administração das carteiras; 
II - um e meio por cento ao banco operador, calculados, sobre o valor de cada liberação de recursos pelo 
respectivo fundo, para custeio de atividades de pesquisa e promoção; 
ill - três e meio por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional, calculados sobre o valor de 
cada liberação de recursos pelo respectivo fundo, para custeio das atividades de pesquisa e promoção 
relacionadas com as regiões beneficiadas com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização 
dos projetos. 
Art 21. As empresas beneficiárias dos recursos dos fundos ficam obrigadas, em cada exercício, a remeter 
à Comissão de Valores Mobiliários e aos bancos operadores dos respectivos fundos cópias das 
demonstrações financeiras devidamente auditadas por auditores independentes. 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes da escritura de emissão, 
que especificará: 
I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser convertida cada debênture, seja 
como relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão das ações; 
II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 
III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 
IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita. 
§ 1 ° Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de debêntures com cláusula de 
conversibilidade em ações, observado o disposto nos artigos 171 e 172. 
§ 2° Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia aprovação dos debenturistas, 
em assembléia especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração do estatuto para: 
a) mudar o objeto da companhia; 
b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo das ações em que são 
conversíveis as debêntures. 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura de emissão das 
debêntures. 
§ 1 ° Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que satisfaçam aos requisitos 
para o exercício de cargo em órgão de administração da companhia e as instituições financeiras que, 
especialmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a administração ou a custódia 
de bens de terceiros. 
2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de debêntures negociadas no 
mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja instituição financeira. 
3° Não pode ser agente fiduciário: 
a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia; 
b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que subscreva a emissão para 
distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada; 
c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele controlada; 
d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na companhia emissora; 
e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de interesses pelo exercício da 
função. 
4° O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar impedido de continuar a 
exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato aos debenturistas e pedir sua substituição. 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura de emissão, dependerá 
da concordância do agente fiduciário. 
Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na modificação das cláusulas e 
condições da emissão. 
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LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP sobre empréstimos concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da 
Amazônia e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 
Santo, e com recursos das Operações Oficiais de Crédito, altera 
dispositivos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

Art. 2º As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do 
Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 
Santo (FUNRES), de que trata a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, terão custos básicos equivalentes 
à TJLP, acrescidos de outros encargos financeiros de quatro por cento ao ano. 
Parágrafo único. As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de 
implantação do projeto, conforme consta do parecer da Secretaria Executiva aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional, podendo este prazo ser prorrogado em 
períodos de até doze meses pelo referido Conselho, desde que consubstanciado em parecer técnico. 

Art. 16. Os financiamentos de operações de investimento rural, sob a égide dos Programas de 
Recuperação das Lavouras Cacaueiras Baiana, do Espírito Santo e da Região Amazônica, concebidos pela 
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC, para controle da "vassoura-de-bruxa" e 
simultânea recuperação de produtividade, poderão ser concedidos com risco para o Tesouro Nacional, 
desde que, cumulativamente: 
I - Sejam lastreados com recursos orçamentários das Operações Oficiais de Crédito sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda ou com recursos repassados pelo Banco do Nordeste do Brasil - BNB, Banco da 
Amazônia S.A - BASA e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
II - Tenham sido julgados tecnicamente indispensáveis ao êxito do programa sob referência, apesar de não 
atenderem integralmente às exigências bancárias. 
§ 1 ° O disposto no art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, não se aplica aos financiamentos a que 
se refere este artigo, quando concedidos a produtores rurais pessoas físicas. 
§ 2° O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto 
neste artigo. 

MEDIDA PROVISóRIA Nº 1.740-32, DE 2 DE JUNHO DE 1999. 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força da lei: 

Art 1° Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 1997: 
I - os seguintes incentivos fiscais ao desenvolvimento regional: 
a) a dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do Fundo de Investimentos da 

Amazônia (FINAM) e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (FUNRES), 
de que trata o art. 1 º, parágrafo único, alíneas " a ", " b " e " g ", do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974; 
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Art 6° O art. 2° da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à vigência da referida Lei: 
"Art. 2° ................... .. ................. .. ................... .................... .. .. ................... .......................... .. . 
1 ° As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação do 
projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional. 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 
trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
e dá outras providências. 

Art. 3° Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a 
adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações e composições de dívidas, as seguintes condições: 
I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será apurado sem computar 
encargos por inadimplemento, multas, mora e honorários de advogados; 
lI - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 1998, com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento; 
Ili - encargos financeiros: os fixados no art. 1 ° , com a incidência dos bônus estabelecidos no seu § 5° ; 
IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabelecendo-se novo esquema de 
amortização fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor. 
§ 1 º Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as operações negociadas com amparo na 
Lei nº 9 .13 8, de 29 de novembro de 1995. 
§ 2° Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de dívidas de que trata este 
artigo deverão manifestar, formalmente, seu interesse aos bancos administradores até 60 dias, a contar da 
publicação desta Lei. 
§ 3° Fica estabelecido o prazo de 180 dias, a contar da publicação desta Lei, para encerramento das 
renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos Fundos 
Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que trata o art. 4°. § 4° As operações originariamente 
contratadas ao amparo dos Fundos Constitucionais de Financiamento que se enquadrarem no disposto 
neste artigo e tenham sido recompostas com recursos de outras fontes dos agentes financeiros poderão ser 
renegociadas com base nesta Lei, a critério dos bancos operadores. 
§ 5° Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, para efeito de reversão aos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atualizados, a partir da data da exclusão dos 
financiamentos das contas dos Fundos, com encargos financeiros não superiores à Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e honorários de advogados. 
§ 6° O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido constatados desvio de 
recursos. 
§ 7º (VETADO) 
§ 8° (VETADO) 
§ 9º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão fornecer aos 
mutuários demonstrativo de cálculo da evolução dos saldos da conta do financiamento. 

·· ·· ······································································· ········································································ 

~FNADO FEOER4L 

,:·ubs . r. ood I egk.J do G N. 

MJJ J ~ 9 q - llz'___ 1 ~ 
ns. ~L 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
Cria a Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste - ADENE, extingue a 
Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, e dá outras 
providências. 

··············· ·· ·················· ···· ············· ······ ················································································· 
Art. 32. Ficam revogados: 
1- o art. 34 da Lei nQ 3.995, de 14 de dezembro de 1961; 
li - os arts. 19 a 23 da Lei nQ 4.239, de 27 de junho de 1963; 
Ili - os arts. 17 a 24 da Lei nQ 4.869, de 1Q de dezembro de 1965; 
IV - os arts. 38 a 43 da Lei nQ 5.508, de 11 de outubro de 1968; 
V - os arts. 4Q, 5Q e 6Q do Decreto-Lei nQ 880, de 18 de setembro de 1969; 
VI - o art. 1 Q do Decreto-Lei nQ 1.267, de 12 de abril de 1973; 
VII - o Decreto-Lei nQ 1.345, de 19 de setembro de 197 4; 
VIII - as alíneas "a" e "g" do parágrafo único do art. 1Q, a alínea "a" do inciso I e 
o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nQ 1.376, de 12 de dezembro de 197 4; 
IX - o Decreto-Lei nQ 1.653, de 27 de dezembro de 1978; 
X - os arts. 1 Q e 3Q do Decreto-Lei nQ 1. 734, de 20 de dezembro de 1979; 
XI - o art. 1Q do Decreto-Lei nQ 2.089, de 27 de dezembro de 1983; 
XII - o Decreto-Lei nQ 2.250, de 26 de fevereiro de 1985; 
XIII - o inciso Ili do art. 12 do Decreto-Lei nQ 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 
XIV - a Lei nQ 7.918, de 7 de dezembro de 1989; 
XV - a alínea "a" do inciso IV do art. 1Q da Lei nQ 8.034, de 12 de abril de 1990; 
XVI - o inciso I do art. 1Q da Lei nQ 8.167, de 16 de janeiro de 1991; 
XVII - o§ 1Q do art. 2Q da Lei nQ 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 
XVIII - o art. 18 da Lei nQ 4.239, de 27 de junho de 1963, ressalvado o direito 
previsto no art. 9Q da Lei nQ 8.167, de 16 de janeiro de 1991, para as pessoas 
que já o tenham exercido, até o final do prazo previsto para a implantação de 
seus projetos, desde que estejam em situação de regularidade, cumpridos todos 
os requisitos previstos e os cronogramas aprovados. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.157-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Art. 32. Ficam revogados: 

Cria a Agência de Desenvolvimento da 
Amazônia ADA, extingue a 
Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia SUDAM, e dá outras 
providências. 

1- a alínea "b" e os§§ 1º a 15 do art. 7º da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 
1966; 
li - os§§ 1º a 7º do art. 1º, os arts. 2º, 4º, 5º, 15 e 16 do Decreto-Lei nº 756, de 
11 de agosto de 1969; 
Ili - a alínea "b" do parágrafo único do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de 
dezembro de 197 4; 



IV - a alínea "b" do art. 1º do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, 
ressalvado o direito previsto no art. 92 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
para as pessoas que já o tenham exercido, até o final do prazo previsto para a 
implantação de seus projetos, desde que estejam em situação de regularidade, 
cumpridos todos os requisitos previstos e os cronogramas aprovados. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-13, DE 27 DE JULHO DE 2001 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de 
parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências. 



Aviso n2 984 - C. Civil. 

Brasília, 24 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisórian2 2.199-14 , de 24 de agosto de 2001. 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 312/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001 . 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 3, / !O /2001 

@~ 

Nos termos regimentais, indico o Senador eomar Quintanilha 

para ocupar, como suplente, a vaga deste Partido na Co ·ssão Mista incumbida 

do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2 ...-99-14 d~ 24 de agosto de 2001 , 

em virtude do afastamento do Senador Freitas eto. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

~ ;a01dc44c:'14º e, ~ 
fls . l~b .. ---··· ..... . 

______ j 



Á publicação. 

C \ \IAR \ DOS DEPl T \DOS 

OFIGABIIINº ~ Sô Brasília, 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado ANTÔNIO FEIJÃO 

deixa de participar, na qualidade de SUPLENTE, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferir 

parecer à Medida Provisória nº 2199-14/2001. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

Líder do PMDB 

l SENADO FfD€RAI. 

Subs. Cood. legisl do G. N. 

\
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LíDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 293/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ;r1, / 11 /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.199-14, de 24-8-2001, 
que "Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos 
incentivos fiscais e de isenção de redução, define diretrizes para os incentivos 
fiscais de aplicação da parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências", ficando a mesma assim 
constituída. 

TITULARES 

Senador Pedro Simon 

Senador Amir Lando 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Gerson Camata 

Senadora Marluce Pinto 

Cordialm~;e: ~ 

Senador ~~:iheiros 
Líder o PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

MPV 214$ - Sub81irniçlo.do,:; Oí. lnlml05 Comiasik~ gJ/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 274/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em Zbl o3 12003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Enivaldo Ribeiro, 
como titular, e o Deputado Zé Lima, como suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001, que "Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere 
aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os 
incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos 
Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências. 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3. 17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 150/2003 Brasili~ 29 de abril de 2003 

À publicação. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador Valdir Raupp como suplente, na Comissão Mista 
incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2199-14, de 
24/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oficios Liderança\ Oficios Internos\ MPV \ Indicação MPV 2199-14 II.doe 

Senador R os 
Líder 



SF - 29-8-2000 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 27 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.199-14, 
que "Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos 
incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos 
fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*Pedro Simon 
*Amir Lando 
PFL 
Jonas Pinheiro 
Bernardo Cabral 
PSDB 
*Geraldo Melo 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Fernando Matusalém 
*PPS 
Paulo Hartung 

Suplentes 

1 . *Gerson Camata 
2.**Valdir Raupp 

1.*Leomar Quintanilha 
2.José Agripino 

1. *Ricardo Santos 

1.Eduardo Suplicy 

1.Leomar Quintanilha 

1. Roberto Freire 

1 sr=NÂÕ·õ-;;;::-,·-... -. ,- ---: - \ ,: .. 
i ·."~ub :~. f::or:·1 do ' .. ~ r-~ 

1 rrw J 2 1H9 ... i ~ lOO:i 
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Deputados 

Titulares 
PSDB 
**Xico Graziano 
Jutahy Junior 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
Geddel Vieira Lima 
Albérico Filho 
PFL 
*** Jorge Khoury 
PT 
Aloizio Mercadante 
PPB 
****Enivaldo Ribeiro 
·pv 
Fernando Gabeira 

Suplentes 

1 .Zenaldo Coutinho 
2.Ricardo Ferraço 

1 .Antônio do Valle 
2.*vago 

1.***César Bandeira 

1. * João Paulo 

1.****Zé Lima 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-82000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 1°-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 10-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573174 

*Substituições feitas em 31.08.2000 - PSDB - (SF) 
***Substituições feitas em 14.09.2000 - PFL - (CD) 
***Substituições feitas em 6-10-2000 - PPB - (CD) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD) 
*Substituição feita em 31-10-2001 - PFL- (SF) 
*o Dep. Antônio Feijão deixa de participar da Comissão a partir de 6-11-2001 - PMDB (CD) 

*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
****Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
*****Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB-SF 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



SGM/P nº l L/ g J /0,2 Brasí lia, 07 de 71&1 t 1 11 ·1L c-r de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,·, Brasi l, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Med idas Provisórias ed itadas antes da promu lgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
N E STA 

Deputal~ NE'--V____,,,,_ 
t/Presidente 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 
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AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande ent ulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC" . 

l -
ttp://www.ajufe.org.br/NOTICIAS/impressao.cfm?cod not=3448 
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Entidade de-âmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08_08 .1996 - (DOU de 09.08: 1996 - pág. 15()570) . 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente_ 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteiiores à Emenda Constitucional n. 32/200 l _ De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional_ 

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP 's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país . 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências . cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as rovisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32-4 que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essãslvredidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficias mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Exmº. Sr. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço . 

Atenciosamente, 
--------------) 
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Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVl SÓRlA N! 540, DE 2 DE AGOSTO OE 20ll 

Institui o Regime Especial de Reintegração 
de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre 
a redução do Imposto sobre Produtos In­
dustria lizados - IPI à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições pre­
videnciárias devidas pelas empresas que 
menciona, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o an. 62 da Consrituiçilo, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

TABELA OE .PRECOS OE JORNAIS.AVULSOS 
Páginas Distrito 04;Jrnals 

Federal Estados: 

de 02 a 28 RS o.ao RS 1,80 

de 32 a 76 RS 0,50 RS 2.00 
de80a156 ... 1,10 ... 2,60 

d8 160 a 250 R$ 1.50 ... 3,00 
d9 25-1 a ,oo ... 3,00 RS 4.50 

-Acima M 500 pâglnaa • pr<aço d• tat>.I• maia •xc•d.nc• d• 
página• n10ttlpllcado por RS"0,0107 

Art. J.11 Fica instituído o Regime Especial de Reintegração de 
Va lores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, 
com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários 
residuais existentes nas suas cadeias de produção. 

Art. 2.11 No âmbito do REINTEGRA, a pessoa juridica pro­
dutora que efetue exponação de bens manufaturados no Pais poderá 
apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo 
tributário existente na sua cade ia de produção. 

§ 1.11 O va lor será calculado mediante a ap licação de percentua l 
estabelecido pe lo Poder Executivo sobre a receita decorrente da ex­
portação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida no caput. 

§ 2.11 O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que 
trata o § 111 entre zero e 3% (três por cento), bem como poderá 
diferenciar o percentual ap licável por setor econômico e tipo de 
atividade exercida. 

§ J.11 Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manu­
faturado no Pais aquele: 

I - classificado cm código da Tabe la de Incidência do Im­
posto sobre Produtos lndusrrializados relacionado em ato do Poder 
Executivo; e 

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o 
limite percentual do preço de exportação, conforme definido em re­
lação discriminada por tipo de bem, constante do ato referido no 
inciso I dcs1e parágrafo. 

§ 4.ll A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para: 

I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Re­
ceita Federal do Brasil, observada a legislação especifica aplicáve l à 
matéria; ou 

II - so licitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e 
condições estabe lecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 91 Para os fins deste artigo, considera-se exportação a 
venda direta ao exterior ou a empresa comercia l exportadora com o 
fim específico de exportação para o exterior. 

§ 6'l O disposto neste artigo não se aplica a: 

I - empresa comercial exportadora; e 

II - bens que tenham sido imponados. 

§ 7.11 A empresa comercia l exportadora fica obrigada ao re­
colhimento do valor atribuído à empresa produtora vendedora se: 

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para 
exponaçào; ou 

li - no prazo de 180 (cento e oilenta) dias, contado da data da 
emissão da nota fisca l de venda pe la empresa produtora, não houver 
efetuado a exportação dos produtos para o exterio r. 

§ 8.11 O reco lhimento do valor referido no § 7.11 deverá ser 
efetuado até o décimo dia subsequente ao do vencimento do prazo 
estabelecido para a efetivação da exponação, acrescido de multa de 
mora ou de oficio e de juros equiva lentes à taxa referencia l do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federa is, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mCs 
subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para 
a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao 
do pagamento, e de um por cento no mês do pagamento. 

Art. 3.11 O REINTEGRA aplicar-se-á às exportações rea li­
zadas até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 4.ll O art. J.ll da Lei n'l 11. 774, de 17 de setembro de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 As pessoas juridicas, nas hipóteses de aquisição no 
mercado interno ou de importação de máquinas e equipamentos 
destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão 
optar pe lo desconto dos créditos da Conrribuiçào para o PIS/Pa­
sep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Socia l 
- COFINS de que tratam o inciso III do § 1.11 do an. J.11 da Lei n-° 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso IlI do§ J.ll do an. J.ll 
da Lei n-° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o§ 4.ll do art. 15 
da Lei na l 0.865, de 30 de abri l de 2004, da seguinte forma: 

I - no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições 
ocorridas cm agosto de 20 11 ; 

II - no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições 
ocorridas em setembro de 20 11 ; 

III - no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições 
ocorridas em outubro de 20 11; 

IV - no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições 
ocorridas em novembro de 2011; 

V - no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquis ições 
ocorridas em dezembro de 20 11; 

VI - no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições 
ocorridas em janeiro de 20 12; 

VII - no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições 
ocorridas cm fevere iro de 20 12; 

VIIl - no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições 
ocorridas em março de 20 12; 

IX - no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições 
ocorridas cm abril de 2012; 

X - no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições 
ocorridas cm maio de 2012; 

XI - no prazo de I (um) mês, no caso de aquisições ocorridas 
em junho de 2012; e 

XII - imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir 
de julho de 20 12. 

§ J.11 Os créditos de que trata este artigo scrJo determinados: 

I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput 
do art. 2.11 da Lei nu 10.637, de 2002, e no caput do an. 2.0 da Lei 
n-° 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente ao custo de 
aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou 

II - na forma prevista no§ 3.0 do art. 15 da Lei nti 10.865, de 
2004, no caso de importação. 

§ 211 O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos ad­
quiridos ou recebidos a partir da data de pub licação desta Medida 
Provisória. 

§ 311 O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) 
meses continua aplicável aos bens novos adquiridos ou recebidos 
a panir do mês de maio de 2008 e anteriormente à data de 
publicação desta Medida Provisória." (NR) 

Art. 511 As empresas fabricantes, no País, de produtos clas­
sificados nas Posições 87.01 a 87.06 da Tabela de Incidênc ia do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo De­
creto n'I 6.006, de 28 de dezembro de 2006, observados os limites 
previstos nos incisos I e II do an. 4'l do Decreto-Lei n'I 1.1 99, de 27 
de dezembro de 1971, poderão usufruir da redução das alíquotas do 
IPI, med iante ato do Poder Executivo, com o objetivo de estimular a· 
competitividade, a agregação de conteúdo nacional, o investimento, a 
inovação tecnológica e a produção local. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hrtp://www.in.gov.bdaurcnticidadc.html, 
pelo coo;go 000 I 20 I I 08030000 I 

Documento assinado digitalmen1e conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
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§ 1.0 A rcduçào de que trata o caput: 

I - deverá observar, atendidos os requisitos estabe lecidos em 
ato do Poder Executivo, níveis de investimento, de inovação tec­
nológica e de agregação de conteúdo nacional ; 

II - poderâ ser usufruída até 31 de julho de 2016; e 

III - abrangera os produtos indicados cm aco do Poder Executivo. 

§ 2.a Para fins deste artigo, o Poder Executivo definirá; 

I - os percentuais da redução de que trata o caput, podendo 
di ferenciá-los por tipo de produto, tendo em vista os critérios es­
tabelecidos no § J.o; e 

II - a forma de habilitação da pessoa juridica. 

§ J.11 A redução de que trata o caput poderá ser usufruída em 
conjunto com os beneficias previstos nos arts. II -A e 11 -8 da Lei nO 
9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1.11 na Lei nO 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, e, ainda, cumulativamente com o regime especia l de 
tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória n" 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos 
em ato do Poder Executivo. 

Art. 60 A redução de que trata o art. 5" aplica-se aos produtos 
de procedência estrangeira classificados nas posições 87.0 1 a 87.06 da 
TIPI, observado o disposto no inciso l.ll do § J.a do art. 5", atendidos 
os limites e cond ições estabe lecidos cm ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Respeitados os acordos internacionais dos 
quais a Repúb lica Federativa do Brasil seja signatária, o disposto no 
caput aplica-se somente no caso de saída dos produtos importados de 
estabelecimento importador pertencente a pessoa jurídica fabricante 
que atenda aos requisitos mencionados nos §§ 1.11 e 2" do art. 5'1. 

Art. 7.11 Até 31 de dezembro de 20 12, a contribuição devida 
pelas empresas que prestam exclusivamente os serviços de tecnologia 
da infomrnção - TI e tecnologia da informação e comunicação - TIC, 
referidos no § 4ll do art. 14 da Lei n" 11. 774, de 2008, incidirá sobre 
o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do art. 22 da Lei n" 8.2 12, de 24 de julho de 1991, 
à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento). 
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Parágrafo único. Durante a vigência deste artigo, as empresas 
abrangidas pelo caput não farão jus às reduções previstas no caput 
do art. 14 da Lei nª 11.774, de 2008. 

Art. &a Até 31 de dezembro de 2012, contribuirão sobre o 
valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e Ili do art. 22 da Lei nD. 8.2 12, de 1991 , as empresas que 
fabriquem os produtos classificados na Tabela de Incidência do Im­
posto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 
n" 6.006, de 2006: 

1 - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 48 18.50.00 
e 6812.9 1.00; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 
4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 64.01 a 64.06; e 

III - nos códigos 94.01 a 94 .03 . 

Parágrafo único. No caso de empresas que se dediquem a 
outras atividades, além das previstas no caput, o cálculo da con­
tribuição obedecerá: 

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta 
correspondente aos produtos relacionados nos seus incisos I a III; e 

II - ao disposto nos incisos I e IJI do art. 22 da Lei n" 8.212, 
de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição a reco lher ao per­
centual resultante da razão entre receita bruta de atividades não re­
lacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a III do 
caput e a receita bruta total. 

Art. 5)11 Para fins do disposto nesta Medida Provisória: 

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata 
o inciso VIII do art. 183 da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

J] - exc lui-se da base de cãlculo das contribuições a receita 
bruta de exportações; 

Ili - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao 
disposto na alínea "b" do inciso Ido art. 30 da Lei n" 8.21 2, de 1991 ; 

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar n" 
101 , de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à estimativa de 
renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não 
afetar a apuração do resu ltado financeiro do Regime Geral de Pre­
vidência Social; e 

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7.11 e 
&i, as empresas continuam sujeitas ao cumprimento demais obri­
gações previstas na legislação previdenciãria. 

Art. l O. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite 
com a finalidade de acompanhar e avaliar a implementação das me­
didas de que tratam os arts. 7.11 a 90, formada por representantes dos 
trabalhadores e empresários dos setores econômicos ali indicados, DILMA VANA ROUSSEFF 

Presidenta da República '-~cm como do Poder Executivo federa l. 
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l\ Art. 11. O art. 1.11 da Medida Provisória nO 2.199- 14, de 24 de 
agos10 de 200 1, passa a vigorar acrescido dos §§ 1.11-A e 3.11-A: 

"§ 1ª-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equi­
pamentos, instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia 
digital, vo hados para o programa de inclusão digital com projeto 
aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do imposto 
sobre a renda e do adicional, calcu lados com base no lucro da 
exploração." (NR) 

"§ 3D...A. No caso de projeto de que trata o § t.a-A que já 
esteja sendo utilizado para o beneficio fisca l nos termos do ca­
put, o prazo de fruição passa a ser de dez anos contado a partir 
da data de publicação da Medida Provisória n" 540, de 2 de 
agosto de 2011." (NR) 

Art. 12. O art. 28 da Lei n" 11.196, de 21 de novembro de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 28. 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, por­
táteis, sem teclado, que tenham uma unidade centra l de pro-

~:~!f :~~: t~~:e ~~t~r~~ ~u~~~~/ae l~~d~~r~\~~~o1: ~~a c:
12
~ 

e que não possuam função de comando remoto (Tablet PC) 
classificadas na subposiçào 8471.4 1 da TIPI, produzidas no Pais 
conforme processo produtivo básico estabe lecido pelo Poder Exe­
cutivo." (NR) 

Art. 13. O art. 19-A da Lei nil 11.196, de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, 
para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, os dispêndios 
efetivados cm projeto de pesquisa cientifica e tecno lógica e de 
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inovação tecnológica a ser executado por Instituição Cientí fi ca e 
Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput do art. 2º 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por entidades 
científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme 
regulamento. 

·· ············ ················· ···································· ·· ·· ··················· ·· ···" (NR) 

Art. 14. Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto n" 6.006, de 2006, de fabricação na­
cional ou importados, excetuados os classificados no Ex O 1, ficam 
sujeitos ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IP! à alíquota de 
300% (trezentos por cento). 

§ 1.11 É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota de que 
trata o caput, observado o disposto no art. 4.11, incisos I e II, do 
Decreto-Lei n" 1.199, de 1971 . 

§ 211 O !PI será calculado mediante aplicação da alíquota 
sobre o valor tributável disposto no inciso I do art. 4.D. do Decreto-Lei 
nil 1.593, de 2 1 de dezembro de 1977. 

Art. 15. A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em 
observància ao disposto no inciso I do art. 4ll do Decreto-Lei nO 
1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento). 

Art. 16. O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido 
uma única vez: 

I - pelo estabe lecimento industrial, cm relação às saidas dos 
cigarros destinados ao mercado interno; ou 

II - pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros 
de procedência estrangeira . 

§ ]" Na hipótese de adoção de preços diferenciados em 
relação a uma mesma marca comercia l de cigarro, prevalecerá, para 
fins de apuração e recolhimento do IPI, o maior preço de venda no 
varejo praticado no território nacional. 

§ 211 A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por 
meio de seu sítio na Internet, o nome das marcas comerciais de 
cigarros e os preços de venda no varejo de que trata o § 1.11, bem 
como a daia de início da sua vigência. 

Art. 17. A pessoa jurídica industrial ou importadora dos 
cigarros referidos no art. 14 poderá optar por regime especial de 
apuração e reco lhimento do IPI, no qual o valor do imposto será 
obtido pelo somatório de duas parcelas, calculadas mediante a uti­
lização de aliquotas: 

I - ad valorem, observado o disposto no § 2.11 do art. 14; e 

II - específica, fixada cm reais por vintena, tendo por base as 
características tisicas do produto. 

§ 1.11 O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime es­
pecia l de que trata o caput: 

I - em percentagem não superior a 1/3 (um terço) da aliquota 
de que trata caput do art. 14, em relação à alíquota ad va lorem; ou 

II - cm valor não inferior a R$ 0,80 (oitenta centavos de 
real), cm relação à alíquota especifi ca. 

§ 211 As disposições contidas no art. 16 também se aplicam 
ao IPI devido pelas pessoas jurídicas optantes pelo regime especial de 
que trata o caput. 

§ 3.11 A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial ques­
tionando os termos do regime especial de que trata o caput implica 
desistência da opção e incidência do IPI na forma do art. 14. 

Art. 18. A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será 
exercida pela pessoa jurídica cm relação a todos os estabe lecimentos, 
até o último dia útil do mês de dezembro de cada ano-calendário, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário sub­
sequente ao da opção. 

§ J.a A opção a que se refere este artigo será automati­
camente prorrogada para o ano calendário seguinte, salvo se a pessoa 
jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidas pela Se­
cretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2" No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar 
atividades de produção ou importação de cigarros de que trata o art. 
14, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em qualquer 
data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequenle 
ao da opção. 

§ 3" Excepcionalmente no ano-calendário de 2011, a opção a 
que se refere o caput poderá ser exercida até o último dia útil do terceiro 
mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da opção. 

§ 4ll A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por 
meio de seu sítio na Internet, o nome das pessoas jurídicas optantes na 
fonna deste artigo, bem como a data de inicio da respectiva opção . 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdattcnticidrl!.httnl, 
pelo código 00012011 080300002 
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Art. 19. Nas hi póteses de infração à legislação do !PI, a 
exigênc ia de multas e juros de mora dar.sc-á cm conformidade com 
as no rmas gerais desse imposto. 

Art. 20. O Poder Executivo poderá fixa r pre~o minimo de 

TIPt,a válict~~%º t~d/~~~rri~o~~ss~;"~j~~~i, ~bai:~iâ~ q~~(J~~O~rii~ 
bida a sua comercialização. 

§ 1° A Secretaria da Receita Federal do Brasi l ap licará pena 
de perdimento aos cigarros comercializados cm desacordo com o dis­
posto no caput, sem prcjuizo das sanções penais cabivcis na hipótese 
de produtos introduzii:los clandcsrinamcntc cm lcrrirório nacional. 

comcrcia1}:çr~c~cv~1:~;~r~~1J';ts~o~cj~Jdi~~º/n~~~d~d1
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cumprimento ao disposto no caput. 

§ 311 Fica sujeito ao cancelamento do registro especial de 

~~b19??:e 
0
d~s~~E!i!~f ~:n~uin';~~~,ª~~t do -Decreto-Lei n'1 1.593, 

I - divulgar tabela de preços de venda no varejo cm de­
sacordo com o disposto no caput; ou 

II - comercializar cigarros a pessoa jurídica enquadrada na 
hipótese do § 2JJ. 

Art. 2 1. O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abri l de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° . 

§ 21. A alíquo1a de que !rata o inciso II do caput fica 
acrescida de 1,5 (um in1eiro e cinco décimos) pontos percentuais, 
na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de 
lncidcncia do Imposto sobre Produtos Industria lizados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006: 

1 - nos códigos 3926.20.00, 40. 15, 42.03, 43.03, 48 18.50.00 
e 68 12.91.00; 
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:oo~~io;ítti~ 4202.1 1.00, 4202.21.00, 4202.3 1.00, 

Ili - nos cód igos 6309.00, 64.01 a 64.06; e 

IV - nos códigos 94.0 1 a 94.03." (NR) 

An. 22. O Poder Executivo rcgu lamentar.i o disposto nos 
arts. Iª a 3ª , 7.1:1 a 10 e 14 a 20 desta Medida Provisória. 

A.ri. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na da1a de 
sua pub licaçào. 

§ ta Os arts. 1.1:1 a 3-" produzirJo efeitos somente após a sua 
regu lamentação. 

§ 2ª Os arts. 7.1:1 a 90 e 14 a 21 entram em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequente à data de sua pub licação. 

A.ri. 24. Ficam revogados: 

I - a partir de 1.1:1 de julho de 20 12, o art. Iª da Lei na 11 .529, 
de 22 de outubro de 2007; e 

II - a panir da data de entrada cm vigor dos arts. 14 a 20 
desta Medida Provisóri a, o art. 6D do Decreto-Lei n'1 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977. 

Brasilia, 2 de agosto de 20 11; 1901 da Independência e 123ª 
da Repúb lica. 

DILMA ROUSSEFF 
G11ido i\lamega 
Fernando Damata Pimentel 
Aloizio ;\,ferem/ante 

MEDIDA PROVISÓ RL\ Nª 541, DE 2 DE AGOSTO DE 2011 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento à 
Exponação, altera as Leis n°' 12.096, de 24 
de novembro de 2009, 11.529, de 22 de 
outubro de 2007, 10.683, de 28 de ma io de 
2003, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e dá 
ourras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o an. 62 da Constituição, ad01a a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. !ª Fica a União autorizada a participar, no limite global 
de até RS 1.000.000.000,00 (um bilhão de rea is), no Fundo de Fi­
nanciamento à Exportação - FFEX, para formação de seu patrimônio. 

§ !ª O FFEX tcni natureza privada e patrimônio separado do 
patrimônio dos cotistas, com direitos e obrigações próprios. 

§ 2.1:1 O patrimônio do FFEX será fom1ado pelos recursos 
oriundos da integra lização de cotas pe la União e pelos demais ca­
tistas, bem como pelos rendimentos obtidos com sua adminisrração. 
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§ 3.1:1 A in1egra lização de cotas pela União será definida por 
decreto e poderá ser rea lizada, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda: 

I - cm moeda corrente; 

11 - em titu las púb licos; 

IJI - por meio de suas participações minoritárias; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista 
fc~er~i~ excedentes ao necessário para manutenção de seu controle 
acmnano. 

§ 4'I O FFEX responderá por suas obrigações com os bens e 
direitos integrantes de seu parrimônio, não respondendo os cotistas 
por qua lquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das caias 
que subscreveram. 

§ 5.1:1 O FFEX não contara com qua lquer tipo de garantia ou 
aval por parte do Poder Público e responderá por suas obrigações até 
o limite dos bens e direitos intcbrrantcs de seu patrimônio. 

Art. 2ª O FFEX será criado, administr.ido, gerido e repre­
sentado judicial e extrajudicialmente por instituição financeira con­
tro lada, direta ou indiretamente, pela União, observado o disposto no 
inciso XXII do capu t do art. 4.11 da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, e as dircrrizes e normas do Conselho de Ministros da 
Câmara de Comércio Exterior. 

§ JJJ A representação da União na assembleia de catistas 
ocorrerá na forma do inciso V do ca put do art. 10 do Decreto-Lei n'l 
14 7, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 2ª Caberá à institu ição financeira de que trata o caput 
deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FFEX, 
ze lando pela manutenção de sua rentabi lidade e liquidez. 

§ 3-" A instituição financeira a que se refere o capu t fará jus 
a remuneração pela adminisrração do FFEX, a ser estabe lecida cm 
seu estatuto. 

Art. 3.1:1 O FFEX terá por finalidade prover financiamento 
para as exportações de bens e serviços brasileiros, podendo pactuar 
condições ace itas pe la pr.i1ica internac iona l, de acordo com o Pro­
grama de Financiamento às Exportações - PROEX. 

Parágrafo único. As empresas que buscarem financiamento 
no FFEX devem apresentar garantia ou seguro de crédito. 

A.ri. 4.11 Na hipótese de extinção do FFEX, o seu patrimônio 
será distribuído à União e aos demais catistas, na proporção de suas 
partici pações. 

Art. 50 Os rendimentos auferidos pela carteira do FFEX não 
se sujeitam à incidência de imposto de renda rerido na fonte, devendo 
inlcgrar a base de cálculo dos impostos e contribuições devidos pela 
pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando houver o 
resgate de cotas, total ou parcial, ou a disso lução do Fundo. 

Art. 6'I Caberã ao Comitê de Financiamento e Garantia das 
Exportações - COFIG oricnmr a atuação da União nas assembleias de 
catistas do FFEX, de acordo com o Decreto n'l 4.993 de 18 de 
fevereiro de 2004. 

§ 111 O estatuto e o regimento do FFEX deverão ser exa­
minados pelo COFIG e submetidos ao Conselho de Ministros da 
Câmara de Comérc io Exterior, antes de sua aprovação na assembleia 
de catistas. 

§ 2ª O esmnuo do FFEX definirá as diretrizes de inves­
timento, critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões ope­
racionais da gestão administrativa e financeira , e regras de supervisão 
prudencia l do FFEX. 

An. 7fl O art. \ª da Lei n'I 12.096, de 24 de novembro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.1:1 Fica a União autorizada a conceder subvenção eco­
nômica, sob a moda lidade de equalização de taxas de juros, nas ope­
rações de financiamento contratadas até 3 1 de dezembro de 20 12: 

§ Ja O va lor total dos financiamentos subvenc ionados pela 
União fica limitado ao montante de até RS 209.000.000.000,00 
(duzentos e nove bilhões de reais). 

§ 6° O Conselho Monetário Naciona l estabelecerá a dis­
tribuição entre o BNDES e a FINEP do limite de financiamentos 
subvencionados de que rrata o § !º , e definirá os grupos de 
beneficiários e as condições necessárias à contratação dos fi­
nanciamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a regu lamen­
tação das demais condições para a concessão da subvenção eco­
nômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da me­
todologia para o pagamento da equa lizaçào de taxas de juros. 

... " (NR) 

Art. &-o Os arts. 25 , 27 e 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 25. 

IV - da Ciência, Tecnologia e Inovação; 

.............................................................................. ................. " (NR) 

"Art. 27. 

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: 

a) poliricas nacionais de pesquisa cientifica e tecno lógica e 
de incentivo à inovação; 

b) planejamento, coordenação , supervisão e contro le das ati­
vidades de ciência, tecno logia e inovação; 

h) articulação com os governos estaduais, do Distrito Federa l 
e municipais, com a sociedade civil e com outros órgãos do 
Governo federa l no estabelecimento de diretrizes para as po líticas 
nacionais de ciência, tecnologia e inovação; 

V-. 
................................. ........ " (NR) 

"Art. 29 .. 

IV - do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o 
Conselho Nac iona l de Ciência e Tecnologia, o Conselho Naciona l 
de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação das 
Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidro logia. o Ins­
tituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de 
Pesquisas da Amazônia, o Instituto Naciona l de Tecnologia, o 
Instituto Brasi leiro de InfomJação em Ciência e Tecnologia, o 
Instituto Nacional do Scmi-Arido, o Centro de Tecnologia da 
Informação Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Fí­
sicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Naciona l de 
Astrofísica, o Laboratório Naciona l de Computação Científica, o 
Museu de Astronomia e Ciênc ias Afins, o Museu Paracnse Emí­
lio Goeldi, o Observatório Naciona l, a Comissão Técnica Na­
ciona l de Biosscgurança, o Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação An imal, o Centro Naciona l de Monitoramento e 
Alenas de Desastres Naturais e até quatro Secretarias. 

.................................................................. " (NR) 

Art. 9" O inciso I do art. 2.1:1 da Lei n'1 11.529, de 22 de 
outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - às empresas dos setores de pedras ornamenta is, be­
neficiamento de madeira, beneficiamento de couro, calçados e 
artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar, mó­
veis de madeira, frutas - in natu ra e processadas , cerâmicas, 
sofhvare e prestação de serviços de 1ccnologia da informação, 
autopeças e bens de capita l, exceto veículos automolores para 
rransporte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, va­
gões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, co lhei­
tadeiras e máquinas rodoviárias; e" (NR) 

Art. 10. O Ins1in110 Nacional de Metro logia, Nom1a lização e 
Qualidade Industrial, criado pela Lei n'I 5.966, de 11 de dezembro de 
1973, passa a denominar-se Instituto Nacional de Metro logia, Qua­
lidade e Tecnologia - JNMETRO. 

Art . 11. O caput do art. 4.11 da Lei n'I 5.966, de 1973, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.11 Fica criado o Instituto Nacional de Metrologia, Qua­
lidade e Tecnologia - INMETRO, autarquia federa l vinculada ao 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
com persona lidade juridica e patrimônio próprios." (NR) 

Art. 12. A Lei n'l 9.933, de 20 de dezembro de 1999, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. Jll O Inslituto Naciona l de Metrologia. Qual idade e 
Tecnologia - INMETRO, autarquia vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei 
n'l 5.966, de 1973, é competente para: 

II - elaborar e expedir regulamentos técnicos que disponham 
sobre o controle metrológico lega l, abrangendo instrumentos de 
medição; 

IV - exercer poder de po licia adminisrrativa, expedindo re­
gu lamentos técnicos nas áreas de avali ação da confomlidade de 
produtos, insumos e serviços, desde que não constituam objeto da 
competência de outros órgãos ou entidades da administração pú­
blica federal, abrangendo os seguintes aspectos: 

a) segurança; 

b) proteção da vida e da saúde humana, animal e vegetal; 

c) proteção do me io ambiente: e 

d) prevenção de práticas enganosas de comércio; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.ba'ai.icntrichdc.hnnl, 
pelo cód igo 000 1201 1080300003 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N• 12.7 12, DE 30 DE AGOSTO DE 20 12 

Altera as Leis n111 12.096, de 24 de no­
vembro de 2009, 12.453, de 21 de julho de 
20 11 , para conceder crédito ao Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e 
Socia l - BNDES, 9.529, de 10 de dezembro 
de 1997, 11.529, de 22 de outubro de 2007, 
para incluir no Programa Revitaliza do BN-

f1E~c 
0~o:~~b:o CJJ: 2ô8S~t9i/ ~~ 926i ~~ 

dezembro de 1989, 12.666, de 14 de junho 
de 2012, 10.260, de 12 de julho de 200 1, 
12.087, de 11 de novembro de 2009, 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, 10.849, de 23 
de março de 2004, e 6.704, de 26 de ou­
tubro de 1979, as Medidas Provisórias nll1 
2. 156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157-
5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre 
financiamento às exportações indiretas; au-

toriza a União a aumentar o capital social 
do Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do 
Banco da Amazônia S.A.; autoriza o Poder 
Executivo a criar a Agência Brasileira Ges­
tora de Fundos Garantidores e Garantias 
S.A. • ABGF; autoriza a União a conceder 
subvenção econômica nas operações de cré­
dito do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia - FDA e do Fundo de Desen­
volvimento do Nordeste • FONE; autoriza a 
União a participar de fundos dedicados a 

~~J;t~: Jccintist~~~m~:ci:r;:j~ri~l~o~ 
revoga dispositivos das Leis nm 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro 
de 2011; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Naciona l decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. JD. O art. JD. da Lei nª 12.096, de 24 de novembro de 
2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"An. l" É a União autorizada a conceder subvenção econô­
mica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas ope­
rações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2013: 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES destinadas à aquisição e produção de bens de 
capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos relacio­
nados à produção de bens de consumo para exportação, ao setor 
de energia e létrica, a estruturas pam exportação de granéis lí­
quidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica e a 
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade 
tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de co­
nhecimento e engenharia; 

§ 1° O valor total dos financiamentos subvencionados pela 
Un ião é limitado ao montante de até RS 227.000.000.000,00 
(duzentos e vinte e sete bilhões de reais). 

§ 9A Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e 
competênc ias de conse lho intcrministcrial responsável pela apro­
vação da elegib ilidade dos projetos de investimento destinados à 
constituição de capacidade tecnológica e produtiva cm setores de 
alta intens idade de conhecimento e engenharia de que trata o 
inciso I do caput, para fins de concessão da subvenção eco­
nômica de que trata o caput." (NR) 

Art. 2° O an. 2ª da Lei nD. 12.453, de 21 de julho de 201 I, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 211 Fica a Uniilo autorizada a conceder crédito ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no 
montante de até R$ 100.000.000.000,00 (cem bil hões de reais) , 
cm cond ições financeiras e contratuais a serem definidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda. 
....................................................................................... ....... " (NR) 

Art. 3° Os ans. JD. e 2D. da Lei nD. 9.529, de 10 de dezembro 
de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 111 Considera-se exportação indireta, para fins de acesso 
a linhas externas de créd ito comercia l, a venda de insumos que 
integrem o processo produtivo, o de montagem e o de emba­
lagem de mercadorias destinadas à ex ponação, desde que a em­
presa exportadora final adquirente declare que os insumos serão 
uti lizados cm qualquer dos processos referidos neste artigo. 

§ JD. Também se considera exportação indireta, para fins do 
capul, a venda a empresas comerciais exportadoras de bens des­
tinados a exponação. 

§ 211 A constatação, a qualquer tempo, de falsidade da de­
claração de que trata o caput, sujeita a empresa adquirente dos 
insumos ao pagamento dos tributos que deixaram de ser re­
colhidos, acrescido de juros moratórias e multa, sem prejuizo das 
demais penalidades cabíveis." (NR) 

"Art. 2° Na hipótese de intervcnçào, liquidação extrajudicial 
ou falência de instiruiçào finance ira que tenha concedido crédito 
a operações de exportação indireta, as importâncias recebidas 
para liquidação do crédito serão destinadas ao pagamento das 
linhas comerciais que lhes deram origem, nos termos e condições 
estabelecidos pe lo Banco Centra l do Brasil. 

Parágrafo único. No caso de fa lência ou recuperação judicial 
do cxponador indireto financiado, a instituição financeira que 
houver concedido crédito poderá pedir a restituição das respec­
tivas importâncias." (NR) 

An. 4ª O an. 2D. da Le i nD. 11.529, de 22 de outubro de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 211 

1 - às empresas dos sc1ores de: 

a) frutas in natura e processadas; 

b) pedras ornamentais; 

c) fabricação de produtos têx1cis; 

d) confecção de artigos do vestuário e acessórios; 

e) preparação de couros e fabricação de artefatos de couro e 
artigos para viagem de couro; 

t) fabricação de ca lçados; 

g) fabricação de produtos de madeira; 

h) fabricaçilo de anefatos de madeira, palha, caniça, vime c 
material trançado; 

i) fertilizantes e defensivos agrícolas; 

j) fabricação de produtos cer.imicos; 

k) fabricação de bens de capital, exceto veículos automotores 
para transporte de cargas e passagei ros, embarcações, aeronaves, 
vagões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, co­
lheitadeiras e máquinas rodoviárias; -

Novo portal da Imprensa Nacional 
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1) fabricação de materia l eletrôn ico e de comunicações; 

m) fabricação de equipamentos de in formát ica e periféricos; 

n) fabricação de peças e acessórios para veiculas automotores; 

o) ajudas técnicas e tecnologias assistivas às pessoas com 
deficiência; 

p) fabricação de móveis; 

q) fabricação de brinquedos e jogos recreativos; 

r) fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e 
odonto lógico e de artigos ópticos; 

s) atividades dos serviços de tecnologia da informação, in-
clusive software; 

t) transformados plásticos; 

u) processamento de proteína animal; 

v) pesca e aqu icu ltura; 

w) ó leo de palma; 

x) torrefação e moagem de café e fabricação de so lúvel; 

y) castanha de caju; e 

z) ceras de origem vegeta l. 
................................................................ " (NR) 

Art. 5.11 A Medida Provisória n11. 2 .156-5, de 24 de agosto de 
2001 , passa a vigorar com as scguin1cs alterações: 

"Art. 3°. 

§ 2.11 Do montante de recursos a que se refere o inciso VI do 
caput do art. 4'1, será destinado anualmente o percentua l de 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento) para custe io de atividades 
cm pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do de­
senvo lvimento rc~ional, a ser operacionalizado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. e aplicado na fonna definida pelo Con­
selho Deliberativo." (NR) 

"Art. 4A. 
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V - a reversão dos sa ldos anuais não ap licados; 

VI - o produto do retomo das operações de financiamentos 
concedidos; e 

VII - outros recursos prcvis1os em lei. 
................................................... ... " (NR) 

"Art. 611 O FONE terá como agentes operadores instituições 
financeiras oficiais federais, preferencialmente o Banco do Nor­
deste do Brasil S.A., a serem definidas em ato do Poder Exe­
cutivo, com as seguintes com petências : 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 7íl-A. Os riscos resultantes das operações realizadas 
com recursos do FONE poderão ser suportados integralmente 
pelos agentes operadores, na fonna que dispuser o Conselho 
Monetário Nacional - CMN, por proposta do Ministério da In­
tegração Naciona l. 

§ 1.11. Ficam a Sudcne e os agenles operadores autorizados a 
celebrar aditivos entre si para o aumento da remuneração do agen­
te operador, para operações contratadas até 3 de abril de 2012, 
caso este assuma 100% (cem por cento) do risco da operação. 

§ 2ª Os aditivos referidos no § lª contemplarão redução da 
parec ia dos juros destinados como receitas ao FONE, de fonna 
que a taxa total de encargos paga pelo tomador dos recursos 
mantenha-se inalterada." 

Art. &l A Medida Provisória nª 2. 157-5, de 24 de agosto de 
2001 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 311, .• •• 

§ 2ª Do montante de recursos a que se refere o inciso VI do 
capul do an . 40-, será destinado anualmente o percentual de l ,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento) pam custeio de atividades 
em pesquisa, desenvo lvimento e tecno logia de interesse do de• 
senvolvimcnto regional, a ser operacionalizado pelo Banco da 
Amazônia S.A. e ap licado na fonna definida pelo Conselho De­
liberativo." (NR) 

"Art. 411,. 

V - a reversão dos sa ldos anuais não ap licados; 

VI • o produto do retorno das operações de financiamentos 
concedidos; e 

VII - outros recursos previstos em lei. 

···· ····· ························" (NR) 

"Art. 71J...A. Os riscos resu ltantes das operações realizadas 
com recursos do FDA poderão ser suponados integralmente pelos 
agentes operadores, na fonna que dispuser o Conse lho Monetário 
Naciona l - CMN, por proposta do Ministério da Integração Na­
cional. 

§ Iª Ficam a Sudam e os agentes operadores autorizados a 
celebrar aditivos entre si para o aumento da remuneração do agen­
te operador, para operações contratadas até 3 de abril de 2012, 
caso este assuma 1 00% ( cem por cento) do risco da operação. 

§ 2ª Os aditivos referidos no § 10. contemplarão redução da 
parcela dos juros destinados como receitas ao FDA, de fonna que 
a iaxa tota l de encargos paga pelo tomador dos recursos man­
tenha-se inalterada." 

An. 70. Fica a União autorizada a subscrever e integralizar, 
até 31 de dezembro de 2014, ações do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. , visando a aumentar seu cap ita l social no valor de RS 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais). 

Parágrafo único. Para a cobertura dos valores de que trata 
este artigo, a União poderá emitir, sob a fonna de colocação direta, 
cm favor do Banco do Nordeste do Brasil S.A., títulos da Divida 
Pública Mobiliária Federal, cujas características serlo definidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, devendo ser respe i1ada a equivalência 
econômica dos titulas com os valores previstos neste artigo. 

Art. 8° Fica a União autorizada a subscrever e integra lizar, 
até 31 de dezembro de 2014, ações do Banco da Amazônia S.A., 
visando a aumentar seu capital socia l no montante de RS 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

Parágrafo único. Para a cobertura dos valores de que trata 
este artigo, a União poderá emitir, sob a fonna de colocação direta, 
cm favor do Banco da Amazônia S.A., titulas da Divida Pública 
Mobiliária Federa l, cujas caractcristicas serão definidas pelo Ministro 
de Estado da Fazenda, devendo ser respeitada a equivalência eco­
nômica dos títulos com os valores previs1os neste artigo. 
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Art. 9ü Fica a União autorizada a dispensar o Banco do 
Nordeste do Brasi l S.A. - BNB do recolhimento dos dividendos e dos 
juros sobre capital próprio, referentes ao exercicio de 20 14 e se• 
guintes, que lhe seriam devidos, respeitado o recolhimento minimo de 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado. 

§ 1.11. O valor que deixar de ser recolhido na fonna do caput 
será uti lizado integralmente para aumento do capital do BNB, até o 
mês de j unh o do excrcicio cm que deveria ser recolhido. 

§ 2ª O Conselho Monetário Naciona l regu lamentará o dis­
posto neste artigo. 

Art. 10. O pmzo a que se refere o art. lº da Medida Pro­
visôria nª 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com a redação dada pe la 
Lei n11 12.546, de 14 de dezembro de 20 11 , fica prorrogado por mais 
5 (cinco) anos, contados a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 11 . O prazo a que se refere o art. 3ª da Medida Pro• 
visória 00 2.199-14 , de 24 de agosto de 2001, fi ca prorrogado por mais 
5 (cinco) anos, contados a partir da data da publicação desta Lei. 

An. 12. O art . 31 da Lei 00 11.1 96, de 2 1 de novembro de 
2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"An. 31. Sem prejuizo das demais nonnas cm vigor apli• 
cáveis à matéria, para bens adquiridos a partir do ano-calendário 
de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas jurídicas que 
tenham projeto aprovado para insta lação, ampliação, moderni­
zação ou diversificação enquadrado em setores da economia con• 
siderados prioritários para o desenvolvimento regional, cm mi­
crorrcgiões menos desenvolvidas loca lizadas nas áreas de atuação 
das extintas Sudcnc e Sudam, terão direito: 

§ 2' (VETADO). 

§ 3ª A depreciação acelerada incentivada de que trata o ca• 
put deste artigo consiste na depreciação integral, no prôprio ano 
da aquisição ou até o 40- (quano) ano subsequente à aquisição. 
..................................................................... ...................... ... " (NR) 

Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção eco­
nômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de 
equalização de taxa de juros, nas operações de crédito para invcs­
timen1os no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia • 
FDA e do Fundo de Desenvo lvimento do Nordeste - FONE. 

§ Jo. Nos casos em que os agentes operadores do FDA e do 
FONE assumam integralmente os riscos das operações de crédito, a 
subvenção econômica será concedida a instituições fi nanceiras ofi­
ciais federais definidas como agentes operadores. 

§ 2ª A subvenção econômica corresponderá ao diferencial 
entre a remuneração a que farão jus as instituições financeiras oficiais 
federais e os encargos cobrados do tomador fina l do crédito. 

§ 311 O pagamento da subvenção econômica será efetuado 
mediante a utilização de recursos de dotações orçamentári as espe­
cificas, a serem alocadas no orçamento geral da União. 

§ 4ª O pagamento da subvenção, com vistas no atendimento 
do disposto no inciso U do § 111 do art. 63 da Lei nª 4.320, de 17 de 
março de 1964, fica condi cionado à apresentação pela instituição 
financeira beneficiária de declaração de responsabilidade pela exa-
1idão das infonnações relativas às operações realizadas. 

§ 50. A ap licação irregular dos recursos provenientes das 
subvenções de que traia es1c artigo sujeitará o infrator à devolução, 
em dobro, da subvenção recebida, atua lizada monetariamente, sem 
prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei nll 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Art. 14. Os critérios, condições, prazos e remuneração das 
instituições financeiras oficiais federais nos financiamentos de que 
traia o art. 13 serão definidos pelo Conselho Monetário Naciona l, por 
meio de proposta do Ministério da Integração Nacional. 

Art. 15. Caberá ao Ministério da Fazenda definir a me­
todo logia, as normas operacionais e demais condições para o pa­
gamento da subvenção de que trata o art. 13. 

Art. 16. As instituições financeiras oficiais federais bene­
ficiárias da subvenção de que trata o art. 13 deverão encaminhar ao 
Ministério da Fazenda informações relativas às operações realizadas, 
no fonnato e na periodicidade indicados em ato do Ministro de 
Estado da Fazenda. 

An. 17. A subvenção econômica de que trata o art. 13 
poderá ser concedida nas operações controladas alé 3 de abri l de 2012 
pela Sudam e pela Sudcnc, desde que a instituição financeira oficial 
federa l passe a assumir integralmente o risco da operação. 

Art. 18. A remuneração do agente operador do FONE e 
FDA, bem como dos bancos administradores dos Fundos Consti• 
tucionais de Financiamento, de que trata a Lei nll 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, para os serviços de análise de viabilidade eco­
nômico•financeira dos projetos, ficará a cargo dos proponenies e será 
definida pelo Conselho Monetário Nacional. 
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Art. 19. O§ 311 do art. 1'1 da Lei n11 7.972, de 22 de dezembro 
de 1989, passa a vigorar com a segu inte redação: 

"Art. pi. 

§ 3° Os instrumentos da contratação a que se refere esta Lei 
serão submetidos ao exame prévio da Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional que poderá, inclusive, analisar instrumentos de 
contratação padrJ.o, re lativos a operações de crédito da mesma 
espécie." (N R) 

Art. 20. O art. 6'1 da Lei n° 12.666, de 14 de junho de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes a lterações: 

"Art. 6ll Fica a União autorizada a conceder subvenção eco­
nômica, referente à safra 2010/2011 , para os produtores inde­
pendentes de cana-de-açúcar que desenvolvem suas atividades na 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - Sudene, nos demai s Municípios do Estado do Espírito 
Santo e no Estado do Rio de Janeiro. 

§ i ' 

1 - a subvenção será concedida aos produtores, diretamente 
ou por meio de suas cooperativas, cm função da quantidade de 
cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e des­
ti larias loca lizadas na área de atuação da Sudenc, nos demais 
Municipios do Estado do Espirito Santo e no Estado do Rio de 
Janeiro, excluindo-se a produção própria das unidades agro in­
dusrriais, bem como a produção dos sócios ou acionistas destas; 

Ili - o pagamento da subvenção será rea lizado cm 2012, 
referente à produção efetivamente entregue a partir de 1"- de 
agosto de 20 10, sendo que, para a produção dos Estados do Rio 
de Janeiro e do Espirito Santo, será considerada a produção 
efetivamente entregue para processamento a partir de l "- de maio 
de 20 10, observados os limites estabe lecidos nos incisos I e 11 
deste parágrafo. 

.... " (NR 

Art. 21. Os arts. 50. e 20-A da Lei no. 10.260, de 12 de julho 
de 2001 , passam a vigorar com as segu intes alterações: 

"Art.Síl. 

VI - . 

b) 30% (rrinta por cento) por operação contratada, sobre 
parecia não garantida por fundos instituídos na forma do inciso 
III do caput do art. 70. da Lei no. 12.087, de 11 de novembro de 
2009, para as institu ições de ensino inadimplentes com as obri­
gações tributárias federais; e 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre 
parce la não garantida por fundos instituídos na forma do inciso 
Ili do caput do art. 70. da Lei no. 12.087, de 11 de novembro de 
2009, para as instituições de ensino adimplcntcs com as obri­
gações tributárias federais; 

........................................... " (NR) 

"Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu­
cação - FNOE terá prazo até 30 de junho de 2013 para assumir 
o papel de agente operador dos contratos de financiamen10 for­
malizados no âmbito do FIES até o dia 14 de janeiro de 2010, 
cabendo à Caixa Econômica Federal, durante esse prazo, dar 
continuidade ao desempenho das atribuições decorrentes do en­
cargo." (NR) 

Art. 22. Os arts. 91' e 10 da Lei no. 12.087, de 11 de no­
vembro de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 91'. 

li - as garantias mínimas que serão exigidas para operações 
às quais darão cobertura, exceto no caso da garantia direta do 
risco cm operações de crédito educativo de que trata o inciso III 
do caput do art. 70.; 

V - os limites máximos de garantia prestada pe lo fundo, que, 
na hipótese de limites definidos por operação de crédito, não 
poderão exceder a 80% (o itenta por cento) do valor de cada 
operação garantida, exceto no caso das operações de crédito 
educativo de que trata o inciso Ili do caput do art. 7"-, que deverâ 
ser de 90% (noventa por cento) do valor de cada operação ga­
rantida; e 

....... " (NR) 
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"Art. 10. Fica criado o Conselho de Participação cm fundos 
garantidores de risco de crédito parn micro, pequenas e médias 
empresas e em operações de crédito educativo, órgão colegiado, 
que terá sua composição e competência es1abelccidas cm ato do 
Poder Executivo. 

....................................................... " (NR) 

Art. 23. A exceção estabe lecida no inciso li do § 40. do art. ~ 
da Lei no. 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos da al­
teração promovida por esta Lei, poderá incidir também sobre as ope­
rações de crC<tilo já conrraiadas com a garantia de fundos de que trata 
o inciso III do caput do art. 70. da Lei no. 12.087, de 11 de novembro 
de 2009, ressalvados os depósitos das garantias mínimas relativos a 
essas operações devidos até 30 de abri l de 2012, que deverão ser 
depositados e utilizados nos termos do estatuto do fundo. 

Art. 24. (VETADO). 

Art. 25. Os ar1s. 20., 30. e 411 da Lei no. 10.849, de 23 de março 
de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. O Profrota Pesqueira compreende financiamentos 
para a aquisição, construção, conversão, modernização, substi­
tuição, adaptação e equipagem de embarcações pesqueiras com o 
objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques sobrc­
cxplotados, proporcionar a eficiência e sustentabilidade da frota 
pesqueira costeira e continental, promove r o máximo aprovei­
tamento das capturas, aumentar a produção pesqueira nacional, 
u1ilizar estoques pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva bra­
sileira e em águas internacionais, consolidar a frota pesqueira 
oceânica nacional e melhorar a qualidade do pescado produzido 
no Brasil. 

Parágrafo único. São beneficiárias do Profrota Pesqueira as 
pessoas tisicas e juridicas, inclusive cooperativas e associações, 
devidamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira -
RGP nas categorias de Armador de Pesca, Pescador Profissional, 

Indústria ou Empresa Pesqueira, classificadas por por1c, con­
forme critérios a serem definidos cm regulamento. 

1 - (revogado); 

li - (revogado)." (NR) 

"Art. 30. O Profrora Pesqueira será financiado com recursos 
do Fundo da Marinha Mercante - FMM, previsto na Lei n"-
10.893, de 13 de julho de 2004, e dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte - FNO e do Nordeste - FNE, instituídos 
pela Lei na 7.827, de 27 de sccembro de 1989, podendo ser 
real izado cm bases e condições diferenc iadas das vigentes para os 
respectivos Fundos. 

§ I' (Revogado). 

§ 20. O regu lamento desta Lei especificará: 

I - as metas globais do Programa com cronogramas anuais, 
por fonte de financiamento, levando em consideração a susten­
tabilidade ambienta l da atividade; 

II - as bases e condições de financiamento, garantindo tra­
tamento diferenciado pe lo porte do beneficiário, cm especial para 
as cooperativas e assoc iações de mini e pequeno porte, e segundo 
aspectos ambientais; 

III - as embarcações, por espécie pesqueira, a serem objetos 
dos financiamentos; 

IV - os critérios e requisitos para aprovação dos projetos de 
financiamento; 

V - os limites financeiros anuais para a concessão de fi­
nanciamentos ao amparo do Programa; e 

VI - outros critérios necessários à eficiente implementação e 
operacionalização do Profrota Pesqueira." (NR) 

"Art. 40. Para fins do disposto no caput do art. 20. desta Lei, 
os financiamentos observarJ.o os seguintes parâmetros: 

I - limite dos financiamentos para as modalidades de cons­
trução, substituição, modernização e conversão: até 90% (noventa 
por cento) do va lor do projeto aprovado; 

D - prazos de amortmição, em parecias anuais, iguais e sucessivas: 

a) modalidades de construção e de substituição: até 20 (vin­
te) anos, incluídos até 4 (quatro) anos de carência; 

b) modalidade de modernização: até 10 (dez) anos, incluidos 
até 3 (três) anos de carência; e 

c) modalidade de conversão: até 15 (quinze) anos, incluídos 
até 4 (quatro) anos de carência; 

III - (revogado); 
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IV - (revogado); 

V - (revogado). 

3 m . . . . . •, .... 

§ 10. Nas aquisições de barcos para a pesca oceân ica, scrâ 
observado o seguinte: 

I - limite de financ iamento: 50% (cinquenta por cento) do 
valor do barco; 

li - prazo de financ iamento de até 20 (vinte) anos, sendo 2 
(dois) de carência e até 18 (dezoito) para amortização. 

§ 20. Os financiamentos de aquisição e instalação de equi­
pamentos contarão com até 5 (cinco) anos para amortização e até 
3 (três) anos de carência, apôs a entrega. 

§ 30. Os financ iamentos para reparo de embarcações contarJo 
com até 3 (três) anos para amortização e até 2 (dois) anos de 
carência, apôs a entrega." (NR) 

Art. 26. Fica a União, por meio de ato do Poder Executivo e 
observada a equivalência econômica da operação, autorizada a emitir 
títu los da divida pública mobiliária federa l, sob a fonna de colocação 
direta, em substituição a ações de sociedades de economia mista 
federa is detidas pelo Fundo de Garantia à Exportação - FG E. 

Art. 27. Fica a União autorizada a participar, na qualidade de 
catista, no limi1e total de RS 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de 
reais), de fundo que, atendidos os requisitos fixados nesta Lei , tenha 
por finalidade garantir: 

t - o risco comercial cm operações de crédito ao comércio 
exterior com prazo total superior a 2 (dois) anos ; 

1J - o risco comercial que possa afetar as operações das 
micro, pequenas e médias empresas que se enquadrem nas diretrizes 
fixadas pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, cm que o 
prazo da operação seja de até 180 (cento e oitenta) dias, na fase de 
pré-embarque, e de até 2 (dois) anos, na fase de pós-embarque; 

III - o risco político e extraord inário cm operações de crédilo 
ao comércio exterior de qualquer prazo; 

IV - o risco de descumprimento de obrigações contratuais 
referentes a operações de exportação de bens ou serviços sob as 
formas de garantias previstas cm estatu10; e 

V - (VETADO). 

§ Jo. A integralização de cotas pela União será autorizada por 
decreto e se realizará, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - cm moeda corrente; 

li - cm titu las públicos; 

UI - por me io de ações de sociedades cm que tenha par­
ticipação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista 
federais excedentes ao necessário para manutenção de seu controle 
acionário. 

§ 20. A representação da União na Assemb leia de Coristas 
dar-se-á na fonna do inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei no. 
147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 30. O fundo não deverá realizar a distribuição pllblica de 
suas coras. 

§ 40. O fundo deverá ser criado, administrado, gerido e re­
presentado j udicial e cxtrajudicia lmcnlc pela empresa pllblica prevista 
no art. 37 desta Lei. 

§ 50. Até a plena operação da empresa púb lica prevista no art. 
37 desta Lei, o fundo poderá ser criado, administrado, gerido e re­
presentado judicial e extrajudicia lmente por inslituição financeira 
controlada, direta ou indiretamente, pe la União, com observânc ia das 
normas a que se refere o inciso XX.li do caput do art. 40. da Lei n"-
4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 28. O fundo de que trata o art. 27, cujo estatuto ob­
servará as politicas, diretrizes, limites e condições previamente es­
tabelecidas pe la Camcx, terá natureza privada e patri môn io próprio 
separado do patrimônio dos catistas e da administradora, será sujeito 
a direitos e obrigações próprias, não contará com qualquer tipo de 
garantia ou aval por parte do poder público e responderá por suas 
obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes do seu pa­
trimônio. 

§ 111 A administradora farâ jus a remuneração pela admi­
nistração do fundo conforme estabelec ido no cstamto. 

§ 20. A administradora e os catistas não responderão por 
qualquer obrigação do fundo ded icado a operações de comércio ex­
terior, salvo, no caso dos catistas, pela integralização das cotas que 
subscreverem. 
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§ 3° O fundo não poderá pagar rendimentos a seus catistas, 
assegurando-se a qualquer deles o direito de requerer o resgate total 
ou parcial de suas respectivas cotas, fazendo-se a liquidação com base 
na situação patrimonial do fundo, vedado o resgate de cotas cm valor 
superior ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não 
vinculados às garantias já contratadas, nos termos dos respectivos 
estatutos. 

§ 4l1 O fundo deverá receber comissão pecuniária com a 
finalidade de re munerá-lo pelas garantias concedidas. 

§ Sg O patrimõnio do fundo será formado: 

1 - pe la integral ização de cotas; 

1.1 - pela comissão de que trata o § 44; 

III - pelo resultado das ap licações financeiras dos seus recursos; 

recursos I~r- :i~l~;~~iJit~ão de crédito de operações honradas com 

V - por outras fontes definidas em estatuto. 

§ &l O estatuto do fundo deverá prever: 

1 - as operações passíveis de garantia pelo fundo; 

li - as contragarantias minimas que scrJo exigidas; 

111 - a competência para a administradora do fundo deliberar 
sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do fundo, zelando 
pela manutenção de sua rentabilidade, liquidez e so lvência; 

IV - a remuneração da administradora do fundo; 

V - a possibi lidade de contratação de 1ercciros para auxiliar 
no exercicio das atividades referidas no § 4° do art. 27; 

VI - os limi tes máximos de garantia prestada pelo fundo e os 
níveis máximos de risco em que o fundo poderá operar; 

VH - o percentual mínimo de participação da instituição 
administradora no patrimônio do fundo; e 

VIII - os casos em que será exigida a aquisição de cotas 
pelas entidades envo lvidas em operações que coniem com garantias 
do fundo. 

Art. 29. A disso lução do fundo de que trata o art. 27 fica 
cond icionada à prévia quitação da tota lidade dos débitos garantidos 
ou à liberação das garantias pelos beneficiários e pelas inslituições ou 
entidades concedentes do crédito. 

Parágrafo único. Disso lvido o fundo, o seu patrimônio será 
distribuído entre os cat istas, na proporção de suas cotas, com base na 
situação patrimonial na data da dissolução. 

Art. 30. Fica criado o Conselho de Participação cm Fundo 
Garantidor de Operações de Comércio Ex1crior, órgão co legiado in­
tegrante da estrutura básica do Ministério do Desenvolvimento, In­
dústria e Comércio Exterior, que terá sua composição e competência 
estabelecidas cm ato do Poder Executivo. 

trata o a~~r!rc~~~~:~~~-~e ~~rt~crt:i~ã~x~~~d!~c~~e~~doo c~;aiu~~ 
pelo Conse lho de que trata este artigo. 

Art. 31. Os rendimentos auferidos pelo fundo de que trata o 
art. 27 não se sujeitam à incidência de imposto de renda na fonte, 
devendo integrar a base de cálculo dos impostos e contribuições 
devidos pelo catista, na forma da legislação vigente, quando houver o 
resgate de cotas, total ou parcial, ou na dissolução do fundo. 

Art . 32. Fica a União autorizada a participar, na qualidade de 
corista, no limite tota l de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de 
reais), do fundo garantidor para cobertura de riscos relacionados às 
operações de que trata o § 7c do art . 33. 

Art. 33. O fundo mencionado no art. 32 deverá ser criado, 
administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente pela 
empresa pública prevista no art. 37 desta Lei. 

§ \e A administradora fará jus a remuncraçiio pela admi­
nistração do fundo conforme estabelec ido no cs1atuto. 

§ 2c O fundo poderá oferecer, direta ou indiretamente, co­
bertura para risco de crédito, ri sco de perfonnance, risco de des­
cumprimento de obrigações contratuais ou risco de engenharia, ob­
servadas as condições e formas previstas no respectivo estatuto. 

§ 3c O fundo somente poderá oferecer cobertura de forma 
direta, quando não houver aceitação, total ou parcial, dos riscos dis­
postos no § 2c pelas sociedades seguradoras e resseguradoras. 

§ 4'1 O fundo poderá oferecer cobertura de forma indirc1a, 
quando sup lementar ou complementar operações de seguros e res­
seguras vincu ladas aos riscos dispostos no § 2n, desde que a parec ia 
de responsabi lidade a ser retida por seguradoras e resseguradoras não 
seja inferior a 20% (vinte por cento) da responsabi lidade total da 
operação. 
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§ 5° Nos casos previstos no § 4°, a remuneração devida pelas 
seguradoras e resseguradoras ao fundo deverá ser correspondente ao 
risco assumido pelo fundo, na forma definida no respect ivo estatuto. 

§ &l A cobertura pelo fundo de forma indireta fica con­
dicionada à autorização pela legislação aplicável aos seguros pri­
vados, observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regulador 
de seguros. 

§ 7° Poderão se beneficiar das coberturas do fundo, na forma 
do estatuto: 

I - projetos de infraestrutura de grande vulto constantes do 
Programa de Ace leração do Crescimento - PAC ou de programas 
estratégicos definidos cm ato do Poder Executivo; 

li - projetos de financiamento à construção naval; 

Ili - operações de crédito para o setor de aviação civil; 

TV - projetos resu ltantes de parcerias público-privadas na 
fonna da Lei n° l 1.079, de 30 de dezembro de 2004, inclusive os 
organizados por Estados ou pelo Distrito Federal, observado o dis­
posto no § 8'1; 

V - outros programas estratégicos ligados a operações de 
infraestrutura definidos por ato do Poder Executivo; 

VI - ri scos diretamente re lacionados à realização da Copa 
das Confederações FIFA 2013 e Copa do Mundo FIFA 2014 e demais 
eventos conexos; e 

VII - riscos diretamente relacionados à realização dos Jogos 
Olímpicos e Paraolimpicos de 20 16 e demais eventos conexos. 

§ 8A Os projetos resu ltantes de parcerias público-privadas 
organizados por Estados ou pelo Distrito Federal a que se refere o § 
7° poderJo se beneficiar das coberturas do fundo, desde que: 

I - não excedam os limites de contratação de operações de 
crédito estabe lecidos pelo Senado Federal nos termos dos incisos VI 
a IX do art. 52 da Constituição Federal; e 

1l - a unidade da Federação que pretenda ter garantia pres­
tada pelo fundo relativamente à contraprestação pecuniária ou outras 
obrigações do parceiro público ao parceiro privado ofereça ao fundo 
contragarantia cm valor igual ou superior ao da garant ia a ser con­
cedida. 

Art. 34. Aplicam-se ao fundo de que trata o art. 32 o dis~ 
posto nos §§ 1c a 3n e 5c do art. 27 e nos arts. 28, 29 e 31, ressalvada 
a atribuição conferida ã Camex pelo art. 28. 

Art. 35. Fica criado o Conselho de Participação de Fundos 
Garantidores para Cobertura de Riscos cm Operações de Projetos de 
Infraestrutura de Grande Vulto, órgão colegiado integrante da es­
trutura básica do Ministério da Fazenda, que terá sua composição e 
competência estabelec idas cm ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A participação da União no fundo de que 
trata o art. 32 condiciona-se ao prévio exame de seu estatuto pelo 
Conselho de que trata este artigo. 

Art. 36. Equiparam-se ao ressegurador local, para fins de 
contra1açào de operações de resseguro e de retrocessão, os fundos 
garantidores para cobertura dos riscos de que tratam os incisos I a III 
do caput do art. 27 e dos riscos relacionados às operações de que 
trata o § 7c do art. 33, na forma definida pelo órgão regulador de 
seguros. 

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa 
pública, sob a forma de sociedade anônima, denominada Agência 
Brasi leira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, com prazo de duração inde­
terminado. 

Parágrafo único. A ABGF terá sede e foro cm Brasília, 
Distrito Federal, podendo, para a consecução de seus objetivos ins­
titucionais: 

I - criar subsidiárias, inclusive com fim especifico de ad­
ministrar fundos que tenham por objetivo a cobertura sup lementar dos 
riscos de seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquicola e 
florestal; 

II - instalar escritórios, filiais , representações e outros es­
tabelecimentos no País e no exterior; 

Ili - adqu irir participação cm empresas, públicas ou privadas, 
dos ramos sccuritário e ressccuritário, bem como dos ramos de ati­
vidades complementares às do sc1or de seguros e rcsseguros, com ou 
sem o controle do capital social, observado o disposto na alínea a do 
art. 36 do Decreto-Lei n'1 73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 38. A ABGF lerá por objeto: 

1 - a concessão de garanti as contra riscos: 

a) de morte e invalidez permanente - MIP do mutuário, em 
operações de crédito habitacional no âmbito de programas ou ins­
tituições oficiais; 

N' 170, sexta-feira, 31 de agosto de 2012 

b) de danos tisicas ao imóvel - DFI , cm operações de crédito 
habitacional no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

e) de crédito, cm operações de créd ito habitacional , no âm­
bito de programas ou instituições oficiais; 

d) comerciais, cm operações de crédito ao comércio ex terior 
com prazo superior a 2 (dois) anos; 

e) politicos e extraordinários, cm operações de créd ito ao 
comércio exterior de qualquer prazo; 

f) de descumprimento de obrigações contratuais referentes a 
operações de exportação de bens ou serviços, conforme garantias 
previstas em estatuto; 

g) de crédito, em operações de aquisição de máquinas e im­
plementas agricolas, no âmbito de programas ou insti tuições oficiais ; 

h) de crédito, cm operações a microcmprcendcdorcs indi­
viduais, autônomos, micro, pequenas e médi as empresas; e 

i) de crédito educativo no âmbito de programas ou ins­
tituições oficiais; 

li - a constituição, adm inistração, gestão e representação de 
fundos garantidores; e 

III - a constituição, administração, gestão e representação de 
fundos que tenham por único objetivo a cobertura sup lementar dos 
riscos de seguro rural nas modalidades agrico la, pecuária, aquícola e 
florestal, desde que autorizada pela legis lação ap licável aos seguros 
privados, observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regu­
lador de seguros. 

§ 111 A ABG F deixará de conceder garantias contra riscos 
que encontrem plena cobertura no mercado de seguros privados a 
taxas e condições compativcis com as praticadas pela ABGF, res­
salvada a prerrogativa de recusa de casos individuais pelo mercado. 

§ 211 Somente as cobcrruras prestadas pelo mercado de se­
guros privados com seus próprios recursos podcrJo caracterizar plena 
cobertura. 

§ Jc A ABGF não estará obrigada a conceder garantia contra 
risco cm casos individuais que não obtiverem contratação no mercado 
de seguros em razão de recusa das seguradoras privadas. 

§ 4° A ABGF poderá prestar garantia de forma indireta por 
meio da aquisição de cotas de fundos garantidores de que não seja 
administradora ou de fundos de investimento cm direitos credi tórios, 
desde que direcionados aos riscos de que trata a alínea h do inciso I 
do caput. 

Art. 39. A ABGF sujeitar-se-á ao regime j uridico próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários. 

Art. 40. Não se apli cam à ABGF as disposições do Decreto­
Lei nn 1.290, de 3 de dezembro de 1973. 

Art. 41. A ABGF terá seu capital social representado por 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, integralmente sob a 
propriedade da União. 

§ Jc A integrali7.açào poderá dar-se por meio de incorporação 
de bens móveis ou imóveis, créditos e outras formas admitidas cm lei. 

§ 2ª O Poder Executivo fica autorizado a; 

I - transfonnar a ABGF em sociedade de economia mista federal; e 

II - alienar as ações excedentes ao necessário para manu-
tenção do controle da ABGF. 

Art. 42. Constirucm recursos da ABGF: 

I - os oriundos da transferência de recursos, bens e direitos 
da União; 

li - o produto da a lienação das ações e dos títu los e va lores 
mobiliários; 

111 - o resultado das aplicações financeiras dos recursos; 

IV - o resultado de suas operações comerciais e de serviços; 

V - a recuperação de crédito de operações honradas com 
recursos por ela providos; 

VI - os recursos provenientes de acordos e convênios que 
realizar com entidades nacionais ou internacionais; 

VII - o produto da alienação de bens patrimoniais; 

VIII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados por pessoas tisicas ou jurídicas de direito pú­
blico ou privado; e 
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IX - os recursos oriundos de outras fontes. 

Art. 43 . A ABGF será constiruída pela Assembleia Gera l de 
Acionistas, a ser convocada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional. 

Parágrafo único. A aprovação do estatuto da ABGF pela 
Assembleia Geral de Acionistas condiciona-se à prévia aprovação da 
Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no que tange à concessão de 
garantias a operações de comércio exterior. 

Art. 44. A ABGF será dirigida por 1 (um) Conselho de 
Administração e 1 (uma) Diretoria Execut iva. 

Art. 45. Os membros do Conselho de Administração serão 
eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. 

Parágrafo único. A composição, o funcionamcmo, as atribuições 
e o prazo de gestão de seus membros serdo definidos pelo estatuto. 

Art. 46. Os membros da Diretoria Executiva serão escolhidos 
dentre pessoas de ilibada reputação e de notória competência, eleitos 
e destituíveis pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único. A composição, o funcionamento, as atribuições 
e o prazo de gestão de seus membros serJo definidos pelo estatuto. 

Art. 47 . A ABGF terá um Conselho Fiscal, cujos membros 
serão eleitos anualmente pela Assembleia Geral, pennitida a reeleição. 

Parágrafo único. A composição, o funcionamento e as atri­
buições do Conselho Fiscal serão definidos no estatuto. 

Art. 48. O regime jurídico do pessoal da ABGF será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pe lo Decreto-Lei 
nª 5.452, de !ª de maio de 1943, e respectiva legislação comple­
mentar. 

Parágrafo único. A contratação de pessoal pennanente da 
ABGF for-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas 
e títulos, observadas as normas especificas editadas pelo Conselho de 
Administração. 

Art. 49. A ABGF poderá exercer suas alividades com pessoal 
cedido por órgãos ou entidades da administração pública federa l di­
reta ou indireta, mediante celebração de acordos de cooperação téc­
nica, observado o regime jurídico aplicável aos servidores e em­
pregados públicos cedidos. 

Art. 50. As instituições financeiras federais que administram 
fundos garantidores dos quais a União seja catista poderão ceder 
pessoal à ABGF, com ônus para a cessionária, mantidas as condições 
trabalhistas, inclusive de progressão func ional, reservadas aos quadros 
da cedente, observado o regime jurídico aplicável aos empregados 
públicos cedidos. 

Art. 51 . Fica a ABGF autorizada a patrocinar entidade fe­
chada de previdência complementar, na fonna da legis lação vigente. 

Art . 52. É a ABGF, para fins de implantação, equiparada às 
pessoas juridicas referidas no an. lª da Lei nª 8.745, de 9 de de­
zembro de 1993, para contratar pessoal técnico e administrativo por 
tempo detenninado. 

§ !ª Considera-se como necessidade temporária de excep­
cional interesse público, para os efeitos da Lei nª 8. 745, de 9 de 
dezembro de 1993, a contratação de pessoal técnico e administrativo, 
por tempo detenninado, imprescindível ao funcionamento inicial da 
ABGF. 

§ 2ª As contratações a que se refere o § 1"- observarão o 
disposto no caput do art. 3"-, no art. 6'1, no inciso II do caput do art. 
70. e nos arts. 9D. e 12 da Lei no. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e 
não poderJo exceder o prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar 
da data de instalação da ABGF. 

§ 3a Nas contratações de que trata o caput, a ABGF es­
pecificará, no edital de contratação, como critério de seleção, títulos 
acadêmicos e o tempo mínimo de experiência profissional na área na 
qua l o candidato pretenda desempenhar suas atividades. 

Art. 53. Após 7 (sete) anos de comprovada operação da ABGF: 

1 - pelo menos 80% (oitenta por cento) das suas funções 
gerenciais deverão ser exercidos por pessoal pennanente da ABGF; 
e 

II - pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos cargos da 
Diretoria Executiva deverJ.o ser exercidos por pessoal pennanente da 
ABGF. 

Art . 54. Compete à ABGF, inclusive na qua lidade de ad­
ministradora e gestora de fundos: 

I - praticar todos os a!os necessários para a concessão de 
garantias, emissão de certificados de garantia, monitoramento e ges­
tão das garantias outorgadas; 

II - receber comissão pecuniária por garantias outorgadas; 
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III - realizar análise, precificação, aceitação, monitoramento 
e gestão de riscos; 

IV - efetuar o pagamento de honras decorren1es de garantias 
outorgadas; 

V - impugnar garantias, adiantamentos ou honras prestadas 
cm desacordo com as nonnas aplicáveis à Agência ou aos fundos por 
ela administrados; 

VI - promover a recuperação de créditos referentes às ga­
ran1 ias honradas; 

VII - criar fundos para garantia de suas operações na fonna 
da legislação; 

VIII - administrar e gerir fundos garantidores; e 

lX ~ exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de 
seu objeto social ou decorrentes de lei ou estatuto. 

Art. 55. Aplica-se à ABGF, observadas as peculiaridades 
técnicas, contratuais e operacionais de suas atividades, bem como a 
viabilização do cumprimento do seu objeto, a legislação aplicável às 
sociedades seguradoras, inc lusive no que se refere ao regime dis­
cip linar, intervenção, liquidação, mandato e responsabilidade de ad­
ministradores, observadas as disposições do órgão regulador de se­
guros . 

gu iador ~e 
1
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partes da legislação especifica do setor de seguros assim como es­
iabelccer-lhe condições próprias de tratamento. 

§ 20. A ABGF, seus administradores, empregados e pres~ 
!adores de serviços de auditoria independente estarJo sujeitos às pe­
nalidades previstas no Decreto-Lei no. 73, de 21 de novembro de 
1966, aplicadas pelo órgão fiscalizador de seguros, confonnc nonnas 
do órgão regulador de seguros. 

§ 30. O órgão fiscalizador de seguros definirá as informações 
que deverão ser prestadas pe la ABGF. 

Art. 56. É dispensável a licitação para contratação da ABGF 
ou suas controladas por pessoas jurídicas de direito público interno, 
desde que o preço contratado seja compat ível com o praticado no 
mercado. 

Art. 57. O caput do art. 4' da Lei n" 6.704, de 26 de outubro 
de 1979, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso UI : 

"Art. 40.. 

Ili ~ contra1ar a Agência Brasileira Gestora de Fundos Ga­
rantidores e Garantias S.A. - ABGF para a execução de todos os 
serviços relacionados ao seguro de crédito à exportação, inclusive 
análise, acompanhamento, gestão das operações de prestação de 
garantia e de recuperação de créditos smistrados. 

.. ............................. " (NR) 

Art. 58. Em caso de dissolução do Fundo de Garantia para a 
Construção Naval - FGCN, do Fundo de Garantia a Empreendimentos 
de Energia Elétrica - FGEE ou do Fundo Garantidor de Parcerias 
Público-Privadas - FGP, as garantias por eles concedidas poderão ser 
transferidas para o fundo de que trata o art. 32, desde que haja 
anuência das instituições ou entidades concedentes e beneficiárias do 
crédito. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos do resgate de cotas da 
União nos fundos relacionados no caput poderJo ser utilizados para 
a aquisição de colas a que se refere o art. 32, na fonna disciplinada 
em ato do Poder Executivo. 

Art . 59. É pcnnitido à União utilizar os recursos oriundos do 
resgate de cotas ou da dissolução de fundos garantidores de que seja 
corista, constituídos por empresa pública de que trata o art. 37 desta 
Lei ou por instituição financeira controlada direta ou indiretamente 
pela União, para a constituição ou aumento do capital social da 
ABGF ou para aquisição de COias de fundo garantidor dedicado a 
operações de comércio exterior. 

§ 10. A forma de util ização dos recursos de que trata o caput 
será definida em ato do Poder Executivo. 

§ 2ª A dissolução dos fundos de que traia o caput dependerá 
de aprovação da Assembleia de Catistas do respectivo fundo. 

Art. 60. É autorizada a promoção de desapropriações de 
imóveis lindeiros aos sítios aeroportuários, real izadas pelo poder pú­
blico ou, nos tennos do art. 30. do Decrcto~Lei no. 3.365, de 2 l de 
junho de 1941, pelo concessionário do aeroporto, desde que se ins­
creva nos atos declaratórios de uti lidade pública que os bens ex­
propriados servirJo ao desenvolvimento de atividades próprias do 
aeroporto ou conexas a e le. 

Art. 61. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 62. Ficam revogados: 

1 - o§ 8" do art. 29 da Le; n" I0.637, de 30 de dezembro de 2002; 

ISSN 1677-7042 5 

II - o § 10 do art. 40 da Lei n"- 10.865, de 30 de abril de 2004; 

TIi ~o§ 2ªdo art. 2ªe o§ 5ªdo art. 13 da Lei nn tJ.196, de 
21 de novembro de 2005; 

IV - o art. 9ll da Lei n'l 12.545, de 14 de dezembro de 2011 ; 

V - o parágrafo único do art. 6'1 e o parágrafo único do art. 
7ª da Medida Provisória nu 2. 156-5, de 24 de agosto de 2001; e 

VI - o art. 5a da Lei n'l 10.849, de 23 de março de 2004. 

Brasília, 30 de agosto de 2012; 19Jn da Independência e 124D 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Cuido Ma111ega 
A/oizio Me,radanre 
Alessa11dro Colombiewski Teixeira 
Miriam Belchior 
Femando Bezerra Coelho 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 7.796, DE 30 DE AGÓSTO DE 20!2 

Ahcra a redação de Notas Complementares 
aos Capitulas da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI que menciona, aprovada pe lo Decreto 
nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011 . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribu ição 
que lhe confere o an. 84, caput, inciso IV, da Constitu ição, e tendo 
cm vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do Decreto­
Lei nª 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. to. Fica alterada a redação das Notas Complementares 
aos Cap;tu Jos 25, 27, 32, 38, 39, 44, 48, 68, 69, 73 , 74, 83 , 84, 85 , 
87, 89, 90 e 94 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TlPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 
dezembro de 201 1, constantes do Anexo I. 

Art. 20. Fica criada a Nota Complementar NC(44-2) ao Ca­
pítulo 44 da TIPI, aprovada pelo Decreto no. 7.660, de 2011 , com a 
redação constante do Anexo II. 

Art . 3a Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Cuido Manlega 

ANEXO 1 

NOTA COMPLEMENTAR NC (25-1) DA TIPI 
NC (25-1) Ficam reduzidas a zero, a!é 31 de dezembro de 2013, as 
aliquotas relativas aos produtos classificados no código 2523.2. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (27-l) DA TIPI 
NC (27-1) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2013, as 
alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos 2713.20.00 
e 2715.00.00. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (32-l) DA TIPI 
NC (32-1) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2013, as 
alíquotas re lativas aos produtos classificados na posição 32.09 e no 
código 3214.90.00. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (32-2) DA TIPI 
NC (32-2) Ficam reduzidas a dois por cento, até 31 de dezembro de 
2013, as alíquotas relativas aos produtos classificados no código 
3214.IO. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (38-2) DA TIPI 
NC (38-2) Ficam reduzidas a cinco por cento, até 31 de dezembro de 
2013, as aliquotas relativas aos produtos classificados no código 
3824.40.00. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (38-3) DA TIPI 
NC (38-3) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2013, as 
alíquotas relativas aos produtos classificados no código 3824.50.00. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (39-3) DA TIPI 
NC (39-3) Ficam reduzidas a zero, a!é 31 de dezembro de 2013, as 
aliquotas relativas aos produtos classificados na posição 39.22 e no 
código 3918. IO.00. 

NOTA COMPLEMENTAR NC (39-4) DA TIPI 
NC (39-4) Ficam reduzidas a zero, até 3 l de dezembro de 2012, as 
alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir 
relacionados: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bu'autcnticichdchtml, 
pelo cód;go 00012012083100005 

Documento assinado digitalmcn1e confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Congresso 1,iac1onal 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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